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1970 
S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y d a R o c n a . 
Compareceu o Senho r P r o c u r a d o r i - G e r a l ò u b s t i t u t o 
Dou to r Oscar C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o substi tuto Se 
n h o r Alc ides J o a q u i m de S a n f A n n a . 

À s dezoito horas foi aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , B a r r o s 
M o n t e i r o , M a r e i o R i b e i r o , Esdras Gue i ros , Cé l io S i l v a 
e Hé l i o P r o e n ç a D o y l e . 

F o i l i d a e aprovada a A t a d a 1* s e s s ã o . 

J u l g a m e n t o s 

a) Processo 3.959 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Destaque p a r a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , no 
va lor de N C r $ 11.988,68, p a r a pagamento ao S e r v i ç o 
G r á f i c o do Senado F e d e r a l de despesas referentes 
a s e rv i ços executados n a i m p r e s s ã o dos Bo le t ins 
E le i to ra i s ns . 213, 214 e 215. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
H o m o l o g a d a a c o n c e s s ã o de destaque. 
Pro toco lo n? 3.032-69. 
b) Processo n? 3.999 —• Classe X — Distrito 

Federal (Brasília). 
Destaque p a r a o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , no 

va lor de N C r $ 398.250,00, dest inado a despesas c o m 
as e le ições que se r e a l i z a r ã o e m 1970. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o . 
Homologada a c o n c e s s ã o de destaque. 
Protocolo n? 279-70. 
c) Consulta n? 3.991 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasília) . 
O Senhor M i n i s t r o Pres idente autor iza , ad reje-

rendum do T r i b u n a l seja u t i l i zado saldo de destaque 
n a f o r m a so l ic i tada pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Esdras G u e i r o s . 
Refe rendada a c o n c e s s ã o do destaque nos ter

mos do voto do Senhor M i n i s t r o R e l a t o r . 
Pro tocolo n? 3.972-69. 
d) Processo n? 3.998 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasília). 
Destaque de N C r $ 35.100,00 concedido ao T r i b u 

n a l Super ior E l e i t o r a l , pelo Senhor M i n i s t r o P r e s i 
dente, ad referendum do T r i b u n a l , p a r a despesas c o m 
as e le ições que se r e a l i z a r ã o e m 1970. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 
Homologada a c o n c e s s ã o de destaque. 
Protocolo n<? 275-70. 
e) Processo 3.994 — Classe X — Sania Cata

rina (Florianópolis). 
O Senhor M i n i s t r o Pres idente autor izou ao T r i 

buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l , ad referendum do T r i b u n a l , 
a a p l i c a ç ã o de sa ldo de destaque, n a f o r m a so l i c i t ada . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
Homologada a c o n c e s s ã o do destaque. 
Protocolo n? 27-70. 
;) Processo n? 3.990 

(Rio de Janeiro). 
Classe X Guanabara 
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Destaque de N C r $ 131.000,00 concedido pelo Se
n h o r M i n i s t r o Pres idente , ad referendum do T r i b u 
n a l , ao M i n i s t é r i o do E x é r c i t o , p a r a cober tu ra de 
despesas efetuadas com m o v i m e n t a ç ã o de fropas. 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
H o m o l o g a d a a c o n c e s s ã o do destaque. 
P ro toco lo n? 3.930-69. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar , o Senho r M i n i s t r o 

P res iden te encer rou a s e s s ã o à s dezenove horas . E , 
p a r a cons tar , eu, Alc ides J o a q u i m de S a n f A n n a , Se
c r e t á r i o subs t i tu to do T r i b u n a l , l av re i a presente A t a , 
que v a i a s s i n a d a pelo Senho r M i n i s t r o Pres idente e 
demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 17 de fevereiro de 1970. — Eloy da Ro
cha, P res iden te . — Djaci Falcão. — Barros Mon
teiro. — Mareio Ribeiro. — Esdras Gueiros. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l subst i tu to . 

ATA DA 4.a SESSÃO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 
1970 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l subst i tuto 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o D o u t o r G e 
r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

À s dezoi to horas foi aber ta a s e s s ã o , achando-
se presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 
B a r r o s M o n t e i r o , A r m a n d o Ro l l emberg , A n t ô n i o N e -
der , Cé l io S i l v a e H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 

F o i l i d a e aprovada a A t a d a 3? s e s s ã o . 

J u l g a m e n t o s 

a) Recurso n? 3.204 — Classe IV — Minas Ge
rais (Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T R E que inde fe r iu p r e t e n s ã o do 
f u n c i o n á r i o J a d i r M o r e i r a Rezende de con ta r c m 
dobro o tempo prestado à C i a . Aços Especia is I t a -
b i r a - A c e s i t a e ao T i r o de G u e r r a , bem como esta
b i l i dade n o ca rgo que ocupa . 

R e c o r r e n t e : J a d i r M o r e i r a Rezende, A u x i l i a r de 
P o r t a r i a P J - 9 . 

R e c o r r i d o : T R E . 
R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r . 
N ã o c o n h e c e r a m do recurso . 
P ro toco lo n? 2.435-68. 
b) Mandado de Segurança n? 375 — Classe II 

— Goiás (Goiânia). 
C o n t r a ato pelo qua l o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 

t o r a l p r o m o v e u pelo c r i t é r i o de a n t i g ü i d a d e , o f u n 
c i o n á r i o de sua Secre ta r i a S e b a s t i ã o A l v e s de Cas t ro 
ao cargo s í m b o l o P J - 7 — so l i c i t a a impe t ran te que 
lhe seja assegurada a p r o m o ç ã o a que se j u l g a com 
d i re i to , desde 7-7-69. 

I m p e t r a n t e : G e r a l d a Pe re i r a C a b r a l , f u n c i o n á r i a 
d a Sec re t a r i a do T R E . 

I m p e t r a d o : T R E . 
R e l a t o r : l áeuho ; M i n i s t r o Cél io S i l v a . 
C o n v e r t i d o e m d i l i g ê n c i a . 
P r o t o c o l o n? 3.273-39. 
c) Mandado de Segurança n? 352 — Classe II 

— Paraná (Curitiba). 
C o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 

d e t e r m i n o u o cance lamento do regis t ro de O s m a r 
R a m o s de O l i v e i r a , como candida to a Prefe i to do 
M u n i c í p i o de C a r l ó p o l i s . 

Impe t ran te s : A R E N A , D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a 
r a n á e O s m a r R a m o s de O l i v e i r a . 

I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
J u l g a r a m pre judicado o ped ido . 
P ro toco lo n<> 2.296-68. 
d) Processo n<? 3.997 — Classe X — Goiás — 

(Goiânia). 
O f í c i o n? 1.082-69 do Senhor Desembargador P r e 

sidente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l submetendo à 
a p r o v a ç ã o deste T r i b u n a l a d i v i s ã o das novas zonas 
E l e i t o r a i s , decorrentes da o r g a n i z a ç ã o j u d i c i á r i a d a 
quele Es tado , estabelecida pe la L e i E s t a d u a l n? 7.250 
d a 21-11-68. 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 
C o n v e r t i d o e m d i l i g ê n c i a . 
P ro toco lo n ' 4.050-69. 

e) Consulta n? 3.949 — Ciasse X — Distrito 
Federal (Brasília). 

C o n s u l t a o M D B se o preenchimento das vagas 
ocorr idas nos ó r g ã o s diretores d a o r g a n i z a ç ã o c o n t i 
n u a sendo a t r i b u i ç ã o dc P a r t i d o ; se n o caso de 
r e n ú n c i a co le t iva do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , caber ia ao 
Delegado R e g i o n a l a r e c o n s t i t u i ç ã o do ó r g ã o ; .se p o -
der -se - ia cons iderar como suplentes os candidatos 
que i n t e g r a m as chapas concorrentes, n a C o n v e n ç ã o 
an ter ior ou se é i m p r e s c i n d í v e l a c o n v o c a ç ã o do P a r 
t ido, e m C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , p a r a a escolha de 
seu ó r g ã o d i r igente e a quem cabe c o n v o c á - l a . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 
A p ó s o voto do Senhor M i n i s t r o Re la to r , no sen

t ido de que, rea l izadas as c o n v e n ç õ e s de que t r a 
t a m os Atos 54 e 61, a v i d a p a r t i d á r i a s e r á r egu 
l a d a pe la L e i n<> 4.740, e suas a l t e r a ç õ e s , e pelos 
Esta tutos dos Pa r t idos , pediu v is ta o Senhor M i n i s 
t ro D j a c i F a l c ã o . 

P ro toco lo n? 3.357-69. 
/) Consulta 4.000 — Classe X — Goiás — 

(Peixe). 
T e l e g r a m a d a C â m a r a M u n i c i p a l de Pe ixe c o n 

su l tando como proceder d ian te de u m lapso d a C â 
m a r a que de ixou de colocar n a A t a , da ta , lvora c 
loca l d a posse do novo prefe i to . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Hé l io P r o e n ç a D o y l e . 
N ã o conheceram d a consu l t a . 
Pro tocolo n? 341-70. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , o Senhor M i n i s t r o 

Pres idente encerrou a s e s s ã o à s dezenove horas . E , 
p a r a constar , eu, G e r a l d o da Cos ta M a n s o , Secre
t á r i o do T r i b u n a l , l av re i a presente A t a , que v a i 
ass inada pelo Senhor M i n i s t r o Pres idente o demais 
membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 24 de fevereiro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente . — Djaci Falcão. — Barros Monteiro. 
— Armando Rollemberg. — Antônip Neder. — célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subs t i tu to . 

ATA DA 5.a SESSÃO EM 26 DE FEVEREIRO DE 
1970 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
C o m p a r e c e u o Senho r P r o c u r a d o r - G e r a l subst i tuto 
Dou to r Oscar C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o substi tuto S e 
n h o r A l c i d e s J o a q u i m de S a n f A n n a . 

Às dezoito horas fo i aberta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , B a r 
ros M o n t e i r o , A r m a n d o Ro l l emberg , A n t ô n i o Neder , 
Cél io S i l v a e H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 4» s e s s ã o . 

J u l g a m e n t o s 

a) Mandado de Segurança n<> 355 — CZasse / / 
— São Paulo (Campinas). 

D a d e c i s ã o do T R E de S ã o P a u l o que manteve 
s e n t e n ç a do J u i z E l e i t o r a l de Campinas , que i nde 
fe r i r a o pedido de regis t ro de candidatos do M D B 
aos cargos de Prefe i to , V ice -P re f e i t o e Vereadores, 
e m C o s m ó p o l i s — requerem c o n c e s s ã o de l i m i n a r a 
f i m de se processar e m tempo h á b i l o registro dos 
mesmos candida tos . 

Impe t ran te : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 
Impe t rado : T R E do Es tado de S ã o P a u l o . 
R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
J u l g a r a m pre jud icado . 
Pro tocolo n? 2.514-68. 
b) Consulta n<> 4.005 — Classe X — Rio de Ja

neiro (Niterói). 
Telex do Senhor Desembargador Pres idente do 

T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l consu l t ando sobre "se 
o disposto no art . 30, p a r á g r a f o ú n i c o , l e t ra h d a 
C o n s t i t u i ç ã o , que proibe a r e e l e i ç ã o das mesas d a 
C â m a r a e Senado, se ap l i ca , t a m b é m , à s C â m a 
ras M u n i c i p a i s " . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o . 
N ã o conhece ram d a consu l t a . 
P ro toco lo n? 573-70. 
c) Processo n<> 4.003 — Classe X — S ã o laulo. 
Telex do Senhor Desembargador Pres idente do 

T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando seja aprovada 
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a c r i a ç ã o d a 237? Z o n a — M a i r i p o r ã , in tegrada do 
m u n i c í p i o sede e desmembrada d a 5? zona — S ã o 
P a u l o . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o d a 237? zona — M a i r i p o r ã 

— de S ã o P a u l o . 
Pro tocolo n? 553-70. 
d) Processo n? 3.996 — Classe X — Maranhão 

(São Luiz). 
Of ic io do S e n h o r Desembargador Pres idente do 

T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando seja aprovada 
a c r i a ç ã o das 58?, 59?, 60?, 61?, 62?, 63?, 64?, 65?, 
66?, 67? e 68? zonas, sediadas e m Pedrei ras , Impe
ra t r iz , C o d ó , C o r o a t á , N o v a Iorque, Pa ra ibano , S ã o 
Domingos do M a r a n h ã o , E s p e r a n t i n ó p o l i s , Lore to , 
I p i x u n a e S ã o J o ã o Ba t i s t a , respect ivamente. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o das zonas eleitorais de N o v a 

Iorque, P a r a i b a n o , S ã o D o m i n g o s do M a r a n h ã o , E s 
p e r a n t i n ó p o l i s , Lore to , I p i x u n a e S ã o J o ã o i í a t i s t a , 
do M a r a n h ã o . 

Pro tocolo n? 123-70. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o Senhor M i n i s t r o 

Presidente encerrou a s e s s ã o à s dezenove horas . E , 
pa ra constar , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , Secre
t á r i o subst i tuto do T r i b u n a l , l av re i a presente A t a , 
que v a i ass inada pelo S e n h o r M i n i s t r o Pres idente e 
demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 26 de fevereiro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente . — Djaci Falcão. •— Barros Monteiro. 
— Armando Rollemberg. — Antônio Neder. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. -+ Oscar Corrêa Pina, 
P r c c u r a d o r - G e r a l , Subs t i tu to . 

JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.376 

R e c u r s o n . ° 3.019 — C l a s s e I V — R i o de J a n e i r o 

( D u q u e de C a x i a s ) 

Não se conhece de recurso, quando o re
corrente não demonstra a existência de decisão 
contra expressa disposição de lei. — O Tri
bunal determina a remessa dos autos à Cor
regedoria Geral, para as providências cabiveis, 
em face dos fatos referidos no recurso. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos, vencido o Senhor M i n i s t r o 
M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , Re la to r , n ã o conhecer do 
recurso da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l tio 
Es tado do R i o de J ane i ro que n ã o conheceu do re
curso in terposto pe la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
do M u n i c í p i o de D u q u e de C a x i a s sobre a n u l a ç ã o do 
plei to, u m a vez que o recorrente n ã o demons t rou a 
e x i s t ê n c i a de d e c i s ã o expressa d i s p o s i ç ã o de l e i , de
t e rminando , a inda , a remessa dos autos à Correge
dor i a G e r a l , p a r a as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s , c m face 
dos fatos referidos no recurso, n a conformidade cias 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
parte d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 10 de a b r i l de 1969. — Eloy da 

Rocha, Pres idente . — Djaci Falcão, Re l a to r des igna
do . 

Esteve presente o Dou to r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

( P u b l i c a ç ã o e m 19-12-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
(Rela tor ) — Senhor Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , 
o r e l a t ó r i o é o seguinte, nos termos e m que ye i n s 
creve, no parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 

" A A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l , s e ç ã o de 
Duque de Caxias , Es tado do R i o de J ane i ro , 
i n t e r p õ e recurso especial con t r a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es tado , 
que de ixou de conhecer de recurso reoresen-
t a ç ã o feito pe la recorrente, pretendendo a 
a n u l a ç ã o no plei to de 15 de novembro ú l t i m o , 
naquele m u n i c í p i o , sob a c u s a ç ã o de p a r c i a l i 
dade do J u i z E l e i t o r a l d a respect iva Z o n a . 

A l e g a v a a recorrente que o J u i z teria des
respei tado a lei desde o al is tamento, n ã o d a n 
do publ ic idade dos nomes dos componentes das 
Mesas Receptoras , delas pa r t i c ipando pessoas 

imped idas ; t e r i a hav ido d i s s o l u ç ã o , s u b s t i t u i ç ã o 
e t r a n s f e r ê n c i a dessas mesas sem qualquer 
aviso aos eleitores, f iscais e delegados; as J u n 
tas A p u r a d o r a s t e r i a m feito seus t rabalhos de
sobedecendo à s normas legais, e, f ina lmente , 
que o J u i z t e r i a detido cerca de 300 eleitores, 
quando, e m ô n i b u s , e r a m transportados p a r a 
o p le i to . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , de acordo 
c o m o parecer d a P r o c u r a d o r i a Reg iona l , r ã o 
conheceu do recurso, porque tais fatos, se v e r í 
dicos, t e r i a m o c a s i ã o aprazada pa ra serem 
apreciados e julgados antes do resul tado do 
plei to , e a recorrente deixou-os passar sem 
qualquer i m p u g n a ç ã o ou protesto, só o f azen 
do naquele; recurso I r e p r e s e n t a ç ã o , depois de 
ver i f i ca r a s i t u a ç ã o das urnas , que lhe e ra des
f a v o r á v e l . D e m o n s t r a que o candida to v i t o 
r ioso a l c a n ç o u 39.485, enquanto o do P a r t i d o 
recorrente só obteve 19.027 s u f r á g i o s . 

Es sa d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l fo i u n â n i m e , votando, p o r é m , u m j u i z no 
sentido dos autos serem t a m b é m remetidos ao 
J u i z Corregedor do T r i b u n a l , p a r a a p r e c i a ç ã o 
dos fatos alegados n a d e n ú n c i a . 

A recorrente alega que a dec i s ão .recorrida 
t e r i a d iverg ido de ou t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do i^orte, 
R e p r e s e n t a ç õ e s n s . 195-65 e 122-65, Bo le t i n s 
E le i to ra i s n s . 82-533 e 99-133, nos quais o T r i 
buna l , tomando conhec imento d a Represen ta 
ç ã o , co ib iu o abuso do poder de au tor idade . 

O Desembargador Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , ao e n c a m i n h a r o recurso, 
e m despacho inc is ivo , a f i r m a se t r a ta r de e m 
buste d a recorrente, c o m que pretende a n u l a r 
plei to escorreito, a t r a v é s de recurso h í b r i d o 

de r e p r e s e n t a ç ã o , no q u a l a p rova fo i subs t i 
t u í d a apenas pelo i n su l to . N ã o de ixava , p o 
r é m , logo de e n c a m i n h á - l o , porque pouco i d i -
a n t a r i a pelo recurso de agravo que o obst inado 
recorrente l a n ç a r i a m ã o (f ls . 4 7 ) " . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
(Rela tor) — A d o t o o parecer da dou ta P r o c u r a d o 
r i a - G e r a l , de f l s . 51 e seguintes. Tra ta -se de r ecur 
so per t inente a e le ições federais e m conjunto c o m 
m u n i c i p a i s . Conhec ido o recurso é de se c o n f i r m a r 
a d e c i s ã o r e c o r r i d a e, face a gravidade de fatos 
mencionados que se de te rmine ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
a a p u r a ç ã o r igorosa dos fatos denunciados . E ' ne 
c e s s á r i a a p rova , ou n ã o , do a r g ü í d o , pa ra que e m 
processo regu la r se possa, ou n ã o , t omar p r o v i d ê n 

cias decorrentes. 

E ' o meu voto . 

* 3 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor P r e 
sidente, p e ç o v ê n i a ao eminente Senhor M i n i s t r o 
Re l a to r p a r a n ã o conhecar do recurso, eis que se 
t r a t a da a p u r a ç ã o de i r regular idades que £e fctri-
buem ao J u i z E l e i t o r a l d a z o n a . O recorrente n ã o 
demons t ra a e x i s t ê n c i a de d e c i s ã o con t r a .-xpressa 
d i s p o s i ç ã o de l e i . 

# * # 

O Senhor Ministro Amarilio Benjamin — Senhor 
Presidente , voto c o m o p ronunc iamen to do Sennor 
M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o , data vênia. 
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O Senhor Ministro Armando Rollemberg — Se
n h o r Pres iden te , t a m b é m acompanho o p r o n u n c i a 
men to do S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o , data vênia. 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor P r e s i 
dente, data vênia do Senhor M i n i s t r o Re la to r , a c o m 
p a n h o o S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — Se
n h o r Pres iden te , p e ç o v ê n i a ao Senhor M i n i s t r o R e 
la to r p a r a a c o m p a n h a r o Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l 
c ã o , c o m o a d i t a m e n t o p a r a que os autos t r ans i t em, 
antes de b a i x a r e m , p e l a Corregedor ia G e r a l E le i to ra l , 
que t o m a r á as medidas adequadas à a p u r a ç ã o das 
alegadas i r r egu la r idades . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o D j a c i F a l 

c ã o — A m a r í l i o B e n j a m i n — M i l t o n S e b a s t i ã o B a r 
bosa — A r m a n d o R o l l e m b e r g — Cél io S i l v a — M a -
vier de A l b u q u e r q u e . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
subst i tu to , o D o u t o r Oscar C o r r ê a P i n a . 

A I C Ó R B A O N . ° 4.378 

Recurso n . ° 3.038 — Clasise IV — P i a u í 

(Altos) 

Em se tratando de uma só Organização 
Partidária, quer dispute as> eleições sozinha 
ou contra outros partidos, as sobras de vagas 
dos eleitos pelo quociente partidário, dentro de 
um mesmo partido, somente poderão ser pre
enchidas pelos candidatos que receberem maior 
votação, nominalmente obtida em confronto ao 
conjunto das sublegendas do próprio Partido, 
excluídos os eleitos pelo quociente partidário, 
qualquer que seja a sublegenda desses mais 
votados. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p ro 
v imen to ao recurso d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o do P i a u i que provendo í e c u r s o 
d e t e r m i n o u a c a s s a ç ã o de d ip lomas confer idos aos 
vereadores do m u n i c í p i o de A l t o s pe la J u n t a A p u -
r a d o r a d a 1? Z o n a , Teres ina , e m a n d o u que fossem 
expedidos novos d ip lomas , u m a vez que, e m se i r a -
tando de u m a só O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , quer 
d i spu te as e l e i ções soz inha ou c o n t r a outros par t idos , 
as sobras de vagas dos eleitos pelo quociente p a r t i 
d á r i o , den t ro de u m mesmo P a r t i d o , somente pode
r ã o ser p reenchidas pelos candidatos que receberem 
m a i o r v o t a ç ã o , n o m i n a l m e n t e ob t ida e m confronto 
ao con jun to das sublegendas do p r ó p r i o P a r t i d o , ex
c l u í d o s os eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o , qualquer 
que seja a sublegenda desses m a i s votados, n a con
fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 6 de m a i o de 1969. — Eloy da 

Rocha, P res iden te . — Milton Sebastião Barbosa. R e 
l a t o r . 

Esteve presente o Dou to r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tu to . 

(Pub l i cado no D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Bardosa — 
S e n h o r Pres iden te , t r a t a o presente processo de r e 
curso de c a n d i d a t o a vereador: (Parecer d a P r o 
c u r a d o r i a — i tens I e II) 

I . " C a n d i d a t o a vereador pe la A R E N A - 1 , 
no m u n i c í p i o de Al tos , P i a u í , recorre con t ra 

d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que, por 
m a i o r i a de votos, p rovando recurso con t ra d i -
p l o m a ç ã o dos vereadores eleitos pelas sobras, 

no mesmo m u n i c í p i o , r e fo rmou a d i p l o m a ç ã o 
d a J u n t a A p u r a d o r a da 1? Z o n a e mandou que 
fossem expedidos novos d ip lomas aos eleitos 
pelas sobras. 

I I . " O mot ivo do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l ter modi f i cado a d i p l o m a ç ã o , atendendo 
a recurso do recorr ido, fo i que a J u n t a a p l i 
ca ra à e le ição d i spu tada por u m só Pa r t ido , e m 
bora c o m sublegendas, o disposto no Ato C o m 
p lementa r n? 25 e R e s o l u ç ã o n? 7.965, c ê s t e 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , enquanto o T r i b u 
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l dec id iu que só i c r i a m 
a p l i c a ç ã o tais disposi t ivos se o plei to fosse d i s 
putado por mais de u m P a r t i d o e n ã o , como 
no caso, quando s ó houve u m P a r t i d o cl ispu-
tante, embora com sublegendas d i s t i n t a s . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Adoto , e m todos os seus t ê r m u s , c o m o , r a z ã o de 
decidir , o parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , subs
cr i to pelo i lus t re D o u t o r C u s t ó d i o Toscano : 

I I I . " C o m o se vê, a m a t é r i a é de d i re i to 
e merece acurado estudo pa ra evi tar con t r a 
d i ç õ e s e se f ixa r u m a o r i e n t a ç ã o cer ta de como 
se proceder p a r a p reenchimento dos cargos pe
las sobras, nas e le ições proporcionais , quando 
somente u m P a r t i d o d i spu ta r tais e le ições e 
houver vaga a preencher pelas sobras. 

I V . " A R e s o l u ç ã o n? 7.S02 de 23-8-66, 
" I n s t r u ç õ e s sobre Sublegendas" , estabeleceu: 

A r t . 2 
§ 4? Se houver sobra dent ro d a O r g a 

n i z a ç ã o s e r á observado o disposto no S 0? õ o 
presente ar t igo (por i n f e r ê n c i a do uisposto 
no art. 6?, ü 2?, do A C - 7 ) . 

§ 6? A sobra que couber à O r g a n i z a ç ã o 
s e r á p reench ida c o m o b s e r v â n c i a do .lisposto 
no inc iso I do art . 109 do Cód igo e l e i t o r a l 
na ordem da votação nominal das sublegen
das em conjunto ( A C - 7 , art. 6? e 1 ? ) " . 

" A l é m disso, n a R e s o l u ç ã o n? 7.965 de 10 
de outubro de 1963, " I n s t r u ç õ e s p a r a a A p u r a 
ç ã o das E le i ções de 15-11-66", este Colendo 
T r i b u n a l teve o c a s i ã o de mais u m a vez e x p l i 
c i t a r sobre as sobras: 

" A r t . 62 tí> I I 
'§ 1? O preenchimento dos lugares com 

que cada Organização fò r contemplada far-
se-á segundo a ordem de votação nominal 
dos seus candidatos ( C ó d . E l e i t o r a l , a r t igo 
109, § 1?) . 

A r t . 65 
I V . se houver sobra dentro da Organi

zação o lugar correspondente caberá ao can
didato mais votado de qualquer das sublegen
das da mesma Organização — (por i n f e r ê n c i a 
do disposto no a r t . 6», § 2?, do A C - 7 ) . 

V . as sobras que couberem à O r g a 
n i z a ç ã o serão preenchidas c o m o b s e r v â n c i a 
do disposto no art . 62, na ordem da votação 
nominal das sublegendas em conjunto ' A C - 7 , 
art . 6?, § 4?) 

V . "Parece-nos , ass im, d ian te desses r e i 
terados esclarecimentos, que n ã o have r i a ma i s 
d ú v i d a e m que o seu preenchimento dever ia 
ser efetuado pe l a f o r m a expressa n a L e i e nas 
I n s t r u ç õ e s , is to é : 

" S e r ã o eleitos os mais votados da nesma 
Organização qualquer que seja sua suble
genda'- . 

V I . " N o entanto, p a r a evi tar qualquer n o 
v a d ú v i d a , a i n d a fo i ba ixado o A t o C o m p l e 
men ta r n? 25, de 24-11-66, o q u a l . n a n t i n h a 
como caput o a r t . 4? do A t o C o m p l e m e n t a r 

n? 7, a s s im red ig ido : 
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" A r t . 4? N a s e le ições que obedecerem ao 
s is tema p roporc iona l , a se r ea l i za rem no cor 
rente ano, c a d a o r g a n i z a ç ã o c o m a t r i b u i ç õ e s 
de par t ido po l í t i co p o d e r á regis t rar tantos 
candidatos quantos f ô s e m os lugares a pre
encher, mais 75%, desprezada a f r a ç ã o . " 

e o A r t . 9? do A t o Complemen ta r n? 4, e seu 
p a r á g r a f o ú n i c o acrescentado pelo A r t . 5? do 
A t o C o m p l e m e n t a r n? 7, nestes termos: 

" A r t . 9 ' P a r a as e le ições diretas a se
r e m real izadas e m 1966, p o d e r á ser admi t ido 
o regis t ro de candida tos e m sublegendas n a 
conformidade do que dispuser o documento 
const i tu t ivo de cada o r g a n i z a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N e n h u m a o r g a n i z a ç ã o 
p o d e r á , no entanto, concorrer c o m mais de 
t r ê s l istas de c a n d i d a t o s . " 

" T a l A t o Complemen ta r n? 25, foi prece
dido de cons ideranda por demais s ignif ica t ivas , 
como os seguintes: 

1? — 
29 — Cons iderando que I n s t r u ç õ e s pa ra 

a p u r a ç ã o das e le ições de 15 de novembro de 
1966, o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , consubs
tanciam, com exatidão, e interpretação das 
normas constantes do art. 6 ' do Ato Comple-

menta r n? 7; 

39 — Considerando que citadas Instruções 
elaboradas pa ra o r i e n t a ç ã o de todos os que 
p a r t i c i p e m das a p u r a ç õ e s das e le ições , tor
naram mais explicitas as mencionadas nor
mas; 

49 — Cons iderando que pa ra a exa ta 
a p l i c a ç ã o do A t o Complemen ta r n? 7, ne 
n h u m a dúvida deve permanecer sobre o as
sunto, resolve ba ixa r o seguinte A t o C o m p l e 
men ta r : 

A r t . 6 ' (do A t o Complemen ta r n^ 7 ) . 
§ 49 A sobra que couber à O r g a n i z a ç ã o 

s e r á p reench ida c o m o b s e r v â n c i a do i i spos to 
no inc iso I do art. 109 d a L e i n? 4.737, de 
15 de j u l h o de 1965, na ordem da votação 
nominal das sublegendas em conjunto. 

8 79 C o n s i d e r a r - s e - á eleito, candidato d a 
(mesma) O r g a n i z a ç ã o que obteve maior nú
mero de votos (o p a r ê n t e s e é nosso, como 

e x p l i c a t i v o ) . " 
V I I . "Depois deste A t o C o m p l e m s n t a r n ã o 

poder ia restar ma i s d ú v i d a que, havendo vaga 
a preencher pelas sobras, e m u m a ú n i c a O r 
g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , t a l p reenchimento é feito 
exclus ivamente pe la ma io r v o t a ç ã o a l c a n ç a d a 
pelos candidatos , qualquer que seja sua suble
genda n a O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , como e x p l i 
c i tou a L e i : 

" A sobra que couber à (uma) O r g a n i z a 
ç ã o (e não a uma sublegenda) s e r á preen
c h i d a n a o r d e m , d a v o t a ç ã o n o m i n a l das 
sublegendas e m Con jun to — (§ 4?, art . 69 
do A t o C o m p l e m e n t a r n9 7) r e d a ç ã o a tua l 
do art. 19 do A t o C o m p l e m e n t a r rfi '/,5). 
" (As pa lavras gr ifadas s ã o nossas ) . 

V I I I . " F o i isto que acer tadamente féz a 
J u n t a l o c a l . V e r i f i c a n d o que s ó h a v i a u m a 
O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a a d isputar o plei to p ro 
po rc iona l do M u n i c í p i o , depois de apurar os 
eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o das sublegen
das, cons ta tou que a i n d a h a v i a vagas a pre
encher pelas sobras, e estas, como ;se t r a t ava 
de u m s ó P a r t i d o , só d e v i a m ser preenchidas 
pe la ma io r v o t a ç ã o no conjunto de sublegendas, 
obtidas pelos candida tos n ã o eleitos pelo quo
ciente P a r t i d á r i o , qualquer que fosse a cua 
sublegenda; pois se t r a tava de u m mesmo pa r 
t ido, onde as sublegendas s ó e n t r a m e m d i spu 
ta p a r a p reench imento de lugares a preencher 
pelo quociente e le i tora l , n u n c a , p o r é m , de l u 
gares a preencher pelas sobras de u m mesmo 
P a r t i d o . 

I X . "Dessarte , a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e -
. g i o n a l E l e i t o r a l r e fo rmando essa d i p l o m a ç ã o d a 

P r i m e i r a J u n t a do P i a u í , n ã o só d ive rg iu das 
I n s t r u ç õ e s (n9 7.702-63, art . 29, 55 4? e 6? e 
R e s o l u ç ã o n9 7.965-66, a r t . 62, n9 I I , § 1° E 

art . 64 ns . I V e V I ) , como cont ra r iou o d i s 
posto no ar t . 19 do A t o C o m p l e m e n t a r n9 25, 
de 24-11-66, e v io lou o p r ó p r i o C ó d i g o E l e i t o 
r a l , art . 109, n9 I I , § i ç . 

X . " M a s , a l é m disso, a dec i s ão , o r a l e -
co r r ida , desprezou a I n s t r u ç ã o n o m i n a l e espe
c í f ica que lhe fo i dada p a r a dec id i r a e spéc i e , 
pelo t e legrama n9 2.117, de 16 de dezembro de 
1966, do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Pres idente oeste 
Colendo T r i b u n a l Super io r E le i t o r a l , e o que 
se encont ra por c e r t i d ã o a f l s . 29 dos au tos . 

X I . " A ú n i c a ju s t i f i ca t iva que o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l apresenta p a r a t o m a r t a l 
d e c i s ã o ser ia a i nap l i cab i l i dade dessas I n s t r u 
ções do A t o Complemen ta r e do Cód igo E l e i 
to ra l , a p le i to p roporc iona l onde s ó u m P a r t i d o 
disputou, c o m mais de u m a sublegenda, cs res
pectivos lugares elet ivos. 

" N o entanto, por mais boa vontade que se 
t enha p a r a t a l i n t e r p r e t a ç ã o , e la n ã o p o d e r á 
afas tar u m e m p r e ç o i n t r a n s p o n í v e l ; é que, 

mesmo quando u m só P a r t i d o dispute e ie ições 
proporcionais , c o m mais de u m a sublegenda, 
j ama i s é poss íve l considerar que essas suble

gendas, de u m só Par t ido , f o r m e m mais que 
u m P a r t i d o . P o r mais que seccione u m curpo, 
por ma i s impor t an te que se jam as partes e m 
que se o seccione, j ama i s a r e u n i ã o dessas p a r 
tes, de u m só corpo, p o d e r á fo rmar mais de 
u m corpo. 

" E m se t r a t ando de u m a só O r g a n i z a ç ã o 
P a r t i d á r i a , quer e la dispute as e le ições soz i 
n h a ou con t ra outros Pa r t idos , enquanto n ã o 
se mod i f i ca r a L e i E l e i t o r a l , as sobras de v a 
gas dos eleitos pelos quocientes p a r t i d á r i o s , 
dent ro de u m mesmo P a r t i d o , somente pode
r ã o ser preenchidas pe loá candidatos que rece
be r am m a i o r v o t a ç ã o , nomina lmen te ob t ida e m 
confronto ao conjunto das sublegendas ã o mes
mo P a r t i d o , e x c l u í d o s os eleitos pelo quociente 
p a r t i d á r i o , qualquer que seja a sublegenda o é s -
ses ma i s vo t ados . " 

Acrescento , a inda , que, posteriormente, a L e i n ú 
mero 5.453 de 14-6-68 e a R e s o l u ç ã o n9 8.322, m a n 
teve a o r i e n t a ç ã o f i xada pelo T r i b u n a l bastando ver 
o disposto no a r t . 99. 

E i s porque, voto no sentido do conhecimento e 
p rov imen to do recurso p a r a man te r a d e c i s ã o da 
J u n t a A p u r a d o r a . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor P r e 
sidente, ao que ouv i do r e l a t ó r i o e voto do M i n i s t r o 
M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , o caso é de u m a só orga
n i z a ç ã o p a r t i d á r i a que d isputou e le ições , havendo 
p o r é m sublegendas. 

A m eu ver, a d e c i s ã o recor r ida impor tou e m v i o 
l a ç ã o da regra a que se repor ta o parecer. P o r isso, 
acompanho o voto do eminente M i n i s t r o R e l a t o r . 

(Os demais Senhores M i n i s t r o s v o t a r a m de acordo 
c o m o Senhor M i n i s t r o R e l a t o r ) . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o — 

X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a 
— A r m a n d o Ro lemberg — Cél io S i l v a — A n t ô n i o 
Neder e o D r . Oscar C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 
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A C Ó R D Ã O N . ° 4.379 

Recurso n . ° 3.069 — Classe I V — P i a u í 
(Batalha) 

Em se tratando de uma só Organização 
Partidária, quer dispute as eleições sozinha'ou 
contra outros partidos, as sobras de vagas dos 
eleitos pelo quociente partidário, dentro de um 
mesmo Partido, somente poderão ser preenchi
das pelos candidatos que receberem maior vo
tação, nominalmente obtida em confronto ao 
conjunto das sublegendas do próprio Partido, 
excluídos os eleitos pelo quociente partidário, 
qualquer que seja a sublegenda desses mais vo
tados . 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E i e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p rov imento 
ao recurso d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do E s t a d o do P i a u i que negou p rov imen to ao recurso 
c o n t r a a J u n t a A p u r a d o r a d a 45» Zona , B a t a l h a , que 
d i p l o m o u o c a n d i d a t o a vereador pe l a A R E N A - 1 . 
B a l t a z a r R i b e i r o B a t i s t a , u m a vez que, e m se t r a 
t ando de u m a só O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , quer dispute 
as e l e i ções soz inha o u con t ra outros par t idos , as 
sobras de vagas dos eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o , 
d e n t r o de u m mesmo Pa r t i do , somente p o d e r ã o ser 
p reench idas pelos candidatos que receberem ma io r 
v o t a ç ã o , n o m i n a l m e n t e ob t ida e m conf ronto ao c o n 
j u n t o das sublegendas do p r ó p r i o P a r t i d o , e x c l u í d o s 
os eleitos pe lo quociente p a r t i d á r i o , qualquer que seja 
a sublegenda desses ma i s votados, n a conformidade 
das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso e que f i c a m f a 
zendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 6 de m a i o de 1969. — Eloy da 
Rocha, P r e s iden t e . — Milton Sebastião Barbosa, R e 
l a t o r . 

Es teve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cado no D. J. de 23-2-70) . 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
S e n h o r Pres iden te , Senhores M i n i s t r o s , o presente 
recurso e m tese, é semelhante ao que fo i ju lgado 
nes ta s e s s ã o de n? 3.038, t a m b é m do P i a u í . Adoto o 
parecer de f l s . 31 ( i tens 1 e 2 ) : 

"1 — D o i s cand ida tos a vereador pe la S u b -
legenda-2 d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , no 
M u n i c í p i o de B a t a l h a , no P i a u í , r e c o r r e r a m 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o n t r a a d i 
p l o m a ç ã o de u m vereador eleito pelas sobras 
p a r a a A R E N A - 1 , a legando que n ã o í ô r a bem 
i n t e r p r e t a d a a a p l i c a ç ã o das sobras, dentro de 
u m a m e s m a o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a , quando o 
c r i t é r i o s e r i a e n t ã o o do ma i s vo tado . 

2 — O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l negou 
p r o v i m e n t o ao recurso, p a r a c o n f i r m a r a de
c i s ã o r e c o r r i d a que a c h o u pos s íve l a p l i c a r no 
caso de sobras dent ro de u m a m e s m a o r g a n i 
z a ç ã o p a r t i d á r i a , c o m sublegendas diferentes, o 
d ispos to n o a r t . 109, inc i so I do C ó d i g o E l e i 
t o r a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 62, inc iso I , d a 
R e s o l u ç ã o n? 7.965-66. 

P o r isso i n t e r p õ e o presente recurso especial , 
pois a a p l i c a ç ã o só t e r i a lugar se concorressem 
ao p le i to par t idos diferentes e n ã o u m a ú n i c a 
o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a , quando te r - se - i a dc 
a p l i c a r o inc i so 49, do a r t . 65, d a m e n c i o n a d a 
R e s o l u ç ã o n? 7.965-66. 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

S e n h o r Pres iden te , n a conformidade do ;oto p )0 -
fe r ido n o R e c u r s o vfi 3.038, e m que a c o l h i a tese 
sus ten tada pe l a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l como 
naquele processo se inscreve e fazendo in tegran te 
deste o m e u p r o n u n c i a m e n t o anter ior , voto no sentido 
de ser conhec ido e p rov ido o recurso . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 
P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c l i a . 
T o m a r a m parte neste ju lgamen to os S r s . M i n i s 

tros D j a c i F a l c ã o — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n 
S e b a s t i ã o B a r b o s a — A r m a n d o R o l l e m b e r g — c é l i o 
S i l v a — A n t ô n i o Nede r . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs
t i tuto, o Dou to r Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.387 

Habeas Corpus n . ° 38 (Recurso) — Classe I — 
Rio de Janeiro ( N i t e r ó i ) 

"Habeas Corpus" — Recurso — Alegações 
de nulidade do processo e falta de justa causa 
para a ação penal, bem assim para a conde
nação. — é de se negar provimento a recurso, 
quando a decisão recorrida se apresenta incen-
surável. 

Vistos , etc. 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E le i to ra l , 
por unan imidade de votos, negar p rov imento ao : e-
curso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso e que f i c a m fazendo parte d a d e c i s ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e i i o i E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 23 de agosto de 1969. — Eloy da 

' Rocha, P res iden te . — Djaci Falcão, R e l a t o r . 
Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 

c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Tra ta -se de recurso o r d i n á r i o , in terposto e m tempo 
h á b i l , con t ra d e c i s ã o de f l s . 27 a 41, d e n e g a t ó r i a do 
pedido de habeas corpus f o rmulado pelo advogado 
M a c á r i o P i c a n ç o , e m favor de A n t ô n i o Car los de S á 
Rego e S y l v i o Soares T a v a r e s . 

Consoante se vê da p e t i ç ã o de f l s . 43 a 52, o re
corrente r enova os argumentos aduzidos n a i n i c i a l , 
e m torno d a nu l idade do processo e d a f a l t a de justa 
causa p a r a a a ç ã o pena l , bem ass im p a r a a conde
n a ç ã o . O D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l m a n i 
festou-se a f l s . 75 a 77 pelo i m p r o v i m e n t o do re 
curso . Nes t a i n s t â n c i a , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o r a l e m i t i u parecer pe la c o n f i r m a ç ã o do a c ó r d ã o 
i m p u g n a d o . 

(Usa d a p a l a v r a o Advogado , Senador E u r i c o 
R e z e n d e ) . 

VOTO 

A d e c i s ã o a tacada por este recurso af igura-se-me 
i n c e n s u r á v e l . 

A p r i m e i r a a r g ü i ç ã o do recorrente , de que o p ro
cesso se apresenta nu lo , por i n o b s e r v â n c i a do § 
do a r t . 356, do C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o merece a c o l h i 
mento . 

R e z a o c i tado a r t . 356: 

" T o d o c i d a d ã o que t iver conhecimento de 
i n f r a ç ã o p e n a l deste C ó d i g o d e v e r á c o m u n i c á - l a 
ao j u i z e le i tora l d a zona onde a mesmia se 
v e r i f i c o u " . 

P o r outro lado, d i s p õ e o seu § 1?: 
" Q u a n d o a c o m u n i c a ç ã o fôr verbal , m a n 

d a r á a autor idade j u d i c i a l r e d u z i - l a a te rmo 
assinado pe lo apresentante e por duas \este-
munhas , e a r e m e t e r á ao ó r g ã o do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o loca l , que p r o c e d e r á n a f o r m a deste 
C ó d i g o " . 

N o caso o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c c 
tomando conhec imento de fato def in ido e m le i como 
del i to , ao i n v é s de e n c a m i n h a r o i n f o r m a n t e ao j u i z 
competente p a r a r eduz i r a te rmo a c o m u n i c a ç ã o 
(§ 1?, do a r t . 356), p re fe r iu requerer a aber tura de 
i n q u é r i t o p o l i c i a l . A o buscar u m a i n s t r u ç ã o p r o v i 
só r i a , c a r á t e r de que se reveste o i n q u é r i t o p o l i c i a l 
entre n ó s , o P r o m o t o r P ú b l i c o pre tendeu colher os 
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n e c e s s á r i o s esclarecimentos sobre o fato e suas c i r 
c u n s t â n c i a s , p a r a a p ropos i tu ra ou n ã o d a a ç ã o p e n a l . 
A g i u c o m p r u d ê n c i a , buscando elementos de c o n v i c ç ã o . 
N ã o ext ravasou os l imi tes da l e i e spec í f i ca , pois esta 
admi te a a p l i c a ç ã o s u b s i d i á r i a ou suple t iva do C ó d i g o 
de Processo P e n a l (ar t . 364 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

A segunda nu l idade cons i s t i r i a n a v i o l a ç ã o do 
a r t . 357 do C ó d i g o E l e i t o r a l , por haver oferecido a 
d e n ú n c i a fo ra do prazo de dez (10) dias , d ê s que 
tomando conhec imento d a poss íve l i n f r a ç ã o a 18 de^ 
novembro de 1966, somente ofereceu d e n ú n c i a a 3 de 
j u l h o de 1967. 

An tes de tudo, é de sobrelevar que o t a rd io ofe
rec imento de d e n ú n c i a n ã o cons t i tu i causa de n u l i 
dade do processo. Inexiste a c o m i n a ç ã o de n u l i d a d e . 
Apenas o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o to ina - se 
p a s s í v e l de r e p r e s e n t a ç ã o (§§ 3?, 4? e 5?, do a r t . 357) . 
O legislador, ao estabelecer u m prazo p a r a o seu 
oferecimento, teve e m v i s ta a n e c e s s á r i a celeridade do 

, processo, p a r a a l c a n ç a r o objetivo de p ron t a e eficaz 
r e a l i z a ç ã o d a j u s t i ç a , ev i tando inc lus ive a p r e s c r i ç ã o 
d a a ç ã o p e n a l . 

Diga-se de passagem, a regra consubs tanciada no 
a r t . 357 h á de merecer u m a c o m p r e e n s ã o r a c i o n a l , 
de modo a n ã o conduz i r ao absurdo, n u n c a visado 
pelo legis lador . Desde que requer ida a i n s t a u r a ç ã o de 
i n q u é r i t o po l i c i a l , c l a ro é que somente a p a r t i r do 
seu recebimento c o m e ç a a t ranscorrer o d e c ê n d i o 
l ega l . E os recorrentes n ã o esclarecem se entre o 
recebimento do i n q u é r i t o p o l i c i a l e o oferecimento 
d a d e n ú n c i a f l u i u aquele p razo . 

N o que tange a nu l idade decorrente de i n c o m 
p e t ê n c i a absoluta do j u i z que processou a a ç ã o , é, de 
i g u a l modo-,- i n f r u t í f e r a . O i l u s t r e Desembargador 
R e l a t o r a s s im e x a m i n a e repele a a l e g a ç ã o : 

" A te rce i ra nu l idade , como a fundamenta 
a i m p e t r a ç ã o , cons i s t i r i a n o fato de o D r . J u i z 
ter anu lado o processo por reconhecer-se i n 
competente . T ra t a - se de c r i m e e le i to ra l e o 
processo t e r i a cor r ido perante o ju í zo c o m u m . 
F u n d a - s e a a l e g a ç ã o e m p e ç a processual t ras
l a d a d a por c e r t i d ã o , a s s im r ed ig ida : 

"Processo n? 431, livro 4, fls. 12. Car
tório ão 2? Oficio. A ç ã o P e n a l — A j u s t i ç a 
P ú b l i c a , au to ra . A n t ô n i o Car los S á Rego, S í l -

. . v io Soares Tavares e N i v a l d o F e r r e i r a , acusa
dos . Vis tos , etc. Sendo as i n f r a ç õ e s penais 
previs tas pelo C ó d i g o E l e i t o r a l , de a ç ã o p ú 
b l ica , logo que ve r i f i cada a e x i s t ê n c i a de uma 
delas, cabe ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o oferecer a 
d e n ú n c i a . O presente processo veio se c o n 
duz indo de modo c o n t r á r i o à s d i spos i ções de 
l e i e s p e c í f i c a . Desse modo, de te rmino ao 
S r . E s c r i v ã o : a) cancele a a u t u a ç ã o e os 
regis t ros; b) envie os autos ao S r . D i s t r i 
bu idor p a r a a dev ida b a i x a . P a r a isso oferto 
u m t r í d u o a cada u m . A s s i m procedido, r e 
metam-se os autos ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l a f i m 
de que se jam autuados e regis t rados. T a m 
b é m c o m o no i t e m anter ior , concedo-lhes 
u m t r í d u o : comple tada essa d i l i g ê n c i a , ab ra -
se v i s t a ao representante do M i n i s t é r i o P ú 
b l i co p a r a r a t i f i c a r ou n ã o a d e n ú n c i a " . 

','É que, como ve r i f i ca r a o D r . J u i z , o i c i t o 
n ã o es tava sendo processado no C a r t ó r i o E l e i 
t o r a l . P r o v i d ê n c i a s fo ram, ass im, determinadas 
p a r a que os autos fossem deslocadas p a r a 
aquele C a r t ó r i o . E m l á chegando, c o n t i n u a r a 
a a ç ã o seu curso n o r m a l , i n t i m a d o o M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o p a r a que viesse r a t i f i ca r a d e n ú n c i a . 

Exped ien te d e s n e c e s s á r i o , i n ó c u o , no caso 
e m exame . M a s a d e n ú n c i a fo i ratificada, c o n 
f i r m a d a e m todos os seus termos, e a p e ç a 
processual t ras ladada , por c e r t i d ã o , n ã o i n d i c a 
e m que ins tan te processual esse despacho fo i 
d a d o . N ã o f i c a r a esclarecido se os acusados 
t e r i a m s ido interrogados no cartório do ju í zo 
c o m u m , n ã o no c a r t ó r i o do j u í z o e le i to ra l . M a s 
o impe t ran te n ã o a ten tou p a r a o fato de que 
os interrogatórios a que se refere s ã o de ne 
n h u m a v a l i a porque, em se tratando de crime 
eleitoral, s implesmente inexiste interrogatório. 
T a l t ã o , se existente nos autos d a . ição p e n a l 
respect iva , é de n e n h u m a i n c i d ê n c i a . 

É o que de f l u i de d ispos i t ivo do C ó d i g o 
E l e i t o r a l : 

" A r t . 359. Receb ida a d e n ú n c i a e 
c i t ado o in f ra to r , t e r á este o prazo de dez 
dias p a r a c o n t e s t á - l o , podendo j u n t a r d o 
cumentos que i l i d a m a a c u s a ç ã o e a r ro l a r as 
tes temunhas que t i ve r . 

A r t . 360. Ouvidas as tes temunhas de 
a c u s a ç ã o e d a defesa, e pra t icadas as d i l i 
g ê n c i a s requeridas pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o e 
deferidas as ordenadas pelo J u i z , f tbr ir-se-a 
o p razo de c inco dias a cada u m a i a s partes 
— a c u s a ç ã o e defesa- ,para as a l e g a ç õ e s f ina i s . 

A r t . 361. Decor r ido esse prazo, c o n 
clusos os autos ao J u i z dent ro de 48 horas , 
t e r á o mesmo o p razo de dez dias p a r a p r o 
fe r i r a s e n t e n ç a " . ' " 

A i m p e t r a ç ã o é, pois, e q u í v o c a , sob t a l â n 
gu lo . A l e i ' e le i tora l , n o processo das i n f r a ç õ e s 
n e l a conf iguradas , n ã o p r e v ê o i n t e r r o g a t ó r i o 
do acusado. 

A d e m a i s , como cumpre d i s t i ngu i r , nas co 
marcas do i n t e r i o r o J u i z de D i r e i t o é t a m b é m 
J u i z E l e i t o r a l . U m e q u í v o c o no e n d e r e ç a r a 
d e n ú n c i a pode ve r i f i ca r - se . M a s , n a h i p ó t e s e , 
o J u i z que p ro la tou a d e c i s ã o c o n d e n a t ó r i a o 
fêz n a qual idade de J u i z E l e i t o r a l e isso n ã o 
e s t á contestado n a i m p e t r a ç ã o . Se a d e n ú n c i a 
n ã o fo i mod i f i cada , mas ratificada em todos os 
seus termos, mesmo que n ã o se sa iba e m que 
ins tan te processual t a l se ver i f icou , se peca
d i lhos n o processamento d a a ç ã o p a n a i n ã o 
t r o u x e r a m qualquer p r e j u í z o aos pacientes que, 
ao que i n d i c a a" i m p e t r a ç ã o , tiveram defesa 
mais ampla do que a do processo previsto na 
lei específica, h á de ser lembrado, como s u o s í -
d i } , o p r i n c í p i o í n s i t o no a r t . 563 do C ó d i g o 
de Processo P e n a l : " n e n h u m ato s e r á dec l a 
rado nu lo , se d a nu l idade n ã o resu l ta r p r e j u í z o 
p a r a a a c u s a ç ã o ou p a r a a defesa" . 

A o que se v ê das p e ç a s que. i n s t r u e m este p r o 
cesso houve r a t i f i c a ç ã o dos termos d a d e n ú n c i a (f. 9 ) , 
f o r a m ci tados os r é u s , seguindo-se a i n q u i r i ç ã o de 
tes temunhas, tudo perante o j u í z o competente, ou 
seja, d a 51? Z o n a E l e i t o r a l ( C o n c e i ç ã o de M a c a b u v , 
que, a f i n a l , p ro fe r iu a s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a (ver 
f . 9 v . a 11 v . ) . 

N ã o houve ato d e c i s ó r i o profer ido por j u í z o i n 
competente . A t é a i n s t r u ç ã o d a a ç ã o fo i process iada 
perante o j u í z o e le i tora l . A c o i m a de nu l idade é, de 
todo, improcedente . 

P o r ú l t i m o , o recorrente apega-se à f a l t a ds 
ju s t a causa p a r a a a ç ã o c r i m i n a l , a s s im como p a r a 
a c o n d e n a ç ã o . I n e q u í v o c a se apresenta , a m eu en
tender, a j u s t a causa p a r a a a ç ã o p e n a l . O s fatos 

descri tos, de modo c i rcuns tanc iado , n a p e ç a acusa-
t ó r i a i n i c i a l , baseada e m i n q u é r i t o , c o n f i g u r a m i n 
f r a ç ã o p e n a l p rev i s ta n a L e i nv 4.737, de 15-7-1963. 

E i s o que e x p õ e : 

" A s v é s p e r a s do ú l t i m o ple i to e le i to ra l de 
15 de novembro passado, e m d i a que n ã o f icou 
precisado no i n q u é r i t o , o 1» denunc iado , e n t ã o 
c and ida to à d e p u t a ç ã o es tadua l pe la A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l , entregou ao segundo de
nunc iado , e n t ã o cand ida to a Prefe i to M u n i c i p a l 
desta cidade, a i m p o r t â n c i a de N C r $ 500,00 
(quinhentos cruzeiros novos ) , n a é p o c a 
Cr$ 500.000 (quinhentos m i l c ruze i ros ) , e m 
t roca do que este se comprometeu a conseguir 

j un to aos eleitores de C o n c e i ç ã o de M a c a b u u m 
de te rminado n ú m e r o de s u f r á g i o s . C o m o i n t e r 
m e d i á r i o e pa r t i c ipando a t ivamente de todos 
os entendimentos, que se r e a l i z a r a m l e s t a c i 
dade, quando o 1? e 3? denunciados aqu i es t i 
v e r a m hospedados no H o t e l Novo, e t a m b é m 
e m N i t e r ó i , onde o 2? denunciado fo ra estar 
p a r a cu idar do registro d a Sublegenda d a 

A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , pe la qua l se c a n 
d ida tou , a tuou o 3? denunciado, con t r ibu indo 
decis ivamente p a r a que o n e g ó c i o viesse a ser 
concre t izado. T e r m i n a d a a a p u r a ç ã o e m 18 de 
novembro passado, e cons ta tada nas urnas a 
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e x a t a i n t e r p r e t a ç ã o à l e i , n a conformidade das n o t a » 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a d sa S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P re s iden te . — Armando Rolemberg, R e 
l a t o r . 

Esteve presente o D r . Osca r Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tu to . 

( P u b l i c a d o n o D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Re la to r ; 
— N o p le i to m u n i c i p a l rea l izado e m 15 de novembro 
de 1968, e m P i a n c ó , Es tado d a P a r a í b a , concorreu 
t ã o - s ò m e n t e a A R E N A , por duas sublegendas. 

A p u r a d o o p le i to , os candida tos à C â m a r a de 
Vereadores i nd icados pela A R E N A - 1 , o b t i v e r a m u m 
t o t a l de 1.665 votos, enquanto os d a A R E N A - 2 so

m a r a m 1.503 votos . 
A o p r o c l a m a r os eleitos o M M . J u i z considerou 

o quociente e l e i to ra l , estabeleceu quociente p a r t i d á r i o , 
a p l i c o u este a c a d a sublegenda como se se tratasse 
de pa r t i dos d i s t in tos e, c o m o houvesse a f i n a l u m a 
v a g a a t r i b u i u - a à sublegenda m a j o r i t á r i a . 

C o n t r a a e x p e d i ç ã o de d ip lomas fe i ta s o m t a l 
c r i t é r i o r eco r reu a A R E N A 2, a legando que inex i s -
t i n d o sublegendas nas e le ições proporc ionais , de abordo 
c o m as regras estabelecidas n a L e i n? 5.443, de 1968, 
os cand ida tos eleitos s e r i a m os m a i s votados sem 
c o n s i d e r a ç ã o d a i n d i c a ç ã o por u m a ou ou t ra suble
genda , recurso que veio a ser aco lh ido pelo T r i b a n - i l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

I n c o n f o r m a d a a A R E N A I, i n t e r p ô s recurso es
pec ia l , sus ten tando que a i n t e r p r e t a ç ã o v i tor iosa no 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l c o n t r a r i a v a a L e i n? 5.443, 
de 1968. 

Neste T r i b u n a l a P r o c u r a d o r i a G e r a l a s s im se 
m a n i f e s t o u : ( lê f l s . 33-34) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Rela tor ) 
— A L e i n? 5.453, de 14 de j u n h o de 1968, que i n s 
t i t u i u o s i s t ema de sublegendas, apenas as i d m i t i u 
p a r a os cargos m a j o r i t á r i o s , estabelecendo, quan to à s 
e l e i ç õ e s p roporc iona i s (ar t . 7?) que cada a m a das 
sublegendas i n s t i t u í d a s p a r a os cargos refer idos po
d e r i a m apresentar condidatos de acordo c o m os votos 
obt idos n a C o n v e n ç ã o , os quais, p o r é m , c o n c o r r e r i a m 
p e l a legenda do P a r t i d o . 

A s sublegendas, ass im, p a r a tais e le ições , f i c a r a m 
apenas c o m a faculdade d a i n d i c a ç ã o de candidatos , 
e, r ea l i zado o ple i to , p a r a a v e r i f i c a ç ã o dos cseitos, 
t e r - s e - i a que cons idera r todos os que concorressem 
pelo P a r t i d o , e m conjunto , n ã o somente p a r a a v e r i 
f i c a ç ã o do quociente p a r t i d á r i o , mas t a m b é m dos c a n 
d ida tos que, por h a v e r e m obtido v o t a ç ã o ma io r , res
t a v a m ele i tos . 

E s t a i n t e r p r e t a ç ã o fo i t o r n a d a c l a r a por este T r i 
b u n a l n a R e s o l u ç ã o n ' 8.322, pe la qua l f o r a m expe
d idas i n s t r u ç õ e s sobre as sublegendas, cujo a r t . S^, 
§ 8?, d i s p õ e : 

" O s candida tos apresentados c o n c o r r e r ã o 
p e l a l egenda do par t ido , independentemente d a 
sublegenda por que t e n h a m sido ind icados (Le i 
n ' 5.457, a r t . 7?, § 1 9 ) " . ' ' 

A d e c i s ã o r eco r r ida , ass im, deu exa ta i n t e rp re t a 
ç ã o à l e i e, po r isso, n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o 
B a r b o s a — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô n i o Neder — 
C é l i o S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l I ; l e i -
t o r a l , Subs t i t u to , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

P R O C U R A D O R I A G E R A L — P A R E C E R N? 200 - O C P 
1. A A R E N A - 1 no M u n i c í p i o de P i a n c ó , P a r a í b a , 

recorre con t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
daquele Estado, que nas e l e i ções mun ic ipa i s de P i a n c ó , 
onde s ó concor re ram as duas sublegendas d a A R E N A , 
d i p l o m o u pelas sobras, o Vereador d a A R B N A - 2 . 
quando a recorrente, A R E N A - 1 , obteve o m a i o r n ú m e 
r o de v o t a ç ã o : a A R E N A - 1 obteve 1.665 s u f r á g i o s e 
a A R E N A - 2 obteve 1.503. 

2. O T r i b u n a l , con t r a o Parecer d a P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l , r e fo rmou a d e c i s ã o do J u i z que, pelas 
sobras, h a v i a d ip lomado o vereador da sublegenda 
ma i s votada , enquanto o T r i b u n a l achou que suria 
eleito a vereador, dos n ã o eleitos, o que ootiver o 
m a i o r n ú m e r o de s u f r á g i o s , coom se houvesse u m a 
ú n i c a legenda . 

3. A d e c i s ã o do T . R . E . e s t á cer ta , porque nas 
e l e i ções proporc ionais do p le i to de 1968, n ã o h a v i a 
cand ida to por sublegenda, s ó ocorrendo isto J m plei to 
m a j o r i t á r i o (ar t . r? d a L e i n? 5.458, de 14-6-68) e 
se houvesse sublegenda p a r a e le ições m a j o r i t á r i a s , 
cada u m a poder ia inscrever p roporc iona lmente c a n 
didatos à s e le ições proporc ionais , como se fosse u m a 
s ó legenda (ar t . 7?, § 1?, d a L e i n? 5.458-68, e 5 8» 
do a r t . 9? das I n s t r u ç õ e s sobre sublegendas, Reso 
l u ç ã o n9 8.322, de 9-9-68). 

4. C o n s e q ü e n t e m e n t e , nas e le ições de 1968 p a r a 
Vereadores, embora houvesse candida tos escolhidos 
por sublegendas p a r a e le ições proporc ionais , no e n 
tanto, c o n c o r r i a m tais candidatos , como pertencentes 

. a u m a ú n i c a legenda e, por tan to , os eleitos s e r i am 
aqueles que obtivessem o m a i o r n ú m e r o de f;ufrágio!> 
i n d i v i d u a i s . 

5. E m face do exposto, somos pelo n ã o conhe
c imen to do recurso por se t r a t a r de d e c i s ã o do T . R . E . 
de i n t e r p r e t a ç ã o p l a u s í v e l à l e i , e m plei to m u n i c i p a l , 
onde tais dec i sões s ã o t e rmina t ivas (a r t . 276 do C E . ) . 
Se conhecido fosse n ã o merec ia p rov imen to . 

B r a s í l i a , D . F . , e m 13 de agosto de 1939. — CMSÍÓ-
dio Toscano, P r o c u r a d o r d a R e p ú b l i c a , Assis tente do 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A p r o v o : Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l , Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.419 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 370 — Classe II — 
S a n t a C a t a r i n a ( C h a p e c ó ) 

Concede a segurança para determinar a 
realização de eleições no Município de Chapecó, 
no Estado de Santa Catarina, no dia 30 de no
vembro do corrente. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, conceder a s e g u r a n ç a i m 
pe t rada pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , p a r a 
de te rminar a r e a l i z a ç ã o de e le ições no M u n i c í p i o de 
C h a p e c ó , no d i a 30 de novembro do corrente ano, 
tendo e m v is ta que, se o c i tado m u n i c í p i o estava 
i n c l u í d o entre os que t e r i a m e le ições p a r a -Prefe i to , 
V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, no corrente &no, a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S a n t a 
C a t a r i n a que del iberou di ferentemente con t r a r iou o 
A t o In s t i t uc iona l n? 15 e, ass im, n ã o pode ser m a n 
t ida , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso e que f i c a m fazendo par te da d e c i s ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 5 de novembro de 1969. — Sloy 

da Rocha, P res iden te . — Armando Rolemberg, R e 
la tor . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado n o D . J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Re la tor ) 
— O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o requer m a n 
dado de s e g u r a n ç a c o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S a n t a C a t a r i n a , pe la 
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: ."- i n e x i s t ê n c i a dos votos comprometidos, o 3? de
nunc iado , que se encon t rava nes ta ã d a d e de 
C o n c e i ç ã o , ex ig iu do 2? denunciado a d e v o l u ç ã o 
dos N C r $ 500,09, por f a l t a de cumpr imen to de 
sua par te do n e g ó c i o , havendo este, conforme 
confessa, p reparado u m a p r o m i s s ó r i a nesse va lo r 
p a r a que fosse entregue ao 1» denunc iado (.fo
lhas 3 do i n q u é r i t o ) , o que somente n ã o chegou 
a ser rea l izado e m r a z ã o de u m a a l t e r a ç ã o 
surg ida as portas d a casa comerc i a l " J ó i a 
Ó t i c a " , levando os 2? e 3? denunciados í s v ias 
de fa to . T e n d o os acusados, e m face dn exposto, 
i n c i d i d o n a s a n ç ã o do a r t . 299, d a L e i n ú m e 
r o 4.735, de 15 de j u n h o de 1965 (Cód igo E l e i 
toral) , os 1? e 2? denunciados , e n a mesma c i s -
p o s i ç ã o lega l , combinado c o m o a r t . 25 do 
C ó d i g o P e n a l B r a s i l e i r o . 

Inegavelmente, h á d e s c r i ç ã o , pormenor izada , de 
-fatos que g u a r d a m t ip ic idade c r i m i n a l . Impunha-se 
-a a ç ã o p e n a l p ú b l i c a . 

P o r outro lado, t a m b é m n ã o d iv iso cons t rang i 
mento i l ega l sob o fundamento de f a l t a de jus ta 
causa p a r a a c o n d e n a ç ã o . Sus ten ta o recorrente que 
a suposta t r a n s a ç ã o n ã o fo i presenciada por pessoa 
a lguma, n ã o havendo n o t í c i a , sequer, d a o b t e n ç ã o de 
votos por A n t ô n i o Ca r lo s S á R e g o . P o r isso, à m i n g u a 
de prova , n ã o se i m p u n h a a c o n d e n a ç ã o (fls. 51 e 52). 

Nesse passo, acer tada é t a m b é m a p r e c i a ç ã o do 
a c ó r d ã o quando sa l i en t a : 

" T a m b é m aqu i o desl inde d a i m p e t r a ç ã o 
l í ã o h á de ser p r o p í c i o aos pacientes porqua 
deve ressal tar-se, e m p r ime i ro lugar , que a le i 
admi te a p r o v a j u d i c i á r i a , como meio de inves
t i g a ç ã o c r i m i n a l (ar t . 239 do Cód igo de P r o 
cesso P e n a l ) . O J u i z , e m face de t a l p rova , 

a p l i c a r á as no rmas que a lóg ica lhe submin i s -
t r a , de acordo c o m a na tu reza dos fatos e suas 
c i r c u n s t â n c i a s . É - l h e facu l tada a l iv re ap rec ia 
ç ã o d a p r o v a . É o que prescreve o ar t . 157 da 
l e i ad je t iva p e n a l . E , n a h i p ó t e s o , h á p rova , h á 
i n d í c i o s . A s e n t e n ç a , por c e r t i d ã o a f l s . 9, a 
ta is i n d í c i o s se refere expressamente" . 

N a verdade, a s e n t e n ç a tece longas c o n s i d e r a ç õ e s , 
a fer indo os elementos de p r o v a . N ã o h á u m cons
t r ang imen to o r iundo de mero a r b í t r i o do ju lgador . 
Se o processo lógico dessa a f e r i ç ã o n ã o fo i o melhor , 
o ma i s justo, n ã o merece c o r r e ç ã o nas estreitas l indes 
do habeas corpus. Pa t en te é a sua in idone idade . A o 
recorrente res ta o socorro, a a p e l a ç ã o o u a r e v i s ã o 
c r i m i n a l . 

P o r todo o exposto nego p rov imen to ao recurso. 

VOTOS 

O Senhor Miinstro Xavier ãe Albuquerque — S e 
n h o r Pres idente , t a m b é m rejeito, como o eminente 
Senhor M i n i s t r o Re la to r , a l g u m a das a r g ü i ç õ e s de 
nu l idade , e a de f a l t a de ju s t a causa . 

H á , todavia , u m a a r g ü i ç ã o que me preocupou, t 
a respeito d a qua l eu gostar ia de pedir u m esclare
c imen to ao eminente Senhor M i n i s t r o R e l a t o r . 

Menos n a i m p e t r a ç ã o de que nas r a z õ e s do r e 
curso, o recorrente insis te no fato de que n ã o t e r i a m 
sido interrogados os acusados, entre os quais o p a 
ciente . D iz - se que o a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
repel iu a a r g ü i ç ã o dessa nu l idade , sustentando a des
necessidade ou a t é mesmo a i n e x i s t ê n c i a do i n t e r r o 
g a t ó r i o n o processo c r i m i n a l e l e i to ra l . 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Cons ta n a 
i m p e t r a ç ã o a a r g ü i ç ã o de que eles f o r a m ouvidos pe
ran te o j u í z o incompeten te . E n t ã o o R e l a t o r teve 
opor tunidade de sustentar , p r ime i ro , que :.ião estava 
esclarecido nos autos a opor tunidade e m que t e r i a m 
sido tomados os i n t e r r o g a t ó r i o s . 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
D o u - m e po r esclarecido, e talvez por i n s u f i c i ê n c i a d a 
i n s t r u ç ã o do pedido, t a m b é m vou negar p rov imen to , 
Se estivesse perfe i tamente demons t rado que o i n t e r 
r o g a t ó r i o n ã o se rea l i zou , eu conceder ia , nessa parte , 
a o r d e m . 

O Senhor Ministro Presidente — Tra t a - se de re
curso o r d i n á r i o de Habeas Corpus, e m quft o recor
rente i m p e t r o u ao T r i b u n a l R e g i o n a l . N ã o parece a 

V . E x ? que, e m se t r a t ando de recurso, se h á ponto 
duvidoso, ser ia o caso de rea l izar -se d i l i g ê n c i a ? " 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — A n i m r ã o 
parece. Desejo acrescentar o seguinte: o que se a lega 
é que o i n t e r r o g a t ó r i o processou-se perante j u í z o i n -
c :mpeten te . Houve I n t e r r o g a t ó r i o . 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — N o 
desenvolvimento da a r g u m e n t a ç ã o , no recurso, o r e 
corrente o ra f a l a e m o processo ter sido a n u l a d o . . . 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — O j u i z p r o 
fe r iu despacho e n c a m i n h a n d o os autos ao C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l . Chegando os autos ao j u i z e le i tora l fo i 
apresentada a d e n ú n c i a perante o j u i z . 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque - P a 
rece estar caba lmente esclarecido que houve i n t e r r o 
g a t ó r i o , naque la p r i m e i r a fase o m que o processo 
estava a correr pelo C a r t ó r i o d a j u s t i ç a c o m u m , e 
que o J u i z , ao a f i r m a r a sua i n c o m p e t ê n c i a como J u i z 
da j u s t i ç a comum, n ã o anu lou o processo desde o 
c o m e ç o , s e n ã o apenas m a n d o u que se rea l izassem 
alguns atos que a t i f i c a r i a m os termos anter iores do 
processo. 

Neste r e c o m e ç o do processo n ã o se repe t iu o i n -
t s r r o g a t ó r i o , mas sendo o J u i z E l e i t o r a l o mesmo J u i z 
da j u s t i ç a c o m u m j á n ã o ' p reva lecer ia o fato que 
me preocupou de in í c io porque, a despeito da a r g u 
m e n t a ç ã o do Desembargador R e l a t o r sobre a i n e 
x i s t ê n c i a do i n t e r r o g a t ó r i o no processio p e n a l e le i to ra l , 
n ã o me parece que as s im seja . C e r t a fe i ta , aqu i se 
ofereceu u m c a s i concreto e essa p r e o c u p a ç ã o me 
assal tou, mas n ã o e x a m i n e i a q u e s t ã o e m m e u voto 
porque o p r ó p r i o impet ran te n ã o a susc i t ava . E m 
u m ant igo a c ó r d ã o deste T r i b u n a l Super io r fileitoral, 
de que fo i re la to r o eminente M i n i s t r o H a r o l d o 
V a l l a d ã o , S . Ex? a f i r m a v a t a m b é m a i n e x i s t ê n c i a do 
i n t e r r o g a t ó r i o e, tanto que o l i , logo mani fes te i m i n h a 
í n t i m a d i s c o r d â n c i a . T o d a v i a , d i an te do esc larec i 
mento que fo i prest iado, acompanho in tegra lmente 
o eminente M i n i s t r o R e l a t o r . 

* * * 

(Os Senhores M i n i s t r o s A r m a n d o Ro lemberg , A n 
t ô n i o Neder e Cél io S i l v a a c o m p a n h a r a m o voto do 
R e l a t o r . Ausente o Senhor M i l t o n S e b a s t i ã o B a r 
bosa) . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — X a v i e r de Albuquerque — A r m a n d o R o l e m b e r g 
— A n t ô n i o Neder — Cél io S i l v a . F u n c i o n o u como 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , 
Subs t i tu to . 

P R O C U R A D O R I A - G E R A L — P A R E C E R N» 1 9 3 - O C P 

A d e c i s ã o de f l s . 27 a 41 e x a m i n o u exaus t iva 
mente a e spéc ie e, pelos seus p r ó p r i o s fundamentos , 
n ã o merece r e f o r m a . 

T ra t ando- se de recurso o r d i n á r i o , op inamos no 
sent ido de que seja conhecido , mas que a ê le se negue 
p r o v i m e n t o . 

D i s t r i t o Fede ra l , 8 de agosto de 1969. — Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.414 

Recurso n . ° 3.231 — Classe I V — P a r a í b a 

( P i a n c ó ) 

Não se conhece de recurso quando a decisão 
recorrida dá exata interpretação à lei. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso 
d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado 
d a P a r a í b a , que deu prov imento a recurso con t ra a 
d i p l o m a ç ã o do cand ida to J o s é A m o r i m F i l h o , ao 
cargo de Vereador , eleito pe l a A R E N A - 1 , no M u n i c í p i o 
de P i a n c ó , u m a vez que o a c ó r d ã o recor r ido deu 
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q u a l se de l ibe rou que n ã o se d e v e r i a m rea l i za r e le ições 
no M u n i c í p i o de C h a p e c ó , no mesmo Es tado , e m 30 
de n o v e m b r o do corrente a n o . 

E m s u a p e t i ç ã o o impet ran te esclarece que as 
ú l t i m a s e l e i ções p a r a escolha de P re fe i to do ci tado 
m u n i c í p i o r ea l i za ram-se e m 3 de outubro de 1965, 
c o m m a n d a t o a t é 15 de m a r ç o de 1970, de acordo 
c o m o a r t . 4? da L e i C o n s t i t u c i o n a l E s t a d u a l n? !3, 
de 12-7-65, o que n ã o ocorreu por t e r em sido cassados 
os d i re i tos p o l í t i c o s do Prefe i to e le i to . 

A r g u m e n t a que, se o m a n d a t o t e r m i n a r i a e m 15 
de m a r ç o de 1970, as e le ições deve r - se - i am rea l iza r 
e m 30 de n o v e m b r o corrente e f i c a r a m m a n t i d a s pelo 
A t o I n s t i t u c i o n a l tí> 15, de 9 de setembro deste t n o . 

C o n c e d i d a a l i m i n a r p a r a que se procedesse ao 
reg is t ro de cand ida tos , face à poss ib i l idade de tor
na r - se i n ó c u a a d e c i s ã o que este T r i b u n a l viesse p r o 
fe r i r a respei to, o S r . Desembargador Pres idente do 
T r i b u n a l p res tou as i n f o r m a ç õ e s seguintes: 

" P o r f o r ç a do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 15, de 
9 de se tembro do corrente ano, o a r t . V> do 
A t o I n s t i t u c i o n a l n? 11 passou a v i g o r a r com 
a seguinte r e d a ç ã o : 

" N o d i a 30 de novembro de 1969, r e a ü z a r -
s e - ã o e l e i ções p a r a Pre fe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores nos m u n i c í p i o s que, du ran te o ano 
de 1969, devessem rea l i za r e le ições gerais ou 
pa rc i a i s , a i n d a que a lguns desses m u n i c í p i o s se 
e n c o n t r e m sob regime de i n t e r v e n ç ã o federal , 
n o s termos d o ar t . 3* do A t o I n s t i t u c i o n a l n9 5, 
de 13 de dezembro de 1968, ou § 1*, do a r t . 7?, 
do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 7, de 26 de fevereiro 
de 1969". 

A d i a n t e , n o seu a r t . 2?, estabelece o mesmo 
A t o n9 15, in verbis: 

" N o s dema i s M u n i c í p i o s cujos cargos de 
P re fe i to , ou t a m b é m de Vice -Pre fe i to , se v a 
g a r e m , p o r qualquer mot ivo , a p ó s a e d i ç ã o dos 
A t o s Ins t i tuc iona i s n? 5, de 13 de dezembro de 
1968, e n"? 7, de 26 de fevereiro tíe 1969, e t enha 
s ido decre tada , ou a i n d a n ã o , a i n t e r v e n ç ã o 
federa l , as e le ições p a r a aqueles se r e a l i z a r ã o 
no d i a 15 de novembro de 1970, apl icando-se , 
n o ma i s , o que d i s p õ e o A t o In s t i t uc iona l i>9 11, 
de 14 de agosto de 196S". ' 

Ocor re que, por decreto pub l icado no Diário 
Oficial d a U n i ã o , de ãO de a b r i l , o S r . Sady 
J o s é de M a r c o , Prefe i to M u n i c i p a l de C h a p e c ó , 
teve o seu m a n d a t o cassado e suspensos os 
seus d i re i tos po l í t i cos , nos termos do a r t . 4?, 
do A t o n? 5. 

C o m a c a s s a ç ã o do t i t u l a r , a s u m i u o cargo, 
p rov i so r i amen te , o Pres idente da C â m a r a M u 
n i c i p a l , que con t inua e m exerc íc io , aguardando 
a i n t e r v e n ç ã o federal , conforme prescr i to no 
a r t . 79, § l f l , do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 7. A i n 
t e r v e n ç ã o , e s c l a r e ç o , a i n d a n ã o f o i decre tada . 

C o m o a vaga ocorreu a p ó s a e d i ç ã o do A t o 
I n s t i t u c i o n a l n? 5, e e m face do precei to es
pec í f i co , a c i m a indicado, (a r t . 2?), c la ro e t a 
x a t i v o — " tenha sido decretada, ou a i n d a n ã o , 
a i n t e r v e n ç ã o federa l " —, entendeu o T r i b u n a l 
que a e l e i ç ã o p a r a prefei to de C h a p e c ó , que 
se n ã o fo ra a c a s s a ç ã o dever ia rea l izar -se n o 
p r ó x i m o m ê s de novembro , somente se r e a l i z a r á , 
ex vi legis, e m novembro de 1970". 

O s autos f o r a m c o m v i s t a à P r o c u r a d o r i a GeTa l 
que a s s i m se mani fes tou sobre o pedido: 

" 4 . D a s imples l e i tu ra dos textos legais, 
t ranscr i tos nas i n f o r m a ç õ e s , ver i f ica-se c.ue, 
data venia, o E . T r i b u n a l R e g i o n a l i n c o r r e u 
em f l ag ran te e q u í v o c o . 

O disposi t ivo que t e m a p l i c a ç ã o , e m r e l a ç ã o 
ao M u n i c í p i o de C h a p e c ó , é, inequivocamente , 
o a r t . 19 do A t o I n s t i t u c i o n a l n9 11, c o m a r e 
d a ç ã o d a d a pelo a r t . 19 do A t o I n s t i t u c i o n a l 
n9 15, porque aquele m u n i c í p i o é dos e m que 
s e r i a m real izadas e le ições no corrente a n o . 
Nesses m u n i c í p i o s , d i z o c i t ado a r t igo , s e r ã o 
rea l i zadas e le ições e m 30 de novembro de 
1969, " a i n d a que se encont rem soz o 
r eg ime de i n t e r v e n ç ã o f e d e r a l " . 

5 . O a r t . 29, d o A t o I n s t i t u c i o n a l n ' 15 
s ó se ap l i c a , como e s t á expresso no início do 

seu texto, "nos demais municípios", i s to é , n a 
queles e m que as e le ições m u n i c i p a i s não es
tavam previstas para 1969. 

Essa , a l i á s , fo i a a l t e r a ç ã o i n t roduz ida pelo 
A t o In s t i t uc iona l n9 15, pois a r e d a ç ã o pnter ior 
do A t o In s t i t uc iona l n? 11 d e t e r m i n a v a que: 

" A s e le ições p a r a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores, suspensas e m v i r t ude do disposto 
no a r t . 79, do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 7, de 26 de 

• fevereiro de 1969, b e m como as e le ições gerais 
v isando à mesma f ina l idade , e para os viuni-
cípios em que tenha sido decretada a interven
ção federal, com fundamento no art. 39 do Ato 
Institucional ri> 5, de 13 de dezembro de 1968, 
ou cujos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito es
tejam vagos por outro motivo, e as estabeleci
das pelo a r t . 80, do Decre to - l e i n9 411, de S de 
jane i ro de 1939, s e r ã o rea l izadas no d i a 30 de 
novembro de 1969". (grifo n o s s o ) . 

Nos m u n i c í p i o s a que se refere a par te 
g r i fada , is to é , naqueles sob i n t e r v e n ç ã o decre
tada , o u cujos cargos de Prefe i to e V i c e - P r e 
feito estivessem vagos por qualquer mot ivo , 
s e r i a m rea l izadas t a m b é m e le ições , embora e m 
tais m u n i c í p i o s o plei to n ã o estivesse n o r m a l 
mente f ixado p a r a o corrente a n o . 

7. P a r a esses m u n i c í p i o s que : i ão ma i s 
e s t ã o c i tados no a r t . 19 do A t o Ins t i tuc iona l 
n9 11 ( r e d a ç ã o do AI -15 ) é que as e le ições 
f o r a m suspensas e designadas p a r a 14 de n o 
vembro de 1970. 

8. A d e c i s ã o do E . T r i b u n a l Reg iona l , 
como se v i u das i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo seu 
i lus t re Pres idente , e s t á a s s im ju s t i f i c ada : 

" C o m o a vaga ocorreu a p ó s a ed ição 
do A t o I n s t i t u c i o n a l n« 5 e e m face do pre
cei to espec í f i co , a c i m a ind i cado (ar t . 2 9 ) , 
c l a ro e t axa t ivo — " T e n h a sido decretada, 
ou a i n d a n ã o , a i n t e r v e n ç ã o f ede ra l " — e n 
tendeu o T r i b u n a l que a e l e i ção p a r a Prefe i to 
de C h a p e c ó , que se não fora a cassação de
veria realizar no próximo mês de novem
bro, somente se r e a l i z a r á ex vi legis, e m no 
vembro de 1970". (grifo n o s s o ) . 

9. D a j u s t i f i c a ç ã o se v e r i f i c a : 
a) que o p r ó p r i o T r i b u n a l esclarece que 

as e le ições d e v e r i a m ser rea l izadas , no m u n i 
c íp io de C h a p e c ó , no corrente m ê s de n o 
vembro; 

i ) que e s t á c i t ado u m t ó p i c o do a r t . 29 do 
A t o In s t i t uc iona l n? 15 — " t enha sido decre
tada, ou a i n d a n ã o , a i n t e r v e n ç ã o f e d e r a l " ' — 
sem que se t enha ver i f i cado que esse ar t igo 
somente se refere aos demais municípios, e nao 
à q u e l e s e m que, durante o ano de 1969, devessem 
ser rea l izadas e l e i ções . 

10. D i a n t e do que fo i exposto, op inamos 
no" sentido de que seja conced ida a s e g u r a n ç a , 
p a r a que, nos termos do a r t . 19 do A t o I n s t i 
t u c i o n a l n9 11, c o m a r e d a ç ã o dada pelo A t o 
In s t i t uc iona l n ' 15, se j am real izadas, e m -'0 de 
novembro corrente, e l e ições p a r a Prefe i to e 
Vice -Pre fe i tD do M u n i c í p i o de C h a p e c ó " . 

0 * * 

(Usa da p a l a v r a o advogado D r . Lae r t e V i e i r a ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— O A t o Ins t i t uc iona l n9 11, de 14 de agosto de ;96y, 
a s s im d i s p ô s no seu a r t . 1?: 

" A s e le ições p a r a Prefei tos , Vice -Pre fe i tos e 
Vereadores , suspensas e m v i r tude do disposto 
no a r t . 79 do A t o In s t i t uc iona l n9 7, de 26 de 
fevereiro de 1969, bem como as e le ições geTais 
v i sando à m e s m a f ina l idade , e p a r a os M u n i 
c íp io s e m que t enha sido decretada a i n t e r 
v e n ç ã o federa l , c o m fundamenta no a r t . 39, do 
A t o In s t i t uc iona l n9 5, de 13 de dezembro de 
1968, ou cujos cargos de Prefe i to e V i c e - P r e 
feito es te jam vagos po r outro mot ivo, e as es
tabelecidas pelo a r t . 80, do Dec re to - l e i n9 411, 
de 8 de j ane i ro de 1969, s e r ã o rea l izadas no d i a 
30 de novembro de 1969"' . 
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T a l d i s p o s i ç ã o fo i a l te rada pelo A t o In s t i t uc iona l 
n? 15, que estabeleceu: 

" A r t . 19 N o d i a 30 de novembro de 1969, 
r e a l i z a r - s e - ã o e le ições p a r a Prefe i to , V i c e - P r e 
feito e Vereadores nos M u n i c í p i o s que, duran te 
o ano de 1969, devessem rea l iza r e le ições gerais 
ou parc ia is , a i n d a que alguns desses M u n i c í p i o s 
se encon t rem sob. o regime de i n t e r v e n ç ã o fe
dera l , nos termos do a r t . 3? do A t o Ins t i tuc io
n a l n? 5, de 13 de dezembro de 1968, ou I 1?, 
do a r t . 7?, do A t o In s t i t uc iona l n9 7, de 25 de 
fevereiro de 1969". 

A r t . 29 Nos demais m u n i c í p i o s cujos ca r 
gos de Prefe i to , ou t a m b é m de V i c e - P r e f e i t o 
se vagarem, por qualquer mot ivo, a p ó s a e d i ç ã o 
dos Atos Ins t i tuc iona is n9 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e n9 7, de 26 de fevereiro de 2969, e 
t enha s ido decretada, ou a i n d a n ã o , a i n t e rven 
ç ã o federal , as e le ições p a r a aqueles se r e a l i 
z a r ã o no d i a 15 de novembro de 1970, fcpli-
cando-se , n o mais , o que d i s p õ e o A t o I n s t i 
t u c i o n a l n9 11, de 14 de agosto de 1969". 

Ana l i s ando- se ta is normas , ver i f ica-se que, e n 
quanto o A t o In s t i t uc iona l W> 11 de te rminava a r e a 
l i z a ç ã o de e le ições n o corrente ano, n ã o somente nos 
M u n i c í p i o s onde o ple i to se dever ia r ea l i za r n o r m a l 
mente e m 1969, mas t a m b é m e m todos aqueles onde 
os cargos eletivos mun ic ipa i s estivessem sendo exer
cidos por interventores , mesmo que as e le ições no rma i s 
estivessem previs tas p a r a o ano diferente , o A t o 
In s t i t uc iona l n9 15 d i s t i ngu iu , man tendo p a r a 30 Ce 
novembro corrente , todas as e le ições que se dever i am 
rea l izar este ano, mesmo e m m u n i c í p i o sob i n t e r 
v e n ç ã o , e f ixando a da ta de 15 de novembro de 1970, 
p a r a as e le ições nos m u n i c í p i o s sob i n t e r v e n ç ã o , cujo 
plei to n ã o se devesse rea l izar , no rma lmen te , e m .939. 

O r a , se o M u n i c í p i o de C h a p e c ó estava i n c l u í d o 
entre os que t e r i a m e le ições p a r a Prefe i to , V i c e - P r e 
feito e Vereadores, no corrente ano, a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que del iberou di ferente
mente con t ra r iou o A t o In s t i t uc iona l n9 15 e, ass im, 
n ã o pode ser m a n t i d a . 

P o r tais c o n s i d e r a ç õ e s , concedo a s e g u r a n ç a p a r a 
de t e rmina r que se r e a l i z e m no d i a 30 de novembro 
corrente as e le ições re fer idas . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m parte os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg A n 
t ô n i o Neder — X a v i e r de Albuquerque — Cél io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs
t i tu to , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.421 

Recurso n . ° 3.250 — Classe I V — P a r a n á 
(Loanda) 

Ao considerar o simples eleitor como parte 
üegitima para impugnar, o Tribunal Superior, 
logicamente, negou-lhe condição para recorrer. 
— Assim, o T.R.E., conhecendo do novo re
curso e admitindo o recurso especial, do mesmo 
eleitor impugnante, descumpriu a decisão do 
T.S.E. — Como a decisão recorrida foi con
trária a pretensão du recorrente, é de não se 

conhecer do recurso. — O Tribunal determina 
a remessa dos autos à Corregedoria Regional 
para apuração da responsabilidade dos fatos 
constantes do parecer da Procuradoria Geral. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso 
do a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 
do P a r a n á que manteve d e c i s ã o do J u i z da 85? Z o n a 
que ju lgando improcedente i m p u g n a ç ã o apresentada, 
c o n f i r m o u a c a n d i d a t u r a de W a l d e m a r Gue r r e i ro , ao 
cargo de Prefe i to , b e m como de te rmina r a i e m e s s a 
dos autos à Cor regedor ia R e g i o n a l E l e i t o r a l p a r a a 
a p u r a ç ã o d a responsabi l idade dos fatos constantes 

do parecer d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , n a r o n -
formidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 6 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . — Armando Rolemberg, Re
l a to r . 

Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg ^Relator) 
— D e c i s ã o que concedeu regis t ro como candida to a 
Pre fe i to do M u n i c í p i o de S ã o P e d r o do P a r a n á a 
W a l d e m a r Gue r r e i ro , fo i i m p u g n a d a pelo c i d a d ã o 
R a n u l f o B a r b o z a da S i l v a , sob a a l e g a ç ã o de que o 
refer ido cand ida to era i n e l e g í v e l por ter exercido o 
cargo de Delegado de P o l i c i a do M u n i c í p i o a t é 15 
de agosto de 1968, quando as e le ições se d e v e r i a m 
rea l i za r e m 15 de novembro do mesmo ano . 

O M M . J u i z E l e i t o r a l n ã o conheceu d a i m p u g 
n a ç ã o por cons iderar fa l ta r qual idade ao impugnan te 
pa ra f o r m u l á - l a , d e c i s ã o que veio a ser r e f o r m a d a 
pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ao f u n d a 
mento de que a R e s o l u ç ã o n9 8.325 deste T r i b u n a l 
Super ior , e m que se apo ia ra a d e c i s ã o d a 1? i n s t â n c i a 
n ã o poder ia ser ap l i c ada porque c o n t r á r i a ao a r t . 97, 
§ 39, do Cód igo E l e i t o r a l , que expressamente a t r i b u í a 
a qualquer eleitor c o n d i ç ã o p a r a i m p u g n a r pedido de 
registro, n a h i p ó t e s e de ine leg ib i l idade o u i n c o m p a t i 
b i l idade do cand ida to . 

O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o recorreu de 
t a l d e c i s ã o p a r a este T r i b u n a l que, afastando embora 
o fundamento e m que se i a s t r ea ra o a c ó r d ã o recor 
r ido , dec id iu dever o J u i z aprec ia r a a r g ü i ç ã o de 
ine leg ib i l idade por independer o respectivo exame de 
qualquer p r o v o c a ç ã o , devendo o J u i z f a z ê - l o ex officio 
ex vi do a r t . 31 d a R e s o l u ç ã o n9 8.325. 

Os autos r e t o r n a r a m à Z o n a E l e i t o r a l e o M M . J u i z 
apreciou o m é r i t o e manteve o reg i s t ro . O eleitor 
R a n u l f o B a r b o z a d a S i l v a novamente recorreu p a r a 
o T r i b u n a l R e g i o n a l que conheceu do recurso e ne 
gou- lhe p rov imen to . 

F o i e n t ã o interposto recurso especial pelo mesmo 
elei tor referido, a d m i t i d o pelo Pres idente do T . R . E . , 

. e sobre o q u a l ass im se mani fes tou , nes ta i n s t â n c i a , 
a P r o c u r a d o r i a - G e r a l (lê f l s . 133-139). 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Re la tor ) 
— C o m o fo i acentuado no r e l a t ó r i o , este T r i b u n a l no 
ju lgamento do recurso an te r io rmente interposto sobre 
a ine leg ib i l idade do cand ida to a P re fe i to W a l d e m a r 
Guer re i ro , a f i r m o u ser o e le i tor R a n u l f o B a r b o z a d a 
S i l v a par te i l e g í t i m a p a r a i m p u g n a r a cand ida tu ra , 
de te rminando , p o r é m , que o M M . J u i z exaxminasse a 
o c o r r ê n c i a ou n ã o de ine leg ib i l idade po r t ra tar-se de 
h i p ó t e s e que i ndepend ia de p r o v o c a ç ã o por in te res 
sado. 

O r a , ao cons iderar que o s imples e le i tor n ã o p o 
d e r i a i m p u g n a r cand ida tu ra , a d e c i s ã o logicamente 
negou- lhe c o n d i ç ã o p a r a recor re r . E s t r a n h a , data 
vênia, fo i a s s im a o r i e n t a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do P a r a n á que, descumpr indo t a l d e c i s ã o , 
conheceu do recurso in terposto pe lo mesmo elei tor 
impugnan te , como t a m b é m es t ranho f o i o ato do 
S r . Pres idente a d m i t i n d o o recurso especial p a r a este 
T r i b u n a l . 

C o m o a d e c i s ã o p rofe r ida pelo T r i b u n a l R e g i o n a l 
foi c o n t r á r i a à p r e t e n s ã o do recorrente , n ã o lhe a d v i r á 
van tagem, p o r é m , d a s o l u ç ã o que se i m p õ e no p r e 
sente momento que é, s e m d ú v i d a , o n ã o c o n h e c i 
mento do recurso por f a l t a r a q u e m o i n t e r p ô s l e g i 
t imidade p a r a f a z ê - l o . 

A s s i m , n ã o c o n h e ç o do recurso . 
A tendendo contudo à c i r c u n s t â n c i a , acen tuada 

pe l a P r o c u r a d o r i a G e r a l , de ex is t i r nos autos d o 
cumentos cer t i f i cando fatos e m c o n t r a d i ç ã o som p r o v a 
apresentada jun tamente c o m o recurso, voto por que 
se ja de te rminado ao S r . Corregedor R e g i o n a l E l e i 
t o r a l a a p u r a ç ã o d a responsabi l idade dos s i g n a t á r i o s 
respectivos. 

Decisão unânime. 
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C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c n a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — 
A n t ô n i o Neder -r- X a v i e r de Albuquerque e Célio 
S i l v a . — F u n c i o n o u como P í o c ú r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
Subs t i tu to , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

P R O C U R A D O R I A G E R A L — P A R E C E R N? 232 -OCP 

1. R e q u e r i d o o registro do cand ida to W a l d e m a r 
G u e r r e i r o , ao cargo de Prefe i to do M u n i c í p i o de S ã o 
P e d r o do P a r a n á , pelo M . D . B . , o elei tor R a n u l f o 
B a r b o z a d a S i l v a i m p u g n o u o ped ido . 

2 . A c o l h e n d o p r e l i m i n a r l evan tada pelo M D B , 
o J u i z E l e i t o r a l j u l g o u o i m p u g n a n t e par te i l e g í t i m a 
p a r a a r g u i r ine leg ib i l idade , u m a vez que, segundo sa 
l i en tou , as i n s t r u ç õ e s do E . T r i b u n a l Super io r E l e i 
t o r a l d i s p u n h a m que somente os par t idos , o u o M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o , pode r i am i m p u g n a r pedidos de ;.e-
g i s t ro . D e f e r i u , e m c o n s e q ü ê n c i a , o reg is t ro . 

3 . Dessa d e c i s ã o recorreu o impugnan te , e o 
E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado do P a r a n á , 
pe lo a c ó r d ã o de f l s . 66, deu p rov imen to ao recurso, 
p a r a que, i n s t r u í d o o feito, o j u i z decidisse a i m p u g -
n a ç ã o pe lo m é r i t o . O refer ido a c ó r d ã o t e m a seguinte 
e m e n t a : 

" E s t a n d o assegurada n o C ó d i g o E l e i t o r a l 
( a r t . 97, § 3?), a l eg i t imidade de qualquer e le i 
t o r p a r a oferecer i m p u g n a ç ã o ao regis t ro de 
cand ida tu ra s , as i n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l Supe-

. r i o r E l e i t o r a l n ã o p o d e m s u p r i m i r esse d i re i to . 

R e s t r i n g i n d o - s e a s e n t e n ç a a u m a p r e l i m i 
n a r , n ã o p o d e - o T r i b u n a l , e m g r a u de recurso, 
ap r ec i a r o m é r i t o d a c a u s a " . 

4 . D e c l a r a , a i n d a , o a c ó r d ã o , a respeito d a pos
s ib i l i dade d a i m p u g n a ç ã o pelo e le i tor : 

" N e s t a i n s t â n c i a a D o u t a P r o c u r a d o r i a o p i 
n o u de acordo c o m a p r e l i m i n a r e, no m é r i t o , 
p r o p u g n o u pelo p rov imento do recurso, por i n 
f r a ç ã o d a r eg ra cons t i tuc iona l . 

D e fato, o ar t . 12 d a R e s o l u ç ã o n? 8.325 
do • T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l n ã o i n c l u i o 
e le i to r entre os que t ê m l eg i t imidade p a r a i m 
p u g n a r c and ida tu r a s . 

O a r t . 97, § 3?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , p o r é m , 
assegura a "qualquer elei tor , c o m fundamento 
e m ine leg ib i l idade ou i ncompa t ib i l i dade do c a n 
d ida to ou n a i n c i d ê n c i a deste no a r t . 96, i m 
p u g n a r o pedido de registro dentro do mesmo, 

. p razo , oferecendo p r o v a do a l egado" . 
S e a l e i confere esse d i re i to n ã o p o d i a sua 

r e g u l a m e n t a ç ã o a b o l í - l a . O regulamento é i n 
v á l i d o n a par te e m que à l e i excede. O M i 
n i s t r o M á r i o G u i m a r ã e s manifes tou-se em 
a c ó r d ã o do T r i b u n a l de S ã o P a u l o , acentuando 
que " n o caso de conf l i t o entre a l e i e o regu
l amen to , mesmo quando o poder execut ivo se 
confunde c o m o legis la t ivo, prevalece aque la" 
( R e v . dos T r i b u n a i s 137-653). M a i s ca tegor i 
camen te se p r o n u n c i o u o Sup remo T r i b u n a l , d i 
zendo que " n ã o pode ter a p l i c a ç ã o regulamento 
que e x o r b i t a dos l imi t e s d a l e i " (Diário da 
Justiça, 6 de outubro de 1967, p á g . 3.200, R e c 

' de M a n d . S e g . tí> 17.337, de S ã o P a u l o ) . 
N a q u i l o e m que c o n t r a v ê m a texto expresso 

de l e i as i n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
t o r a l n ã o v a l e m . 

. A d e m a i s , quando mesmo fosse a l e i s i l en 
c iosa , o d i r e i t o do c i d a d ã o n ã o ' poder i a ser sa
c r i f i c ado , posto que a i m p u g n a ç ã o é f o r m a do 
d i r e i to de a ç ã o , que só pode ser e x c l u í d o por 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i . H á u m a evidente 
l i de e l e i to ra l que cumpre à J u s t i ç a resolver . A 
C o n s t i t u i ç ã o assegura e m termos a m p l í s s i m o s 
n e m s ó o d i re i to à a ç ã o popula r , p a r a a sa lva 
g u a r d a d a co i sa p ú b l i c a , como o d i re i to de pe
t i ç ã o (a r t . 150, §§ 30 e 31), de modo que n ã o 
se pode for ta lecer o s i s tema p a r t i d á r i o à cus ta 
do d i r e i t o do c i d a d ã o de quem todo poder emana 
e s e r á exe rc ido . 

O procedimento teve seu curso abor tado pelo 
J u i z que se f i x o u n a p r e l i m i n a r d a f a l t a de 
l e g i t i m a ç ã o do impugnan te , s e m d a r ensejo a 
que fosse p r o d u z i d a a p r o v a requer ida pelo 
cand ida to impugnado , o q u a l f i cou imposs ib i l i 
tado de demons t ra r os fatos e m que se a p o i a v a " . 

A s a f i r m a ç õ e s t ranscr i tas constantes do a c ó r d ã o 
s ã o to ta lmente infundadas , como se d e m o n s t r a r á 
mais ad i an t e . 

5. Dessa d e c i s ã o recorreu o M D B , pretendendo 
que esta C . Corte , d a n d o p rov imen to ao recurso, 
mantivesse a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

6. O recurso p a r a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
fo i interposto e m 8 de novembro de 1968, remet ido 
pelo E . T r i b u n a l R e g i o n a l , e m 13 do mesmo m ê s e 
recebido nes ta C . Cor te , e m 15 de novembro de 1988, 
d i a e m que f o r a m real izadas as e le ições m u n i c i p a i s . 
Nesse mesmo d ia e m que os autos f o r a m recebidos, 
o recurso fo i ju lgado, o a c ó r d ã o lavrado , assinado, e a 
d e c i s ã o comun icada ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l p o r 
telex." 

S ó por essa r a z ã o , como se v e r á a seguir, n ã o 
foi abordada a d e c i s ã o do T r i b u n a l " a quo" , n e m o 
a c ó r d ã o fo i ma i s e x p l í c i t o nas r a z õ e s do n ã o conhe
c imento . 

7. B a i x a d o s os autos, a i m p u g n a ç ã o fo i proces
sada e o J u i z E l e i t o r a l , no m é r i t o , manteve o regis
tro, sa l ien tando que o cand ida to ( j á e n t ã o vi tor ioso 
no p l e i t o ) , h a v i a requer ido e x o n e r a ç ã o e se afastado 
do cargo, n ã o podendo ser cons iderada a d a t a e m que' 
a . e x o n e r a ç ã o fo i concedida , u m a vez que essa p ro 
v i d ê n c i a independ ia d a sua von tade . 

8. Novo recurso do i m p u g n a n t e p a r a o E . T r i 
b u n a l R e g i o n a l e, m a n t i d a a d e c i s ã o do J u i z , novo 
recurso p a r a este E . T r i b u n a l , c o m fundamento no 
a r t . 276, I , a, dando como ofendido o a r t . 146, I I I , b, 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

9 . A i m p u g n a ç ã o n ã o dever ia ter s ido proces~ 
sada, n e m o eleitor R a n u l f o B a r b o z a d a S i l v a t em 
qual idade p a r a i m p u g n a r regis t ro de cand ida to e, c o n 
s e q ü e n t e m e n t e , p a r a recorrer . 

C u s t a crer que o E . T r i b u n a l R e g i o n a l do P a 
r a n á , ao i n v é s de c u m p r i r , como lhe compet ia , as 
I n s t r u ç õ e s deste C . T r i b u n a l Super ior , h a j a declarado 
— sem nenhum fundamento — que ta is I n s t r u ç õ e s 
i n f r i n g i a m a l e i , no caso o a r t . 97, § 3?, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

Aquele E . T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o pod ia desco
nhecer a L e i n? 4.738, de 15 de j u l h o de 1965, que 
regu lou in te i ramente o processo de i m p u g n a ç ã o e de
c l a r a ç ã o de ine legib i l idades . E a c i t a d a l e i estabelece, 
no a r t . 7?, § 1?, que: 

" C a b e r á aos par t idos ou ao M i n i s t é r i o Pú 
bl ico , n o prazo de 5 (cinco) dias , contados d a 
p u b l i c a ç ã o do requer imento de registro de c a n 
d ida to , a i n i c i a t i v a das a r g ü i ç õ e s - d e ine l eg ib i 
l i d a d e " . 

O a r t . 12 d a R e s o l u ç ã o n? 8.325, do T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l , repete essa n o r m a , apenas r e d u 
z indo o p razo de c inco p a r a dois d ias , tendo e m v i s ta 
que o p razo p a r a registro h a v i a sido reduzido, i*a-
quela e l e i ção , de noven ta p a r a t r i n t a dias , pelo a r 
t igo 17, § 1?, d a L e i n? 5.453. 

A R e s o l u ç ã o n? 8.325, por out ro lado, ; m i n ú m e 
ros disposi t ivos, i n d i c a a L e i n? 4.738, inc lus ive no 
p r ó p r i o § 1? do seu a r t . 12. É i n c o m p r e e n s í v e l , por 
tanto , a a f i r m a ç ã o do c i t ado a c ó r d ã o . 

10. A d e c i s ã o de f l s . 77, deste E . T r i b u n a l , uao 
fo i mais e x p l í c i t a , pelas r a z õ e s j á ind icadas , is to é, 
fo i l a v r a d a e m s e s s ã o , e m recurso recebido .Í ju lgado 
no p r ó p r i o d i a e m que se r e a l i z a v a m as e le ições , e 
nesse mesmo d i a c o m u n i c a d a por te lex ao E . T r i 
b u n a l R e g i o n a l . 

O que ne la se dec larou, contudo, fo i que o J u i z 
E l e i t o r a l , nos termos do a r t . 31, d a m e s m a R e s o l u ç ã o 
n? 8 325 ( I n s t r u ç õ e s p a r a o Reg i s t ro de C a n d i d a t o s ) , 
n ã o p o d i a passar por c i m a de u m a ine leg ib i l idade , 
sob o pretexto de que o i m p u g n a n t e n ã o t i n h a qua 
l idade p a r a f o r m u l a r a i m p u g n a ç ã o . D e c l a r a o c i tado 
a r t . 31: 

" A r t . 31. Se o cand ida to fô r i ne l eg íve l , o 
J u i z E l e i t o r a l i n d e f e r i r á o regis t ro , a i n d a que 
n ã o t e n h a hav ido i m p u g n a ç ã o ( R e s o l u ç ã o n ú 
mero 7.869, a r t . 37, i 1 ? ) " . 
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11. D i a n t e desse texto, a i n d a que a i m p u g n a ç ã o 
realmente n ã o pudesse ser conhecida e, c o n s e q ü e n 
temente, processada, tendo c i ênc i a d a s i t u a ç ã o do 
candidato , o J u i z estava obr igado a negar o registro 
se o cand ida to fosse i n e l e g í v e l . N ã o sendo, dev ia , 
como é óbvio , defer i r o registro, mas n ã o como o fêz, 
declarando, n a p r i m e i r a s e n t e n ç a ( f ls . 40), que o 
m é r i t o da i m p u g n a ç ã o f i cava prejudicado, e, assim, 
n a segunda (fls. 43), defer indo o registro s e m q u a l 
quer exame do assunto . 

12. D i a n t e do que j á f i cou exposto, parece certo 
que o recurso n ã o p o d e r á ser conhecido, p i i s se o 
eleitor n ã o t em qual idade p a r a i m p u g n a r pedido de 
registro, m u i t o menos t e r á p a r a recorrer . 

13. Face à a p r e s e n t a ç ã o do documento de í ô l h a s 
128, contudo, parece-nos que a l g u m a p r o v i d ê n c ! a de
v e r á ser tomada , e, n o caso, pe la Corregedor ia R e 
g i o n a l . 

Nesse documento, da tado de 16 de setembro de 
1968, W a l d e m a r G u e r r e i r o ass ina u m a guia de reco
l h i m e n t o d a Delegac ia de P o l i c i a de ' S ã o Pedro do 
P a r a n á . 

T e r i a assinado como f u n c i o n á r i o d a De legac ia e 
n ã o como autor idade P o l i c i a l ? T u d o faz crer que r ã o , 
pois, no documento de f l s . 10, o p r ó p r i o W a l d e m a r 
Gue r r e i ro se d i z comerc ian te . 

T e r i a , e n t ã o , como dec lara o recorrente, c u t i -
nuado no exe rc í c io do ca rgo de Delegado de P o l í c i a ? 
É p r o v á v e l t a m b é m que n ã o , pois a c e r t i d ã o de folhas 
26, d a Secre ta r ia de S e g u r a n ç a P ú b l i c a do P a r a n á , 
dec lara que W a l d e m a r G u e r r e i r o exerceu o cargo de 
Delegado de P o l í c i a "no p e r í o d o decorr ido entre 1? 
de ma io de 1965 a 15 de agosto de 1968". 

N ã o sendo W a l d e m a r Gue r r e i ro f u n c i o n á r i o da 
Delegac ia de P o l í c i a , s e r á ideologicamente fa lsa a cer
t i d ã o de f l s . 87, n a q u a l Abí l io Nasc imento Neto e o 
1? Tenente P e t r ô n i o P . Corde i ro ce r t i f i c am que aquele 
nada ass inou n a De legac ia c o m da ta poster ior a 14 
de ma io de 1968? 

T e r i a W a l d e m a r G u e r r e i r o , depois de exonerado 
do cargo, p ra t i cado o c r i m e previs to no a r t . 323 do 
C ó d i g o P e n a l , c o m a c o n i v ê n c i a das demais a u t o r i 
dades po l ic ia i s do m u n i c í p i o e c o m a i n t e n ç ã o de 
fazer crer ao elei torado que a i n d a era autor idade 
po l ic ia l? 

14. E m b o r a o regis t ro do cand ida to n ã o ma i s 
possa ser a tacado, pois n ã o houve recurso de P a r t i d o , 
ou do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , a Corregedor ia R e g i o n a l , 
por d e t e r m i n a ç ã o desta Cor te e nos termos do a r t . 22 
d a R e s o l u ç ã o n? 7.651 ( I n s t r u ç õ e s f ixando as a t r i 
bu ições do C o r r e g e d o r - G e r a l e dos Corregedores R e 
gionais d a J u s t i ç a E l e i t o r a l ) , p o d e r á a p u r a r os fatos, 
respondendo à s perguntas constantes do i t e m n? 13 
do presente parecer . D e acordo c o m o que v ier a ser 
apurado, se fôr o caso, s e r ã o responsabi l izados p e n a l 
mente os imp l i cados e, eventualmente , W a l d e m a r 
G u e r r e i r o p e r d e r á o manda to , se fô r condenado. 

15. A s s i m , e m c o n c l u s ã o , o p i n a a P r o c u r a d o r i a 
G e r a l , p r e l i m i n a r m e n t e , pelo não conhecimento do 
recurso, por f a l t a de qual idade do recorrente, ou pela 
i n o c o r r ê n c i a do pressuposto lega l invocado (Cód igo 
E l e i t o r a l , a r t . 276, i nc i so I , a l í n e a a), remet idos os 
autos à dou ta Cor regedor i a G e r a l , p a r a as devidas 
a n o t a ç õ e s , e, poster iormente , à Corregedor ia R e g i o n a l , 
pa ra o regular esclarecimento dos fatos, rios termos 
dos itens n s . 13 e 14 deste parecer . 

B r a s í l i a , D . F . , e m 8 de outubro de 1969. — Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.424 

Recurso n . ° 3.162 — Classe I V — M i n a s Gerais 
(Ferros) 

Delegado de partido perante o Tribunal Re
gional tem legitimidade para interpor recurso 
para o T.S.E. em favor de sublegenda. na hi
pótese de eleições municipais. — Não se conhece, 
porém, de recurso que pretende o reexame de 
matéria de fato, apreciada soberanamente pelo 
T.R.E. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, a d m i t i d a a l eg i t imidade 

do Delegado de par t ido perante o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l p a r a in te rpor recurso p a r a o T r i b u n a l S u 
perior , e m favor de sublegenda, n a h i p ó t e s e de e l e i 
ções mun ic ipa i s , n ã o conhecer do recurso da d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de M i n a s 
G e r a i s que a n u l o u as e le ições rea l izadas no d i s t r i to 
de S a n t o A n t ô n i o d a F o r t a l e z a , Fe r ros , u m a vez que 
se pretende o reexame d a m a t é r i a de fato, n a c o n 
formidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 11 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . — Djaci Falcão, R e l a t o r . 
Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, 

P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 23-2-70) . 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor) — 
A d o t o como r e l a t ó r i o o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e 
r a l : 

" I . O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por 
voto de desempate, ana l i sando as provas dos 

• > autos, c o n c l u i u que as e le ições n o d i s t r i to de 
San to A n t ô n i o d a Fo r t a l eza , do M u n i c í p i o de 
Fer ros (pleito de 15-11-66 p a r a Prefe i to , V i c e -
Prefe i to e Vereadores ) , t i n h a m sido v ic iadas 
por evidente desvio de poder do Prefe i to , e m 
favor dos candidatos d a A R E N A - 2 e c m d e t r i 
mento dos d a A R E N A - 1 , no rea l iza r obras, 
naquele Dis t r i t o , no p e r í o d o antecedente à s 
e le ições , c o m i n o b s e r v â n c i a de p r o i b i ç õ e s legais 
e c o m o só p r o p ó s i t o de i n f l u i r no resul tado 
do p le i to . 

2 . C o n s e q ü e n t e m e n t e , a n u l o u as e l e i ções 
n o c i tado D i s t r i t o ( f l s . 164). 

3. A essa d e c i s ã o o p õ e recurso especial , 
l e t r a " a " do ar t . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l , o 
Delegado d a A R E N A jun to ao T R E , a legando 
i n f r i n g ê n c i a aos §•§ 2? e 3? do a r t . 237 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , e a r t . 150 § 13 d a C o n s t i 
t u i ç ã o ( f ls . 167). 

4 . P r e U m i n a r m e n t e , op inamos pelo n ã o 
conhecimento do recurso, porque ao Delegado 
do P a r t i d o perante o T R E n ã o era dado t o 
m a r p o s i ç ã o e m favor de u m a das sublegendas. 
Cabe r i a , sob este aspecto, o recurso, r,e tivesse 
s ido in terpos to por p rocurador ou representan
te d a sublegenda in teressada n a va l idade do 
p l e i to . 

5. Acaso n ã o a c o l h i d a a p r e l im ina r , t a m 
b é m n ã o ser ia de conhecer do recurso, que, 
como se v ê d a p e t i ç ã o de f ls . 167-170, consiste 
n u m pedido de reexame de p rovas . 

6. Alega-se , e m m a t é r i a de dire i to , folhas 
169 principio, que a a p u r a ç ã o d a i n t e r f e r ê n c i a 
do poder e c o n ô m i c o ou do desvio ou abuso do 
poder de autor idade n ã o pode ser fe i ta por 
outro meio s e n ã o a t r a v é s do C o r r e g e d o r - G e r a l 
ou R e g i o n a l , o que n ã o ocorreu no caso, pelo 
que se t e r i a desatendido ao que prescrevem, 
naquele sentido, os §§ 2? e 3? do Cód igo E l e i 
to ra l . 

7. T a m b é m nesse passo n ã o t em r a z ã o o 
recorrente . O art. 222 do C ó d i g o E l e i t o r a l a u 
to r iza a a n u l a ç ã o da v o t a ç ã o v i c i ada pelo uso 
dos meios de que t r a t a o a r t . 237. Neste, a 
a u t o r i z a ç ã o a que qualquer eleitor ou pa r t ido 
p o l í t i c o se d i r i j a ao Corregedor n ã o esgota as 
v ias pelas quais se pode fazer p rova dos fa to 
res de a n u l a ç ã o . Ve ja - se o a r t . 270. 

8. Desp ic ienda , por i gua l , se apresenta a 
a l e g a ç ã o de que a pena , pelo desvio de poder 
e m de t r imento d a verdade e le i tora l , n ã o pode
r i a passar d a pessoa que o pra t icou , e m p r o 
cesso c r i m i n a l (fls. 170 princ). 

9. A s s i m , o parecer é no sentido de que 
se n ã o c o n h e ç a do recurso: o) por i l e g i t i m i 
dade do recorrente ; ou, b) po r se t r a t a r de 
m a t é r i a de p rova ; c) por n ã o ter h a v i d o v i o 
l a ç ã o d a l e i " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
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voro 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor ) — 
Q u a n t o à p r e l i m i n a r de i l eg i t imidade do recorrente , 
a m e u entender n ã o merece a c o l h i d a . T e n h o p a r a 
m i m que o De legado d a A R E N A , perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l , t e m leg i t imidade p a r a in te rpor recurso e m 
favor d a sublegenda, eis que o ar t . 9?, § 1?, d a L e i 
n? 5.453, de 14-6-68, h á de ser in te rpre tado de modo 
a n ã o obstar a i n t e r p o s i ç ã o de recurso p a r a o T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , n a h i p ó t e s e de e le ições 
m u n i c i p a i s . V a l e i n v o c a r nes ta opor tunidade o p a 
recer e m i t i d o pelo i lus t re P r o c u r a d o r Osca r P i n a , n o 
Recur so n? 3.241, Classe I V , de c inco (5) de agosto 
ú l t r n o , e m que acen tua c o m acuidade : 

" A sublegenda m u n i c i p a l n ã o tem, i . e m 
pode ter delegado credenciado perante os T r i 
buna i s Reg iona i s , u m a vez que os ó r g ã o s m u 
n i c i p a i s apenas c r edenc i am delegados perante 
o J u í z o E l e i t o r a l de s u a Z o n a . 

P o r out ro lado, a sublegenda fo i c r i a d a 
p a r a p e r m i t i r a e x i s t ê n c i a , den t ro de u m mes
m o pa r t ido , de correntes d i s t i n t a s . O r a , ta is 
correntes , a s s im como exis tem no â m b i t o m u 
n i c i p a l , ex is tem, como é óbv io , no â m b i t o es
t a d u a l . E é de toda a e v i d ê n c i a que o D e l e 
gado d a A R E N A que recorreu d a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l pertence a m e s m a corrente 
d a sublegenda n? 2 de S ã o Pedro , pois, se 
a s s i m n ã o fossei, n ã o r eco r re r i a . 

O disposto no ar t . 9?, § 1?, d a L e i n? 5.453, 
po r t an to , n ã o pode ser in te rpre tado de f o r m a 
r í g i d a e de m a n e i r a que torne i m p o s s í v e l a 
i n t e r p o s i ç ã o de recurso p a r a o T r i b u n a l Supe 
r i o r E l e i t o r a l e m caso de e le ições m u n i c i p a i s . 
A s sublegendas s ã o rea lmente representadas 
pe ran te a J u s t i ç a E l e i t o r a l por delegados espe
c ia i s , m a s n o J u í z o E l e i t o r a l n o caso de e l e i 
ç õ e s m u n i c i p a i s e nos T r i b u n a i s Reg iona i s n a 
h i p ó t e s e de e le ições estaduais (e n ã o p o d e m 
ter delegados perante o T S E porque somente 
os D i r e t ó r i o s Nac iona i s p o d e m credenciar dele
gados peran te esta C o r t e ) . 

T a m b é m n ã o h á o que se es t ranhar no 
caso de recurso de u m a c o n t r a ou t ra suble
g e n d a . P re t ende que t a l recurso cause es
pan to , o u seja i n c o m p r e e n s í v e l , é querer t apar 
o so l c o m u m a pene i r a . A l é m disso, e s t á ex
presso, n o a r t . 10 d a L e i n? 5.453, que à s 
sublegendas s e r ã o assegurados os mesmos d i 
re i tos que a l e i concede aos par t idos n o cue 
se refere "ao processo e l e i to ra l " , especialmente 
quan to a p ropaganda p o l í t i c a a t r a v é s do r á d i o 
e d a t e l e v i s ã o , f i s c a l i z a ç ã o das mesas recepto
ras , j u n t a s apuradoras "e demais atos d a J u s 
t i ç a E l e i t o r a l " . 

D i a n t e d o disposto nos ar ts . 9?, § 1?, e 10 
d a L e i n? 5.453, n ã o h á r a z ã o p a r a oue a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l pre tenda chegar à p e r f e i ç ã o 
de querer defender a un idade p a r t i d á r i a u ; d e 
e la n ã o existe, quer de d i re i to , quer de f a t o " . 

T r a t a v a - s e de agravo, ao q u a l se negou p r o v i 
men to de acordo c o m o voto do eminente M i n i s t r o 
X a v i e r de Albuquerque ( re la tor ) , apoiado no r i t ado 
parecer . Desse modo, o Delegado perante o T r i b u n a l 
loca l fo i cons iderado parte l e g í t i m a p a r a recor re r . 

A l é m disso, h á dec i sões desta Cor te n o sentido 
de que o De legado M u n i c i p a l n ã o é par te l e g í t i m a 
p a r a recor re r d a d e c i s ã o de T r i b u n a l R e g i o n a l p a r a 
o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ( a c ó r d ã o s nos recursos 
sob n s . 3.078, de 5-9-67, e 3.079, de 17-10-67, r e l a 
tados pelo eminen te M i n i s t r o V i c t o r Nunes , c o m a 
p a r t i c u l a r i d a d e de que no segundo o recurso fo i m a 
nifes tado pelo Delegado d a sublegenda d a A R E N A - 2 , 
d a z o n a de J a n u á r i a , M i n a s G e r a i s ) . 

E m c o n s e q ü ê n c i a destas c o n s i d e r a ç õ e s tenho o 
r ec r r r en te como par te l e g í t i m a p a r a recor re r . 

T r a t a - s e de recurso especial (ar t . 276, inciso I , 
l e t r a " a " , do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , e m que se i n v o c a 
ofensa aos §§ 2? e 3? do a r t . 237 do C ó d i g o E l e i 
t o ra l , e ao a r t . 150, § 13, d a C o n s t i t u i ç ã o de 1967. 
A o ver do recorrente , a a p u r a ç ã o d a i n t e r f e r ê n c i a 
do p : d e r e c o n ô m i c o e o desvio ou abuso do poder 
de au tor idade , e m desfavor d a l iberdade do voto, 

deve ser processada perante o Corregedor E l e i t o r a l , 
conforme d i s p õ e m os §§ 2? e 3? do ar t . 237, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . E , desde que, no caso, houve ape
nas u m a s imples j u s t i f i c a ç ã o , a d e c i s ã o a tentou c o n 
t r a as d i spos i ções invocadas . 

T e n h o p a r a m i m que n ã o houve d e c i s ã o c e n t r a 
as d i s p o s i ç õ e s invocadas . L ê - s e no § 2?, do a r t . 237: 

"Qua lque r elei tor ou par t ido p o l í t i c o p o d e r á 
se d i r i g i r ao Corregedor G e r a l ou R e g i o n a l , 
r e l a t ando fatos e i nd i cando provas e pedi r 
aber tura de i n v e s t i g a ç ã o p a r a apura r uso i n d e 
vido do poder e c o n ô m i c o , desvio ou abuso do 
poder de autoridade, e m beneficio de candidato 
ou de par t ido p o l í t i c o " . 

E , no § 3?: 
" O Corregedor, ve r i f i c ada a seriedade d a 

d e n ú n c i a , p r o c e d e r á ou m a n d a r á proceder a 
i n v e s t i g a ç õ e s , regendo-se estas, no que lhes fôr 
a p l i c á v e l , pe la L e i n? 1.579, de 18 de m a r ç o 
de 1952". 

Q u a n d o o art . 222 do C ó d i g o E l e i t o r a l se refere 
a a n u l a ç ã o d a v o t a ç ã o , pelo uso dos meios previstos 
no ar t . 237, n ã o l i m i t a a sua a p u r a ç ã o à s regras dos 
seus §§ 2? e 3?. D a p r ó p r i a l e i t u r a destes v e r i f i c a -
se que a aber tu ra de i n v e s t i g a ç ã o pe l a corregedoria 
n ã o cons t i t u i o ú n i c o processo de a p u r a ç ã o das i n 
f r a ç õ e s de que cogi ta o a r t . 237, caput. N ã o h á u m 
precei to l i m i t a t i v o d a v i a de a p u r a ç ã o de tais infra.-
ç õ e s . T a n t o a s s im que o § 1?, do ar t . 270, admi te 
n a fase de recurso, perante o T r i b u n a l , as j u s t i f i 
c a ç õ e s e as p e r í c i a s processadas no j u í z o d a zona . 

O r a , n a espéc ie fo i p rocedida u m a j u s t i f i c a ç ã o 
perante o j u i z e le i tora l d a zona, c o m c i t a ç ã o dos 
interessados e do Representante do M i n i s t é r i o P ú 
bl ico (ver f ls . 59 a 87) . 

D e i g u a l modo, a d e c i s ã o n ã o se c o n t r a p õ e ao 
§ 13, do art . 150, d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , segundo 
o q u a l " n e n h u m a pena p a s s a r á d a pessoa do de
l i n q ü e n t e " . N ã o se t r a t a de i n c i d ê n c i a de r eg ra 
j u r í d i c o - p e n a l , de modo a r e c l a m a r a a p l i c a ç ã o do 
p r i n c í p i o d a responsabi l idade i n d i v i d u a l . D e todo 
inadequada é a i n v o c a ç ã o do p r i n c í p i o . 

Desse modo, n ã o se ca rac te r i za u m a d e c i s ã o c o n 
t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i . Adema i s , é de no ta r 
que assentou n a a f e r i ç ã o dos elementos de p rova 
existentes n o processo, segundo se v ê dos seguintes 
trechos do voto do i lus t re r e l a to r : 

" E s t á perfei tamente provado que o Prefe i to 
F ranc i sco de C a r v a l h o Chaves , no p e r í o d o ve
dado à c o n t r a t a ç ã o de obras e a q u i s i ç ã o de 
equipamentos e m á q u i n a s , salvo median te c o n 
c o r r ê n c i a p ú b l i c a (art. 22, d a C o n s t i t u i ç ã o F e 
dera l , nos termos da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 15), fêz a q u i s i ç õ e s e c o n t r a t a ç ã o de obras, 
c o m i n f r i n g ê n c i a d a p r o i b i ç ã o . A s leis m u n i 
c ipais n s . 145 e 148 e m que se a r r i m o u s ã o 
de 18 de agosto de 1966, sancionadas dentro, 
pois, do p e r í o d o vedado. 

J u s t i f i c a a r eco r r ida que os atos f o r a m 
pra t icados de acordo c o m as leis mencionadas 
e sancionadas dent ro do p e r í o d o vedado . 

A s a u t o r i z a ç õ e s legis la t ivas n ã o j u s t i f i c a 
r i a m a i n f r i n g ê n c i o do preceito cons t i tuc iona l . 
Sanc ionadas que o f o r a m as leis, n ã o pode
r i a m ter sido postas e m p r á t i c a den t ro do pe
r í o d o d a v e d a ç ã o d a C a r t a M a g n a , o que n ã o 
ocorreu . 

Esses atos c o n t r á r i o s à L e i , ê le os p ra t i cou 
quando ú t e i s à e l e i ção de u m seu p a r t i d á r i o 
e parente a quem sempre a c o m p a n h a v a n a 
c a m p a n h a e le i to ra l . 

A l é m disso, é induvidoso que o fazendeiro 
H é l c i o M o r e i r a Pessoa, obteve u m i n í c i o d a 
abe r tu ra de u m a est rada e m t roca de votos . 

W i l t o n R i b e i r o L u z ofereceu a d e c l a r a ç ã o 
de f l s . 65. c o n f i r m a d a e m seu depoimento de 
f l s . 76, segundo a q u a l os candida tos a P r e 
fei to e V i c e - P r e f e i t o , respect ivamente , A l m i r 
Soares C a r v a l h o e Oswaldo D r u m o n d f o r a m à 
fazenda de H é l c i o e c o m êle se compromete 
r a m a fazer a estrada e m t roca de votos . 

A proposta fo i antes fe i ta ao outro c a n 
d ida to e por ê l e recusada . E ' o que d e p õ e 
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A n t ô n i o O t á v i o Q u i n t ã o : o depoente levou o 
candida to S í lv io D ia s Lage à p r e s e n ç a de H é l 
cio M o r e i r a Pessoa, n a P e n s ã o do Senhor 
A b r a h ã o e o fazendeiro só aquiesceu e m d a r 
v o t a ç ã o se o cand ida to se comprometesse a lhe 
fazer u m a es t rada . 

E s t a a estrada que dias antes d a e l e i ção 
era objeto de obras d a P r e f e i t u r a . 

A a t iv idade p o l í t i c a do e n t ã o prefeito e ra 
de t a l f o r m a no tada que o P r o m o t o r de J u s 
t i ç a chegou a lhe pedi r que paral isasse as 

obras, segundo i n f o r m a J o ã o W a s h i n g t o n Q u i n 
t ã o : o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
c h a m o u o Prefe i to e so l ic i tou ao mesmo que 
ret irasse o t r a to r /que ' hav ia mandado p a r a 
S a n t o A n t ô n i o de For ta leza , n ã o sendo a ten
d ido ; adver t ido de que poder ia ser preso, res

pondeu que t i n h a "duas fazendas, c o m diversas 
casas comerc ia is , n a d a lhe faz ia f a l t a , podendo 
i r p a r a a c a d e i a " , (f ls . 7 8 - v ) . 

G e r a l d o D i a s Coelho t a m b é m ouv iu o 
Prefe i to dizer ao P romoto r que estava abr indo 
a es t rada e n ã o suspenderia a ob ra . (f ls . 80-v) . 

A f i r m a a recor r ida que a es t rada j á ex i s 
t i a e apenas procurou a P re fe i tu ra m e l h o r á - l a , 
mas o certo é que é i n t r a n s i t á v e l e os t r a 
balhos f o r a m p a r a t o r n á - l a u t i l i z áve l , e m favor 
de H é l c i o . 

A f i r m o u a d e c i s ã o de f l s . 54 que a recor 
rente n ã o apresentou, como lhe facu l t ava a 
l e i , " n e n h u m pedido de aber tura de i n q u é r i t o , 
somente quando por o c a s i ã o d a a p u r a ç ã o dos 
votos de S a n t o A n t ô n i o d a For ta leza , j á q u a n 
do as u rnas a p o n t a v a m o vencedor, l e m b r o u -
se do h o r ó i c o r e m é d i o " ; mas o certo é que j á 
e m 8 de novembro a recorrente ofereceu a 
r e p r e s e n t a ç ã o con t r a os atos abusivos, porque 
p o d e r i a m a l te rar o resul tado do p le i to : (lê fo
lhas 8 ) . 

" . . . que no a lud ido m u n i c í p i o vem se 
fe r indo u m a 

de t e rminando t a m b é m a a p r e e n s ã o do refe
r ido t ra tor , tudo dentro dos termos das leis 
e m vigor no P a í s ' " . 

Chega à s ra ias da ingenuidade admi t i r - s e 
que o b e n e f i c i á r i o do poder e d a c o r r u p ç ã o , 
parente e c o r r e l i g i o n á r i o do Prefe i to , n ã o ace i 
tasse prazeirosamente toda a a t iv idade i l í c i t a 
que i r i a b e n e f i c i á - l o . L u g a r pequeno, fatos 
ocorr idos entre amigos e parentes, chamando 
a a t e n ç ã o de todos, inc lus ive do M i n i s t é r i o P ú 
bl ico , só o beneficiado es tar ia ausente dos a c o n 
tecimentos? — é i n a c r e d i t á v e l . " 

N ã o nos cabe r eexamina r a m a t é r i a de fato, 
aprec iada soberanamente pelo e g r é g i o T r i b u n a l R e 
g i o n a l . 

A n t e o exposto e, tendo e m v is ta o parecer da 
dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l l e m b e r g — 
A n t ô n i o Neder — X a v i e r de Albuquerque e Cél io 
S i l v a . — F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o ra l , subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.432 

Recurso n . ° 2.279 — Classe I V — (Agravo) 

M a r a n h ã o ( S ã o L u í s ) 

Tendo sido interposto o apelo dentro do 
prazo legal, é de se dar provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, d a r p rov imen to ao 

agravo do despacho do Pres idente do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a n h ã o que inde 
fe r iu recurso d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l con t ra dec i 
s ã o que f ixou novos vencimentos p a r a os f u n c i o n á 
r ios daquela Secre ta r ia , p a r a de te rminar a subida 
do recurso, u m a vez in terpos to o apelo i e n t r o do 
prazo legal , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 14 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 
Esteve presente o Dou to r Oscar Corroa Pina, 

P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — I n 
confo rmada c o m a R e s o l u ç ã o n? 1.078, de 27 de 
dezembro de 1962, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
M a r a n h ã o que, dando n o v a o r g a n i z a ç ã o ao Q u a d r o 
de Pessoal de sua Secre ta r i a e a tua l izando-o , f i x o u 
novos n í v e i s de vencimentos a t r a v é s d a a p l i c a ç ã o d a 
R e s o l u ç ã o n? 67, de 1962, da C â m a r a dos Deputados , 
e do art . 9? d a L e i n? 3.826, de 23 de novembro 
de 1960, a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a 
n h ã o de la recor reu p a r a este T r i b u n a l . 

O Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
M a r a n h ã o negou seguimento ao recurso pelo despa
cho seguinte: 

"Face ao disposto n o ar t . 167, § 1?, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , a que se repor ta a i n f o r m a 
ç ã o retro, o recurso manifes tado à f l s . , o f o i 

in tempes t ivamente . D e fato, a R e s o l u ç ã o p re -
tendidamente a tacada , a de n? 1.073, f o i p u 
b l i cada no " D i á r i o de J u s t i ç a " , e d i ç ã o cie 4 
(quatro) do corrente, e só a 9 (nove) a res
pec t iva p e t i ç ã o deu ingresso no Protocolo G e 
r a l (v. f l s . 3 5 - v . ) , quando o dever ia ter s ido 
no prazo prec lus ivo de 3 ( t r ê s ) d ias . — C o n 
forme se v ê d a c e r t i d ã o de f l s . 41 (quarenta 
e u m ) , o " D i á r i o d a J u s t i ç a " de 4 (quatro) 
de j ane i ro corrente " c i r c u l o u " nesse mesmo d i a . 

— O prazo l ega l se con ta é d a " c i r c u l a ç ã o " 
do j o r n a l e n ã o de sua entrega à s r e p a r t i ç õ e s 
p ú b l i c a s . — A acei tar-se o. grave precedente 
de conformidade de considerar como d a t a de 
p u b l i c a ç ã o a de ent rega eventual do " D i á r i o 
d a J u s t i ç a " a certos setores ou determinados 
assinantes, t a l p r á t i c a subver ter ia po r in t e i ro , 
os objetivos d a le i n a contagem dos prazos 
j u d i c i a i s . — A s s i m , n ã o admi to o recurso, por 
manifes tado a d e s t e m p o . " 

D a í a i n t e r p o s i ç ã o do presente agravo, onde se 
alega que o D i á r i o d a J u s t i ç a do M a r a n h ã o ao d i a 
4 de jane i ro de 1963, que publ icou a R e s o l u ç ã o i m 
pugnada, s ó foi d i s t r i b u í d o aos t r ibuna is e à s r epa r 
t i ções p ú b l i c a s no d i a 8 do mesmo m ê s e ano, c o n 
forme c e r t i d ã o passada pelo A d m i n i s t r a d o r do S e r 
viço de Imprensa e Obras G r á f i c a s do Es tado , nos 
termos seguintes: 

" C e r t i f i c o p a r a os devidos f ins, que " O 
D i á r i o d a J u s t i ç a " do d i a 4 do corrente , por 
mot ivo de f o r ç a ma io r somente foi d i s t r i b u í d o 
aos T r i b u n a i s de J u s t i ç a e E l e i t o r a l e demais 
r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s no d i a 8 do mesmo m ê s . 
S e r v i ç o de Imprensa e Obras G r á f i c a s do E s 
tado, em 9 de jane i ro de 1963" (a) A b r a h ã o 
Sekeff F i l h o , A d m i n i s t r a d o r do S . I . O . G . E . " 

A Secre ta r ia do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
M a r a n h ã o , por s u a vez, j u n t o u ou t ra c e r t i d ã o , pas
sada pe la m e s m a autor idade, onde se esclarece que 
"o D i á r i o d a J u s t i ç a do Es tado do M a r a n h ã o , do 
d i a 4 de j ane i ro corrente, c i r cu lou e foi d i s t r i b u í d o 
aos assinantes par t icu la res e aos do C o m é r c i o e I n 
d ú s t r i a naquela mesma da ta , mu i to embora só t e n h a 
sido entregue à s r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s , no d i a 8 do 
m ê s e m curso, por mot ivo de f o r ç a m a i o r " ( f ls . 5) . 

P o r despacho do Senhor Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , à s f ls . 16, i o r a m 
jun tados aos autos exemplares das ed ições do ó r g ã o 
o f i c i a l , dos dias 5, 12 e 19 de jane i ro de 1963, como 
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p r o v a de que aquele j o r n a l c i r c u l a aos s á b a d o s . A 
seguir , a i n d a po r despacho d a m e s m a autor idade , fo i 
aber ta v i s t a dos autos aos interessados, e n c o n t r a n 
do-se à s f l s . 24-26 a c o n t r a m i n u t a de agravo. . 

N e s t a i n s t â n c i a , a dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l e m i t i u o parecer de f l s . 30, d a l a v r a do 
i lus t re Professor A l c i n o de P a u l a Sa laza r , e n t ã o P r o 
c u r a d o r G e r a l , do seguinte teor: 

1. " O recurso é de agravo de i n s t rumen to 
in te rpos to e m 9-1-63 pelo zeloso D o u t o r P r o 
c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o c o n 
t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
houve por b e m reajustar os vencimentos de 
f u n c i o n á r i o s de sua Sec re t a r i a . 

T e n d o ocorr ido es t ranho re ta rdamento n a 
d i s t r i b u i ç ã o d a e d i ç ã o do " D i á r i o O f i c i a l " que 
p u b l i c o u a r e s o l u ç ã o ocor r ida , veio a ser dene-
gado p o r in tempes t ivo o recurso interposto pe la 
P r o c u r a d o r i a p a r a este E g r é g i o T r i b u n a l Supe 
r i o r E l e i t o r a l . 

E m sua p e t i ç ã o de f ls . 7-13 be m e x p l i c a e 
esclarece o D o u t o r P r o c u r a d o r a s ingu la r ocor
r ê n c i a . 

2 . A b e r t a v i s t a do processo a esta P r o 
c u r a d o r i a G e r a l e m 5-3-63 f icou o mesmo i n 
t e r r o m p i d o e m seu curso . 

3 . O p i n o pelo p rov imento do agravo p a r a 
que, r econhec ida a tempest ividade de sua i n 
t e r p o s i ç ã o , seja de te rminada a sub ida dos a u 
tos respect ivos p a r a a p r e c i a ç ã o desta i l t a 
C o r t e " . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — C o m o 
v i u o T r i b u n a l , a R e s o l u ç ã o n<? 1.078, c o n t r a a q u a l 
se i n s u r g i u a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , f o i 
p u b l i c a d a n o " D i á r i o d a J u s t i ç a " do Es t ado d o d i a 
4 de j a n e i r o de 1963, o q u a l embora houvesse c i r 

cu l ado n a m e s i m a d a t a , tan to que se o d i s t r i bu iu 
aos ass inantes par t icu la res , por u m es t ranho e s i n 
g u l a r r e t a rdamen to só fo i entregue aos ó r g ã o s of ic ia is 
n o d i a 8 do m e s m o m ê s . 

R e a l m e n t e , n ã o h á confund i r data de circulação 
c o m data de entrega aos assinantes . Os prazos j u d i 
c ia is c o n t a m - s e daque l a e n ã o des ta . 

A s s i m , desde que u m a d e c i s ã o fo i pub l i cada e m 
j o r n a l que c i r c u l o u n o d i a 4 de j ane i ro de 1963, é 
ó b v i o que no d i a 7 do mesmo m ê s f indou-se o prazo 
p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do recurso especial , nos termos 
do p a r á g r a f o p r i m e i r o do art. 167 do C ó d i g o E l e i t o 
r a l e n t ã o v igen te . 

M a s , t a m b é m é cer to que, n o caso dos autos, 
n ã o se c u i d a v a de m a t é r i a e le i to ra l e s i m de m a t é 
r i a a d m i n i s t r a t i v a . E , por outro lado, a P r o c u r a 
d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , como ó r g ã o 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o Fede ra l , a tuava n a c o n d i ç ã o 
de f i s c a l d a l e i e l e g í t i m a representante d a F a z e n d a 
P ú b l i c a N a c i o n a l , cujos cofres é que s u p o r t a r i a m os 
efeitos d a R e s o l u ç ã o i m p u g n a d a . E fo i exatamente 
n a defesa d a F a z e n d a P ú b l i c a que a P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l i m p u g n o u a d e c i s ã o do T R E do 
M a r a n h ã o . A s s i m , n ã o h á negar que o recurso i n 
terposto p e l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
M a r a n h ã o o fo i n a qual idade de representante d a 
F a z e n d a P ú b l i c a , a quem é confer ido o dobro do 
prazo , c o n f o r m e se v ê do ar t . 32 do C ó d i g o de 
Processo C i v i l , a p l i c á v e l s u b s i d i à r i a m e n t e ao processo 
d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . Note-se, a i n d a , que pelo ar t igo 
38 do m e s m o d i p l o m a legal , se qualquer ato de ixa r 
de ser p r a t i c a d o no prazo por mot ivo de f o r ç a ma io r , 
o j u i z p o d e r á p e r m i t i r - l h e a r e a l i z a ç ã o , med ian te 
r equer imento fundamentado e dev idamente i n s t r u í d o . 

P o r essas r a z õ e s , Senho r Pres idente , dou p r o v i 
men to ao agravo p a r a de t e rmina r a sub ida do r e 
cu r so . 

* * * 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l l e m b e r g — 
A n t ô n i o Neder — Cél io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó 
r i o . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l , subs
t i tuto , o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.436 

Recurso n . ° 3.145 — Classe I V — B a h i a 
(Irajuba) 

Recurso especial sob alegação, de que o 
Juiz Eleitoral teria determinado a remessa do 
recurso de diplomação antes do ^término dí> 
prazo conferido para defesa. Negado segui-
mento. Agravo. — E' de se dar provimento 
ao agravo para determinar a subida do recur
so para melhor exame da matéria, de acordo 
com o parecer da Procuradoria Geral Eleitoral. 

Vis tos , e tc . _̂  
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, da r p rov imen to ao 
agravo do despacho do Pres idente do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado d a B a h i a que denegou 
recurso, especial interposto por A n t ô n i o M o r e i r a A l 
ves, vereador d ip lomado pelo m u n i c í p i o de I ra juba , 
pa ra o f i m de de te rminar a sub ida do recurso, pa ra 
m e l h o r exame d a m a t é r i a , de acordo c o m o parecer 
d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l e n a conformidade 
das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m f a 
zendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de novembro de 1939. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 
Esteve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o 

curador G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — O 
parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s 
f l s . 23, que, c o m a dev ida v ê n i a , dou por r e l a t ó r i o , 
a s s im resume e aprec ia a m a t é r i a : 

I . " O agravante i n t e r p ô s recurso especial 
c o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
a legando cerceamento de defesa, porque n ã o 
lhe dera prazo p a r a contestar recurso con t ra 
sua d i p l o m a ç ã o . 

I I . O recurso especial n ã o fo i admi t i do , 
porque t a l m a t é r i a n ã o t e r i a sido prequest io-
nado no recurso de d i p l o m a ç ã o . 

I I I . Agrava - se do despacho d e n e g a t ó r i o o 
recorrente , a legando que n ã o poder ia preques-
t iona r m a t é r i a a l g u m a porque n ã o se lhe deu 
prazo p a r a defesa. 

I V . Somos pelo p rov imen to do agravo, 
p a r a sub ida do recurso, pa ra m e l h o r a a m e . 

Parece que o recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o 
do recorrente se baseava e m suporte só l i do d a 
l e i e da j u r i s p r u d ê n c i a , porque o j u i z lhe t e r i a 
d ip lomado , como mais votado de u m a suble
genda, quando deve r i a d i p l o m a r o ma i s votado 
con t r a todas as sublegendas d a mesma orga
n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

V . N i s to es tar ia certo o a c ó r d ã o recorr ido, 
provendo o recurso de d i p l o m a ç ã o ? n ã o estar ia , 
p o r é m , e m prover o recurso sem que o l e c o r -
rente tivesse p razo lega l p a r a i m p u g n a r o í e -
curso con t r a seu d i p l o m a . 

V I . Se ê le deixou de receber a i n t i m a ç ã o 
p a r a fazer t a l defesa, como demonst ra a cer
t i d ã o de f ls . 42, no entanto, mesmo ass im, de
v e r i a se aguardar o escoamento de todo o p r a 
zo p a r a a p r e s e n t a ç ã o de t a l defesa, e só a p ó s , 
decor r ido esse prazo, é que dever ia ser enca
m i n h a d o o recurso ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l . 
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V I I . Os fatos indicados , no entanto, so
mente p o d e r ã o ser esclarecidos devidamente 
c o m a sub ida do recurso especial , d a í o p i n a 
mos pelo p rov imen to do a g r a v o " . 

Acrescento que, à s f l s . 26 se encon t ra c ó p i a da 
c o m u n i c a ç ã o seguinte: 

" T e n d o recebido r e c l a m a ç ã o sobre o exer
c íc io do manda to por par te de A n t ô n i o M o 
r e i r a A lves , Vereador à C â m a r a M u n i c i p a l de 
I ra juba , que teve o seu d i p l o m a cassado por 
esse Tr i r ege le i , e s c l a r e ç o v o s s ê n c i a que d e c i s ã o 
esse ó r g ã o deve ser executada imedia tamente , 
nos termos do art . 257, u m a vez que n a h i p ó 
tese n ã o se a p l i c a art . 213 C ó d i g o tóleitoral, 
pois T r i s u p e l e i apenas j u l g a recursos de d i p l o 
m a ç ã o das e le ições estaduais e federais . N o 
caso das e le ições mun ic ipa i s os recursos p a r a 
T r i s u p e l e i s ã o especiais. C D S S D S M i n i s t r o 
H e n r i q u e D i n i z de A n d r a d a , R e l a t o r do Recurso 
n? 3 .145 . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor) — O 
recurso especial fo i interposto c o m fundamento no 
ar t . 276 I, a, do Cód igo E l e i t o r a l , sob a a l e g a ç ã o de 
que t e r i a sido v io lado o a r t . 267 do mesmo Cód igo , 

eis que o M M . J u i z E l e i t o r a l t e r ia de terminado a 
subida do recurso de d i p l o m a ç ã o antes do t é r m i n o 
d a prazo confer ido ao recor r ido p a r a oferecer as 
suas r a z õ e s . O seguimento do recurso especial , e n 
tretanto, fo i denegado sob a i n v o c a ç ã o da f a l t a de 
prequest ionamento, pelo A c ó r d ã o impugnado , d a r e 
fe r ida n u l i d a d e . 

D a í o presente agravo de ins t rumento , a que dou 
provimento p a r a de t e rmina r a subida do recurso es
pec ia l p a r a me lho r exame, acolhendo, n a í n t e g r a , as 
bem l a n ç a d a s r a z õ e s do douto Pa rece r de f ls . 23-24. 

E ' o meu vo to . 
Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l l e m b e r g — 
A n t ô n i o Neder — Cé l io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó 
r i o . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l , subs
t i tuto , o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.437 

Recurso n . ° 3.103 — Classe I V — B a h i a 
( V i t ó r i a da Conquista) 

Os votos das diversas sublegendas de um 
mesimo Partido Político somar-se-ão, a fim de 
apurar qual deles obteve a maioria de sufrá
gios. Acórdão que assim decide não contraria 
a lei nem discrepa da jurisprudência. 

Recurso especial não conhecido. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do re 
curso da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado d a B a h i a que negou p rov imen to a recurso 
p a r a c o n f i r m a r a d i p l o m a ç ã o do D o u t o r F e r n a n d o 
F e r r e i r a S p í n o l a , como prefei to eleito do m u n i c í p i o 
de V i t ó r i a d a Conquis ta , u m a vez que á d e c i s ã o r e 
c o r r i d a n ã o c o n t r a r i a a l e i n e m d isc repa d a j u r i s 
p r u d ê n c i a , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 
Es teve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o 

curador G e r a l E l e i t o r a l , subst i tu to . 

( P u b l i c a d a n o D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor) — S e 
n h o r Pres idente , o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
recorreu d a d i p l o m a ç ã o do cand ida to F e r n a n d o F e r 
r e i r a S p í n o l a , insc r i to pe la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a 
c i o n a l , no cargo de Prefe i to do M u n i c í p i o de V i t ó r i a 
d a C o n q u i s t a . Sus ten ta que o d ip lomado, obtendo 
3.506 s u f r á g i o s , t e r i a s ido derrotado pelo cand ida to 
G i l b e r t o Quadros A n d r a d e , do M D B , que obteve 3.527 
votos, porque n ã o se p o d i a de te rminar a soma dos 
votos das sublegendas de e le ições munic ipa i s , a f i m 
de apu ra r q u a l dos P a r t i d o s obteve m a i o r i a de votos . 

O A c ó r d ã o recor r ido (fls. 23) negou p rov imen to 
ao recurso, nos termos seguintes: 

"Vis tos , re la tados e discut idos estes autos 
do processo n? 42, Classe " F " , e m que é R e 
corrente o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
s e c ç ã o de V i t ó r i a da Conquis ta e Recor r ido o 
J u i z E l e i t o r a l d a 40» Z o n a e o Doutor F e r n a n d o 

F e r r e i r a S p í n o l a . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l d a B a h i a , por unan imidade de votos, 
negar p rov imen to ao recurso, p a r a c o n f i r m a r a 
d i p l o m a ç ã o do D r . F e r n a n d o F e r r e i r a ò p í n o l a , 
como prefeito eleito de V i t ó r i a d a C o n q u i s t a . 

E a s s im dec idem, tendo e m vis ta que o 
J u i z p r o c l a m o u eleito aqueles que obteve m a i o 
r i a de votos, nos termos d a R e s o l u ç ã o n"> 7.965 
do E g r é g i o Super io r T r i b u n a l E l e i t o r a l (a r t igo 
5 8 ) . 

Essas I n s t r u ç õ e s , ao c o n t r á r i o do sus ten
tado pelo Recorrente , n ã o c o n t r a r i a m o § 1? do 
art . 4? do A t o In s t i t uc iona l n? 3. A d m i t i n d o 
sublegendas, a n o r m a cons t i t uc iona l n ã o p r o i 
b iu a soma dos votos conferidos à s mesmas , 
p a r a à a p u r a ç ã o d a m a i o r i a absoluta, de vez 
que, p a r a esse efeito, l e v a r - s e - á em con ta a 
O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , de que as subelegendas 
s ã o mero desdobramento de na tureza i n t e r n a . 

A s i n s t r u ç õ e s do Supe r io r T r i b u n a l í . l e i t o -
n a l como atos de na tureza no rma t iva , t ê m de 
ser cumpr idas e respeitadas pelos ó r g ã o s j u d i 
c i á r i o s de categoria i n f e r i o r . 

D e resto, a d i s p o s i ç ã o daquela i n s t r u ç ã o , 
i m p u g n a d a pelo Recorrente , fo ra r a t i f i c a d a 
pelo A t o C o m p l e m e n t a r n? 25, de na tu reza i n -
te rpre ta t iva e, ass im, de a p l i c a ç ã o r e t roa t iva . " 

D a í a i n t e r p o s i ç ã o do presente recurso especial , 
fundado no art . 276, I , a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , onde 
o recorrente r e a f i r m a os fundamentos d a i n i c i a l n o 
sent ido de demons t ra r que o A t o Complemen ta r n? 2, 
de 24 de novembro de 1966, seria i ncons t i t uc iona l por 
fe r i r o p r i n c í p i o d a i r r e t roa t iv idade das leis . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s f l s . 37, 
manifesta-se pelo n ã o conhec imento do recurso, m a s 
se conhecido, pelo seu n ã o p rov imen to . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — C o m o 
bem sa l ien ta a dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l : 

" I I — A i r r e s i g n a ç ã o do recorrente consiste 
e m que seu candida to obteve ma io r v o t a ç ã o n o 
m i n a l do que o d ip lomado , embora a soma das 
sublegendas d a A R E N A fosse m a i o r que a v o 
t a ç ã o do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

I I I — A m a t é r i a é por demais conhec ida 
deste T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l que, de acordo 
c o m as suas p r ó p r i a s I n s t r u ç õ e s ( R e s o l u ç ã o 
n? 7.965, de 10-10-66, a r t . 58, n? I , §§ 1? e 2?> 
a t é j á cons t i tu iu prejulgado (ar t . 263 do C ó 
digo E le i to ra l ) no sent ido d a d e c i s ã o recor r ida" ' . 

A le i e a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l £,ão no> 
sentido de que os votos das diversas sublegendas de-

u m mesmo P a r t i d o P o l í t i c o se jam somados a f i m de-
apurar q u a l deles obteve a m a i o r i a de s u f r á g i o s . 

A dec i s ão recor r ida é i n c e n s u r á v e l . F o i p ro fe r ida 
e m c o n s o n â n c i a com a l e i e a j u r i s p r u d ê n c i a desta-
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 
Decisão unânime. 
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C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — A n 
t ô n i o Ne t to — Cé l io S i l v a — A n t ô n i o Ca r lo s O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o Dou to r 
Osca r C o r r ê a P i n a , Subs t i tu to . 

P R O C U R A D O R I A G E R A L — P A R E C E R N? 157-OCP 

I — O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , s e ç ã o 
d a B a h i a , i n t e r p õ e recurso especial con t ra d e c i s ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , daquele Estado, que con
f i r m o u d i p l o m a ç ã o do Prefe i to de V i t ó r i a d a C o n 
qu i s ta , eleito pe la A R E N A , nas e le ições de 1966. 

I I — A i r r e s i g n a ç ã o do recorrente consisto em 
-que seu c a n d i d a t o obteve m a i o r v o t a ç ã o n o m i n a l do 
que o d i p l o m a d o , embora a soma das sublegendas da 

A R E N A fosse m a i o r que a v o t a ç ã o do M o v i m e n t o D e 
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

I I I — A m a t é r i a é po r demais conhecido deste 
' T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l que, de acordo c o m as 
suas p r ó p r i a s I n s t r u ç õ e s ( R e s o l u ç ã o n? 7.965, de 10 
de ou tubro de 1966, a r t . 58, n? I , §§ 1? e 2?) a t é j ã 

•cons t i tu iu p re ju lgado (art . 263 do C ó d i g o E le i to ra l ) 
:no sent ido d a d e c i s ã o r eco r r ida . 

I V — Somos , pois , pelo n ã o conhec imento do r e 
c u r s o , mas se conhecido, pelo seu n ã o prov imento , de 
aco rdo c o m a le i e a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 28 de novembro de 1937. — 
Custódio Toscano, P r o c u r a d o r d a R e p ú b l i c a , Assis tente 
do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . — A p r o v a d o : Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.444 

Recurso n . ° 3.276 — Classe IV — G o i á s 
( D a v i n ó p o l i s ) 

Registro de candidatos. Não é de decretar-se. 
o cancelamento do registro de candidatos cuja 
escolha foi feita em reunião sem a presença de 
representante da Justiça Eleitoral, sob pena de 
ofensa ao princípio constitucional que consagra 
a autonomia municipal, mormente se não se 
alega fraude naquela escolha, nem prejuízo de, 
um em relação a outros. Recurso não conhecido. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso 
d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 
de G o i á s que d e u prov imento a recurso p a r a deter
m i n a r o regis t ro de G e r ô n i m o D a v i d de Souza e J o s é 
A n t ô n i o Neto , como candidatos aos cargos de Prefe i to 
e V i c e - P r e f e i t o de D a v i n ó p o l i s , pelo M o v i m e n t o D e 
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , nos termos do voto do Senhor 
M i n i s t r o R e l a t o r e que f ica fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 20 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P r e s iden t e . — Barros Monteiro, R e l a t o r . 
— Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D. J. e m 20-11-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Re la to r ) — S e n h o r Pres idente , ao D r . J u i z E l e i t o r a l 
d a 8» Z o n a — C a t a l ã o — G O , requereu o M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o o regis t ro de seus candidatos 
a P r e f e i t o e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de D a v i n ó 
pol i s , p a r a o p le i to do p r ó x i m o d i a 30 de novembro . 

F o i o ped ido impugnado pelo eleitor V i l a z i t o P e 
r e i r a dos Santos sob o fundamento de que: 

" 1 . A r e u n i ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B —, 
S e ç ã o de G o i á s , r ea l i zada e m G o i â n i a , aos 11 
de outubro de 1969, p a r a escolha de candidatos 
a P re fe i to e V ice -P re f e i t o do M u n i c í p i o de D a 
v i n ó p o l i s e outros onde n ã o f o r a m c o n s t i t u í d o s 
D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s do M D B , fo i pres id ida 

pelo D e p u t a d o A n a p o l i n o de F a r i a , Pres idente 
do refer ido D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B , con t r a 
expressa d i s p o s i ç ã o do ar t . 3? d a R e s o l u ç ã o 
n? 8.322, do E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , que exige seja essa r e u n i ã o , ' :om a t r i 
b u i ç õ e s de C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a , r ea l i zada sob 
a P r e s i d ê n c i a do J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , ind icado , ou preferentemente, sob a 
p r e s i d ê n c i a do representante escolhido pelo 
Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D a m e s m a f o r m a d i s p õ e o a r t . 6? d a R e 
s o l u ç ã o n? 8.561, do E g r é g i o T r i b u n a l Super ior 
E l e i t o r a l , e m seus §§ 1? e 2?, quando ex igem a 
p r e s i d ê n c i a do J u i z E l e i t o r a l ou seu represen
tante, quando se t ra ta r d a r e u n i ã o de D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , e de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l ou representante ind icado pelo Pres idente 
do a lud ido T r i b u n a l , quando se t r a t a r de r e u 
n i ã o de D i r e t ó r i o Reg iona l , p a r a escolha de 
candidatos a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o " . 

A c o l h i d a a i m p u g n a ç ã o pela s e n t e n ç a de í l s . 52, 
recorreu J e r ô n i m o D a v i d de Souza, Pres idente d a C o 
m i s s ã o P r o v i s ó r i a , e m D a v i n ó p o l i s , do M D B . p a r a o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es tado , e, 
c o m ê x i t o , pois que essa A l t a Cor te , por m a i o r i a de 
votos, deu p rov imen to ao recurso, a f i m de defer i r 
o registro, pelo a c ó r d ã o de f l s . 30-31, a s s im o f i c i a l 
mente ementado: 

" M a n t é m - s e a i n d i c a ç ã o de candidatos fe i ta 
por D i r e t ó r i o R e g i o n a l , mesmo sem a p r e s e n ç a 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l " . 

I r res ignada , mani fes tou a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l — A R E N A , p a r a este T r i b u n a l Super ior , o 
recurso de f l s . 32, e m que alega ter sido a d e c i s ã o 
contes tada p ro fe r ida c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o de lei 
e i n s t r u ç õ e s desta C o r t e . 

A dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , r epor tan
do-se a parecer profer ido no Recurso n? 3.275, Classe 
I V , t a m b é m or iundo de G o i á s , op ina n o sent ido do 
n ã o conhec imento do apelo e se acaso conhecido este, 
pelo seu i m p r o v i m e n t o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Relator) — Senhor Pres idente , como adverte o p a 
recer d a i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a G e r a l , a r e u n i ã o p a r a 
a escolha de candidatos dever ia , rea lmente , ser pre
s id ida por representante do T r i b u n a l R e g i o n a l . N e m 

.por isso, contudo, é de decretar-se a nu l idade p l e i 
teada, sob pena de e l imina r - se a au tonomia m u n i 
c ipa l , consagrada e m todas as nossas C o n s t i t u i ç õ e s , 
inc lus ive a vigente E m e n d a n? 1, de 17 de outubro 
p . passado. 

Assegura-se a í , como se a c h a expresso, a e l e i ção 
do Prefe i to , e, como e le i ção , evidente é que c o m 
preende esta, sempre que poss íve l , a d i spu ta entre 
pelo menos dois candidatos , de part idos, ou sublegen
das. " S ó é a d m i s s í v e l " , conc lu i o parecer, o c a n 
didato ú n i c o , quando todas as correntes de o p i n i ã o 
se congregam e m torno do mesmo n o m e " . 

C o n v é m , a i n d a , seja t ranscr i to o que mais v e m 
exposto no parecer, c o m i n t e i r a a p l i c a ç ã o ao caso dos 
autos: 

"5 . N o presente caso, como e m outros que 
t ê m surgido, o que se vê é o par t ido, ou a 'sub
legenda, p rocurar afastar o a d v e r s á r i o -ntes do 
plei to, p a r a evi tar a d i spu ta e le i tora l e, c rnse -
q ü e n t e m e n i t e , assegurar antec ipadamente a e le i 
ç ã o do seu cand ida to . 

6. O r a , entre u m a i r regular idade que n ã o 
trouxe qualquer p r e j u í z o , e o cumpr imen to do 
disposi t ivo cons t i tuc iona l que de te rmine a e le i 
ç ã o do prefeito, n ã o deve haver d ú v i d a n lanto 
ao c a m i n h o a seguir . Só se compreender ia o 
cance lamento do registro dos candidatos se a 
a u s ê n c i a do representante da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
tivesse ensejado fraude n a escolha, ou p r e j u í z o 
de uns e m r e l a ç ã o a outros. Isso, p o r é m , n ã o 
ocorreu, pois n a d a fo i a legado" . 

P o r todo o exposto, n ã o c o n h e ç o do recurso . 
Decisão unânime. 
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C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R u c n a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — A n 
t ô n i o Neder — Cél io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o Doutor 
Oscar C o r r ê a P i n a , Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.445 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 377 — Classe II — 
Recurso — Rio G . do Norte (lelmo Mar inho) 

Não se conhece de recurso quando a decisão 
recorrida é concessiva de mandado de segurança. 
— Somente as decisões denegatórias do "writ" 
ensejam apelo ao T.S.E. (.art. 133, IV, da 
E.C. ti? 1) . 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior e le i tora l , 
por unan imidade de votos, n ã o conhecer cio recurso 
d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 
do -R io G r a n d e do Nor te que negou provimento a 
recurso p a r a con f i rmar d e c i s ã o concessiva de M a n 
dado de s e g u r a n ç a p a r a a p r e s e n t a ç ã o de candidatos 
e m sublegenda p a r a Prefe i to e V ice -P re fe i t o , pela 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , e m l e l m o M a r i n h o , uma 
vez que somente as dec i sões d e n e g a t ó r i a s ensejam 
apelo ao T r i b u n a l ( A r t . 138, I V , da E . C . n? 1), r.a 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendi- par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 20 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, P res iden te . — Antônio Carlos Osório, R e 
l a to r . 

Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re
la tor) — Senhor Pres idente , A n t ô n i o R i b e i r o de A n 
drade impe t rou mandado de s e g u r a n ç a con t ra des
pacho do Pres idente do D i r e t ó r i o m u n i c i p a l da A R E N A , 
p a r a que lhe seja assegurada a p r e c i a ç ã o pelo D i r e 
t ó r i o d a i n s t i t u i ç ã o de sublegendas, n a f o r m a do que 
precei tua a l e i . 

A f l s . 3 vemos que: 

" P o r seu bastante p rocurador e advogado 
que esta subscreve, (mandato i n c l u s o ) , d iz A n 
t ô n i o R i b e i r o de A n d r a d e , bras i le i ro , paraibano, 
i n d u s t r i a l , casado, c o m r e s i d ê n c i a e domic í l i o 
neste M u n i c í p i o de l e l m o M a r i n h o , n a Fazenda 
" P o t e n g i " , n a qual idade de membro que é, do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a Renovadora 
N a c i o n a l — A R E N A —, deste m u n i c í p i o , que 
v e m perante V . E x c i a . , servindo-se dos direitos 
que lhe s ã o conferidos por l e i , impe t r a r con t ra 
o despacho do Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i 
p a l d a A R E N A , neste m u n i c í p i o , mandado de 
s e g u r a n ç a , r e m é d i o j u r í d i c o competente, pa ra 
que lhe seja assegurado a a p r e c i a ç ã o pelo D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l do P a r t i d o naquele m u n i c í p i o , 
d a d o c u m e n t a ç ã o que pede seja i n s t i t u í d a sub
legenda e m favor da a la que o requerente l idera , 
n a f o r m a do que precei tua a l e i : 

O p e t i c i o n á r i o d i r i g i u ao Pres idente d o D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l do P a r t i d o , o requer imento 
constante do doe. n? 2, no q u a l fêz a i n d i c a ç ã o 
de candidatos a Perfe i to e V i c e - P r e f e i t o deste 
m u n i c í p i o , nas e le ições f ixadas p a r a o d i a 30 
de novembro p r ó x i m o , bem como sol ic i tou que 
fosse convocada r e u n i ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i 
p a l , p a r a à s v in te (20) horas do d i a nove do 
m ê s andante , a f i m de ser i n s t i t u í d a a compe
tente sublegenda e escolhidos os candidatos i n 
dicados . 

O Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , r iada 
obstante a tempest ividade do pedido, ao i n v é s 
de convocar o D i r e t ó r i o p a r a apreciar o mesmo, 
demons t rou o mais absoluto abuso de poder, 
quando nele p ro fe r iu o despacho constante do 
documento n? 3 anexo . 

O a r t . 6', do A t o Complemen ta r n? 61, de 
14 de agosto de 1969, combinado com o a r t . T> 
d a R e s o l u ç ã o n? 8.561, de 12 de setembro deste 
ano, do C o l e n d í s s i m o T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , estabelece que o prazo pa ra i n s t i t u i ç ã o da 
sublegendas t e r m i n a r á a 10 de outubro cor 

rente, como t a m b é m o ar t . 5?, da R e s o l u ç ã o 
n? 8.322, de 5-5-68, do T r i b u n a l Super ior E l e i 
to ra l , precei tua que p a r a a i n s t i t u i ç ã o de sub
legenda precisa que ha ja a i n d i c a ç ã o de c a n 
didatos o que fo i feito pelo p e t i c i o n á r i o . 

En t re t an to , n u m a m a n o b r a po l í t i ca , c o m o 
interesse preconcebido de evi tar a c o n c e s s ã o de 
sublegenda pe la A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l 
— A R E N A — de l e l m o M a r i n h o , a t r a v é s d a 
qua l pedesse os candidatos indicados pelo pos
tulante , concor re rem à s e le ições de 30 de n o 
vembro do ano e m curso, o Pres idente uo D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l do P a r t i d o , que por s i n a l é 
sobr inho do a t u a l Prefe i to deste m u n i c í p i o , que 
deseja apenas a e x i s t ê n c i a a l i de u m candidato 
ú n i c o de i m p o s i ç ã o con t ra a vontade do povo, 
achou por bem, con t ra expressa d i s p o s i ç ã o da 
le i , i nde fe r i r o pedido fo rmulado pelo reque
rente, como se pa ra t an to lhe fosse assegurado 
esse d i re i to , u m a vez que somente ao D i r e t ó r i o 
do P a r t i d o é que cabe apreciar e dec id i r quanto 
aos pedidos de sublegendas. 

D a í compet i r apenas ao Presidente do D i 
r e t ó r i o , como efet ivamente fo i pedido, o d i re i to 
de fazer a c o n v o c a ç ã o do D i r e t ó r i o pa ra o c i a 
sol ic i tado, o u mesmo a t é o d i a 10 do m ê s em 
curso. M a s , ao c o n t r á r i o disto, prefer iu 3 . 5 a . , 
indefe r i r o que fo i sol ic i tado, como se <jara 
tanto tivesse este d i r e i to . 

E m face do exposto e tendo e m vis ta que 
n ã o pode f ica r c o m o seu d i re i to prejudicado, 
u m a vez que tudo fora requerido no prazo iegal , 
requer a V . E x c i a . , que ouvido o impet rado no 
prazo previs to e m le i , seja concedido ao p e t i 
c i o n á r i o o r e m é d i o legal do M a n d a d o de Segu
r a n ç a , p a r a que o mesmo, consoante lhe f acu l t a 
a l e i , possa apresentar candidatos e m suble
genda, aos cargos de Pre fe i to e V ice -P re f e i t o de 
l e l m o M a r i n h o . 

Requer , outrossim, e m face d a e x i g ü i d a d e 
de tempo, pois o prazo p a r a o D i r e t ó r i o co
nhecer do pedido de sublegenda t e r m i n a r á 
a m a n h ã (10-10-69), que V . E x c i a . lhe conceda 
a l i m i n a r prev is ta e m le i , p a r a que se jam de
signados d i a , h o r a e l oca l p a r a a r e u n i ã o do 
D i r e t ó r i o de l e l m o M a r i n h o , durante a qua-i 
possa aquele D i r e t ó r i o apreciar o pedido da sub
legenda apresentada pelo i m p e t r a n t e " . 

F o i concedida pelo J u i z a s e g u r a n ç a e m a n t i d a 
essa d e c i s ã o pelo a c ó r d ã o de f l s . 8, cu ja ementa é a 
seguinte: 

" E M E N T A : A c o n c e s s ã o ou d e n e g a ç ã o <Jt> 
pedido de i n s t i t u i ç ã o de sublegendas é a da 
c o m p e t ê n c i a do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , consoante 
d i s p õ e o a r t . 2? d a L e i n1? 5.453, de 14 de j u l h u 
de 1968, combinado c o m os ar t s . 7? e 10 do A t o 
C o m p l e m e n t a r n? 61, de 14 de agosto de 1969. 

Se o Pres idente do D i r e t ó r i o , indefer iu , de 
p lano , t a l p r e t e n s ã o fo rmu lada por u m dos seus 
membros , usurpou de suas a t r i b u i ç õ e s , devendo, 
por isso, o ato ser reparado pelo M a n d a d o d t 
S e g u r a n ç a , po r ser l í qu ido e certo o d i re i to do 
impet ran te -agravado , de plei tear a i n s t i t u i ç ã o 
de sublegenda. 

A s s i m , nega-se p rov imen to aos recursos p a r a 
c o n f i r m a r a d e c i s ã o a g r a v a d a " . 
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Desse a c ó r d ã o recorreu o Pres idente do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , a legando que, a seu ver ser ia i m p o s s í v e l 
a i n s t i t u i ç ã o d a sublegenda, porque esgotados os 
p razos . Ê le en tendeu que cab ia , de logo, i n d e f e r i r . 

O parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l é do se
gu in t e teor : 

" 1 . T ra t a - s e de recurso in terposto sob i n 
v o c a ç ã o do a r t . 276, inc i so I , a l í n e a a, do Cód igo 
E l e i t o r a l , do a r t . 8?, § 5?, do A t o C o m p l e m e n t a r 
n<? 61 e do a r t . 17 d a R e s o l u ç ã o n? 8.559, folhas 

87-9, recurso que foi a d m i t i d o porque t e r i a sido 
c o n t r a r i a d o o a r t . 6?, § 2?, d a R e s o l u ç ã o n ú m e 
r o 8.561, d o E . T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a í 
f l s . 90 e verso . 

C o n c e d i d a a s e g u r a n ç a , ut f l s . 20-2, p a r » 
que se r e s t i t u í s s e ao impet ran te , o ra recorr ido, 
" o d i r e i to de, conforme a l e i , apresentar c a n 
d ida tos e m sublegenda à s p r ó x i m a s e le ições , para 
P re f e i t o e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de l e l m o 
M a r i n h o " , o i lus t re T r i b u n a l R e g i o n a l conf i r 
m o u a s e n t e n ç a , e m 31 de outubro ú l t i m o , por 
m a i o r i a de votos, acentuando, f l s . 85-6, verbis: 

" A s s i m decidem, porque o a r t . 1? da 
L e i n? 5.453, de 14 de j u l h o de 1968, estabelece 
que "os pa r t idos po l í t i co s p o d e r ã o i n s t i t u i r , na 
f o r m a p rev i s t a nesta l e i , a t é t r ê s sublegendas 
nas e l e i ções p a r a G o v e r n a d o r e P r e f e i t o " . E , 
a i n s t i t u i ç ã o de sublegenda s e r á concedida 
pe l a r e spec t iva c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a estadual 
ou m u n i c i p a l (ar t . 2?), pois que, o prazo de
t e r m i n a d o n o ar t . 6?, do A t o Complemen ta r 
n? 61, t e r m i n a r i a no d i a 10 de outubro de 
1969, p a r a as e le ições previs tas no a r t . 1?, do 
A t o I n s t i t u c i o n a l n? 15, de 9 de setembro de 
1969. 

" D i a n t e disso, somente ao D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , e m r e u n i ã o , compet ia aprec ia r o 
ped ido de i n s t i t u i ç ã o de sublegenda, e n ã o , 
como fêz o Pres iden te do D i r e t ó r i o , indefer i r , 
de p l ano , a c r i a ç ã o de sublegenda, quando o 
recor rente p reench ia as c o n d i ç õ e s do a r t . 3?. 
d o p a r á g r a f o ú n i c o , l e t r a " b " , d a L e i n ú m e 
ro 5.453-68". 

"Dessa mane i r a , o ato do Presidente 
d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de l e l m o M a r i n h o , não 
aceitando o pedido de instituição de suble
genda f o rmulado pelo impe t ran te , o ra agra
vado , sem a a n á l i s e do D i r e t ó r i o , e m r e u n i ã o 
p r a t i d á r i a , constituiu-se de abuso de poder, 
cor r ig ido , po r conseguinte, pelo M a n d a d o de 
S e g u r a n ç a , como dec id iu o J u i z E l e i t o r a l da 
5* Z o n a " . (O destaque n ã o é do o r i g i n a l ) . 

3. E m a s s i m decid indo, p a r a c o n f i r m a r a 
s e g u r a n ç a , o venerando a c ó r d ã o recorr ido n ã o 
c o n t r a r i o u o a r t . 6?, § 2?, d a m e n c i o n a d a R e 
s o l u ç ã o n<? 8.561. 

4 . Ex positis, opino, preliminarmente, pela 
não conhecimento do recurso, por incdbível". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re
la tor ) — S e n h o r Pres idente , p r e ü m i n a r m e n t e n ã o é 
de se conhecer do recurso porque a s e n t e n ç a recor r ida 
é concess iva de m a n d a d o de s e g u r a n ç a , e - ò m e n t e as 
d e c i s õ e s d e n e g a t ó r i a s do " w r i t " ense jam apelo i este 
T r i b u n a l . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y J a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — 
A n t ô n i o Nede r — Cél io S i l v a e A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u c o m o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i 
tu to , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.447 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 244 — Classe V 
P i a u í (Teresina) 

Recurso de diplomação, por inelegibilidade. 
— É de se negar provimento, tanto pelo aafsta-
mento do exercício do cargo de diretor de em
presa concessiotcária de serviço público em um 
Estado, vez que não impede a candidatura por 
outro Estado, como pela falta de prova da alega
da influência junto ao eleitorado por um can
didato que sequer foi eleito. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r Eleito.-.al 
por unan imidade de votos, negar p rov imento ao ' e -
curso con t r a d i p l o m a ç ã o de A lbe r to Tavares S i l v a , 
candida to a deputado federa l pe la A l i a n ç a R e n o v a 
dora N a c i o n a l , quer pelo n ã o afas tamento do exer
c íc io do cargo de d i re tor de empresa c o n c e s s i o n á r i a 
de se rv i ço p ú b l i c o e m u m Estado , vez que n ã o impede 
a c a n d i d a t u r a por outro Es tado , quer pe la f a l t a de 
p rova d a alegada i n f l u ê n c i a j u n t o ao elei torado por 
u m candida to que n e m siquer fo i eleito, n a confor
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m 
fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 20 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . — Raphael de Barros Monteiro 
R e l a t o r . 

Esteve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 19-12-69), 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Relator) — Senhor Pres iden te . 

O parecer d a i l u s t r ada P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
bem e x p õ e o caso dos autos, nos termos seguintes: 

" 1 . M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , se
ç ã o do P i a u í recorre con t r a d i p l o m a ç ã o do c a n 
d ida to Albe r to Tavares d a S i l v a , eleito pe la 
A R E N A à d e p u t a ç ã o federa l naquele Estado, 
nas e le ições de 15 de novembro de 19S6, por i n e 

legibi l idade . 

2 . O mo t ivo dessa ine legib i l idade ser ia r .ão 
haver o a lud ido cand ida to eleito, se afastado 
de f u n ç õ e s de d i r e ç ã o de empresa es ta ta l c o n 
c e s s i o n á r i a de s e r v i ç o p ú b l i c o . 

T a l empresa ser ia a C o m p a n h i a de E l e t r i f i 
c a ç ã o C e n t r o - N o r t e do C e a r á (Cenorte) que, 
embora fosse empresa de outro Estado, c o m 
sede e a t iv idade e m Es tado v i z i n h o ao P i a u í , 
t e r ia servido ao recor r ido p a r a i n f luenc i a r o 
elei torado loca l , t an to as s im que t e r i a se servido 
dos t ransportes r o d o v i á r i o s e a t é de aeronaves 
daquela C o m p a n h i a . 

3. Apesar de se t r a ta r de recurso con t ra 
e x p e d i ç ã o de d i p l o m a de suplente c o m base 
exc lus iva e m ine leg ib i l idade desse candidato , o 
recorrente faz a l u s ã o que t e r i a hav ido fraude n a 
a p u r a ç ã o , porque apareceram poucos votos nulos 
e m a lgumas s e ç õ e s . 

4. O P a r t i d o a que pertence o recorr ido, a 
A R E N A , contes ta o recurso, demonst rando que 
seu suplente apenas exerc ia cargo de d i r e ç ã o em 
empresa es tadual de Es tado diferente daquele 
e m que d i spu tou a e l e i ção , logo n ã o estava 
obrigado a se afas tar do cargo daquela empresa 
p a r a d i sputar e le ições por outro E s t a d o . 

E n q u a n t o à s a l e g a ç õ e s de que o suplente 
te i ra usado a v i ã o daquela E m p r e s a p a r a t r ans 
porte de eleitor, o recorr ido esclarece que n ã o 
h á p rova do ocorr ido pe la s imples a t e s t a ç ã o de 
que o a v i ã o daque la E m p r e s a est ivera 'Jurante 
o m ê s de outubro e novembro, cerca de c inco 
vezes, n o Es tado v i z i n h o do P i a u í " . 

C o n c l u i esse parecer pelo conhec imento , mas des-
provimento do ape lo . 

É o r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor) — Senhor Pres iden te . 

En tendo , rea lmente , que o recurso é de ser co
nhecido, desde que n ã o contesta o recorr ido a d i p l o 
m a ç ã o i m p u g n a d a . 

Conhec ido o apelo, todav ia , nego- lhe provimento , 
pelos fundamentos aduzidos no parecer : 

" 7 . Parece-nos que a d i r e ç ã o de empresa 
c o n c e s s i o n á r i a de s e r v i ç o p ú b l i c o e m u m Es tado 
h ã o impede que u m dos seus diretores se c a n 
didate e se eleja p a r a cargo elet ivo por outro 
E s t a d o . 

Q u a n t o à a l e g a ç ã o de que o candida to t e r i a 
se se rv i ço de v ia turas e a v i õ e s da E m p r e s a pa ra 
se eleger, a l é m n ã o f i ca r provado o Alegado, os 
autos d e m o n s t r a m que o cand ida to n e m sequer 
fo i eleito, obtendo apenas u m a s u p l ê n c i a , que 
n e m s e ç u e r se p rovou que seja das p r ime i ra s 
d a l e g e n d a " . 

Conhecendo, como j á ad ian te i , do recurso, ne 
go- lhe , p o r é m , p rov imen to . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m parte os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— Bar ro s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô 
n io Neder — Cél io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o Doutor 
Oscar C o r r ê a P i n a , Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.451 

Recurso n . ° 3.278 — Classe I V — Rio G . d o Norte 
(Eloi de Souza) 

O disposto no art. 150, parágrafo único, 
letra e, da Emenda Constitucional /i? 1, não 
autoriza cancelamento de registro de candida
tura feito com apoio no art. 146, inciso III, 
letra c, da Constituição de 1967, em sua redação 
originária. — Recurso a que se dá provimento. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e da r p rov imento 
ao recurso da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es t ado do R i o G r a n d e do Nor te que con f i rmou o 
cancelamento do registro de N i l o X a v i e r , cand ida to a 
Prefe i to do M u n i c í p i o de Eló i de Souza pe la A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l , nos termos do voto io Senhor 
M i n i s t r o R e l a t o r e que f i ca fazendo par te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 27 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, P res iden te . — Armando Rolemberg, R e 
l a to r . — Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 27-11-69). 

VOTO 

O Exmo. Senhor Ministro Armando Rolemberg 
— 1. A C o n s t i t u i ç ã o de 1957, e m sua r e d a ç ã o o r i g i 
n á r i a , d i s p u n h a n o a r t . 146, inc iso I I I , l e t r a c, ser 
i n e l e g í v e l p a r a Prefe i to , quem, à da ta da e l e i ção , n ã o 
contasse pelo menos dois anos de d o m i c í l i o elei toral 
no Es tado , duran te os ú l t i m o s qua t ro anos, c u , no 
M u n i c í p i o , pelo menos u m ano, nos ú l t i m o s dnis anos. 

Es tabelec ia , ass im, duas h i p ó t e s e s quanto ao r e 
quis i to do d o m i c í l i o e le i tora l , bas tando ao candida to 
ajustar-se a u m a de las . 

N a v i g ê n c i a de t a l d i s p o s i ç ã o cons t i tuc iona l o r e 
corrente requereu e obteve o registro de .-sua c a n d i 
da tu ra a Prefe i to do M u n i c í p i o de Eló i de Souza, no 
Es t ado do R i o G r a n d e do N o r t e . 

E m 30 de outubro do corrente ano, p o r é m , entrou 
e m v igor a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 1, que, e m seu 

a r t . 150, dispondo sobre inelegibi l idades , p r e v i u o es
tabelecimento de casos e m le i complemen ta r e f i x o u : 

" P a r á g r a f o ú n i c o . O b s e r v a r - s e - ã o as seguintes 
normas , desde j á e m vigor , n a e l a b o r a ç ã o de lei c o m 
p lemen ta r ; e a obrigatoriedade de d o m i c í l i o e le i tora! 
no Es tado o u no M u n i c i p i o por prazo entre u m e dois 
anos, f ixado conforme a na tu reza do manda to ou 
f u n ç ã o " . 

C o m apoio nesta regra , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l do Es tado do R i o G r a n d e do Nor te negou p r o 
v imen to a recurso interposto de d e c i s ã o do J u i z E l e i 
to ra l , que, acolhendo i m p u g n a ç ã o apresentada pelo 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o c o m a r r i m o n o a r t . 17 do Dec re to -
l e i n? 1.063, de 31 de outubro d o corrente ano, deter
m i n a r a o cance lamento do registro antes defer ido . 

C o n t r a t a l d e c i s ã o é o recurso que nos ce.be apre 
c iar , a d m i t i d o pelo Desembargador Presidente do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l por cu ida r de m a t é r i a cons
t i t u c i o n a l . 

2 . D o exame det ido que f iz d a h i p ó t e s e conc lu i 
que a d e c i s ã o , a l é m de ofender regra cons t i tuc iona l 
vigente à é p o c a e m que se procedeu ao regis t ro da 
c a n d i d a t u r a (ar t . 146, inc iso I I I , l e t r a c, d a C o n s t i 
t u i ç ã o de 1967), deu a p l i c a ç ã o i n a c e i t á v e l à n o r m a do 
a r t . 150, p a r á g r a f o ú n i c o , d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n9 1. 

A o tempo e m que fo i requerido o registro v i g o r a v a 
a C o n s t i t u i ç ã o de 1967 e m s u a r e d a ç ã o o r i g i n á r i a e, 
comprovado pelo recorrente que con tava ma i s de dois 
anos de d o m i c í l i o e le i to ra l no Es tado , fo i - l he aefer ido 
o regis t ro a lud ido , cr iando-se , em seu favor, d i re i to 
p ú b l i c o subjet ivo à cand ida tu ra , que somente poder ia 
ser r e t i r ado por n o r m a cons t i t uc iona l expressa e m 
c o n t r á r i o . 

O r a , a r eg ra do a r t . 150, p a r á g r a f o ú n i c o , l e t r a e, 
da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 1, embora dec la rada de 
logo e m vigor , p r e v ê a l t e r n a t i v a a ser u t i l i z a d a pelo 
legis lador quando d a e l a b o r a ç ã o d a l e i complementa r 
e, por tanto , ou h á de ser considerada i n a p l i c á v e l 
porque carente de r e g u l a m e n t a ç ã o , ou t e r ã o que ser 
admi t idas como v á l i d a s pa ra efeito de Tegistro de 
candidatos quaisquer das h i p ó t e s e s a l i previs tas . 

D iz - se , e m t a l regra , que a le i complementa r de
v e r á estabelecer " a obrigatoriedade de d o m i c í l i o e l e i 
t o r a l no Es tado ou no M u n i c í p i o por prazo entre u m 
e dois anos, f ixado conforme a na tureza do manda to 
ou f u n ç ã o " . De ixou-se , c o n s e q ü e n t e m e n t e , ao legis
lador a faculdade de exigir d o m i c í l i o e le i tora l n o E s 
tado ou no M u n i c í p i o , por prazo a ser f ixado e m 
u m e outro caso, entre u m e dois anos . O legis lador , 
por tanto , p o d e r á estabelecer regra i g u a l à que se c o n 
t i n h a no a r t . 146, inc i so I I I , l e t r a c, da C o n s t i t u i ç ã o 
de 1967, e, ass im, n ã o h á como aceitar-se que regis t ro 
do candida to feito c o m apoio nes ta d i s p o s i ç ã o conf l i t a 
c o m a n o r m a cons t i tuc iona l d a E m e n d a n» 1. 

É de acentuar , a l é m disso, que este T r i b u n a l : á 
dec id iu pe l a va l idade p a r a as p r ó x i m a s e le ições do 
d i a 30 de regis t ro fei to e m a t e n ç ã o à regra d a C o n s 
t i t u i ç ã o de 1967 ( A c ó r d ã o n? 4.441, Recurso n? 3.271, 
Classe I V , M a r a n h ã o ) . 

3 . P o r ta is c o n s i d e r a ç õ e s , c o n h e ç o do recurso o 
lhe d o u p rov im en to p a r a d e t e r m i n a r a r e s t a u r a ç ã o 
do regis t ro d a c a n d i d a t u r a do recorrente ao cai -go de 
Prefe i to do M u n i c í p i o de E ló i de Souza , do R i o G r a n d e 
do N o r t e . 
P R O C U R A D O R I A G E R A L — P A R E C E R N? 2 6 4 - O C P 

1. N o M u n i c í p i o de E ló i de Souza no R i o G r a n d e 
do Nor te , f o i defer ido, e m 20 de outubro de 1969, o 
registro de N i l o X a v i e r , como candida to a P re fe i to . 

2. E m 31 de outubro de 1969, o representante 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n a comarca , i m p u g n o u o re~ 
gis t ro (f ls . 17) com fundamento n o ar t . 18 do D e 
cre to- le i n? 1.063, de 21 de outubro de 1969, sob a 
a l e g a ç ã o de que o cand ida to p o s s u í a menos de u m 
ano de d o m i c í l i o e le i tora l no m u n i c í p i o , n ã o sa t i s fa 
zendo, ass im, o disposto no a r t . 1?, I V , l e t r a c, do 
c i tado decre to - le i . 

3. P o r d e c i s ã o de 3 do corrente, o D r . J u i z E l e i 
t o r a l j u lgou procedente a i m p u g n a ç ã o e m a n d o u c a n 
ce lar o registro da c a n d i d a t u r a de N i l o X a v i e r . 

4. Recor reu , o candida to , e n a i n s t â n c i a a quo, 
a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l p ro fe r iu o seguinte parecer : 

"Apesa r de reg is t rada a c a n d i d a t u r a do c i 
d a d ã o N i l o X a v i e r ao cargo de Prefe i to , pe la 
sublegenda A R E N A - 1 , do M u n i c í p i o de Senador 
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Eló i de Souza , e m 20 de outubro ú l t i m o , o r e 
presentante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , em 
T a n g a r á , i m p u g n o u o respect ivo registro, sob 
o fundamen to de n ã o ter o cand ida to d o m i c í l i o 
e l e i to ra l no M u n i c í p i o , por ma i s de u m ano, 
nos termos do a r t . 1?, I V , le t ra c, d a L e i de 
Ine l eg ib i l i dades . 

2 . O r a , o Decre to - le i n? 1.069, publ icado 
n o Diário Oficial de 4 do corrente, revogou o 
a r t . 18, do Decre to - l e i n? 1.063, de 21 de o u t u 
bro ú l t i m o , estabelecendo que f i c a m sem efeito 
quaisquer i m p u g n a ç õ e s rea l izadas c o m í u n p a r o 
n a L e i de Ine leg ib i l idades . 

3. N o caso sub judice, a i m p u g n a ç ã o tem 
f u n d a m e n t o n o a r t . 151, I V , l e t r a .c, da C o n s 
t i t u i ç ã o F e d e r a l , que f i x a e m u m ano d o m i c í l i o 
e l e i t o r a l p a r a a d i spu ta de cargos m u n i c i p a i s . 
E m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o fo i a l c a n ç a d o pelo D e 
c r e t o - l e i n? 1.069, c i t ado . 

4 . P o r isso, somos por que se negue p r o 
v i m e n t o ao presente recurso, p a r a o f i m de ser 
m a n t i d a a d e c i s ã o que j u lgou procedente a im
p u g n a ç ã o ' " . 

5 . O T r i b u n a l R e g i o n a l , por m a i o r i a de votos, e 
de acordo c o m o parecer , negou p rov imen to ao recurso, 
c o n f i r m a n d o a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t i à n c i a . O 
a c ó r d ã o esclarece: 

" A s s i m dec idem, porque a C o n s t i t u i ç ã o F e 
d e r a l exige a obrigator iedade do domic í l i o e l e i 
t o r a l p o r p razo entre u m e dois anos . E m to rno 
do d i spos i t ivo cons t i t uc iona l n ã o pede haver 
c o n t r o v é r s i a . O recorrente ê, n a verdade, i ne l e 
g íve l p a r a o cargo de Prefe i to , u m a vez que 
inscreveu-se e le i tor n a 55» Z o n a , e m 21 de se
t embro do f luente ano . 

D e o u t r a par te , sendo a m a t é r i a constante 
dos autos , de o r d e m p ú b l i c a , n ã o é poss íve l 
c i r c u n s c r e v ê - l a ou s i t u á - l a dent ro do quadro d a 
a l egada p r e c l u s â o " . 

6. Dessa d e c i s ã o recorreu o cand ida to , c o m f u n 
d a m e n t o n o a r t . 17 d a R e s o l u ç ã o n? 8.559 — I n s t r u -
çeõs p a r a o Reg i s t ro de Candida tos — dando como 
v io lados os a r t s . 1? e 2? do Decre to - l e i n? 1.069, de 
4 de novembro de 1939. 

7. A d e c i s ã o r eco r r ida , como se v i u , aca tou o 
parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l . E o c i tado pa-ecer 
reconheceu que o Decre to - l e i n? 1.069 revogou o a r 
t igo 18 do Dec re to - l e i n? 1.063. o a r t . 2? do Decre to -
l e i n? 1.069 d i s p õ e que "as e le ições de 30 de novembro 
de 1969 r e a l i z a r - s e - ã o , nos termos do A t o C o m p l e 
m e n t a r n? 61, de 14 de agosto de 1969, f icando sem 
efeito quaisquer i m p u g n a ç õ e s oferecidas pos ter ior 
men te aos prazos nele f i x a d o s " . 

8. O a c ó r d ã o , p o r é m , entendeu que a cons t i t u i 
ç ã o F e d e r a l c o m a r e d a ç ã o d a E m e n d a n? 1, exige 
obr iga tor iedade de d o m i c í l i o e le i tora l por prazo entre 
u m e dois anos . E que sendo a m a t é r i a de o rdem p ú 
b l i c a , n ã o é p o s s í v e l c i r c u n s c r e v ê - l a ou s i t u á - l a den t ro 
do quadro d a a legada p r e c l u s â o . 

9. Acen tue - se , todav ia , que à da ta do registro 
es tava e m vigor a r eg ra do a r t . 146, inciso I I I , a l í n e a 
c, d a C o n s t i t u i ç ã o do B r a s i l , de 1967 e m sua r e d a ç ã o 
an te r io r , segundo a q u a l era inelegível p a r a prefei to 
quem, à da t a d a e l e i ç ã o , n ã o constasse pelo menos 
dois anos de d o m i c í l i o e le i tora l no Es tado , du ran te os 
ú l t i m o s qua t ro anos, ou , no m u n i c í p i o , pelo menos 
um ano, nos ú l t i m o s dois anos. 

10. E s s a r eg ra de inelegibilidade que dev» j e r 
observada , em r e l a ç ã o a d o m i c í l i o e le i tora l , o a r a 
todos os candida tos à s e le ições de 30 de novembro 
de 1969, regis t rados antes d a v i g ê n c i a d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 1. Qua lque r ou t ra regra cons t i t u 
c i o n a l , ou de le i complementa r , sobre m a t é r i a de 
ine l eg ib i l i dade , somente a t i n g i r á aos candida tos que 
f o r a m regis t rados , ou que v ie rem a ser registrados, 
n a v i g ê n c i a das novas regras j u r í d i c a s . 

11. C o n s t a dos autos, ut f l s . 15, que o recor
ren te obteve regis t ro , como candidato a prefei to, sem 
i m p u g n a ç ã o , por s e n t e n ç a de 20 de outubro ú l t i m o , da 
q u a l n ã o houve recurso, tendo acentuado o D r . J u i z , 
E l e i t o r a l que o pedido fo ra i n s t r u í d o c o m os do
cumen tos exigidos pelo a r t . 7? da R e s o l u ç ã o n? 8.559, 
de 12 de se tembro de 1969, do E . T r i b u n a l Superior , 

documentos entre os quais se i n c l u i " c e r t i d ã o for
nec ida pelo c a r t ó r i o e le i tora l d a zona de i n s c r i ç ã o , 
e m que conste que o regis t rando é eleitor (Cód igo , 
a r t . 94, § 1?, I V , combinado c o m o A C - 6 1 , art igos 
3? e' 4 ? ) " . 

12. Se o recorrente obteve registro, s e m i m p u g 
n a ç ã o , por s e n t e n ç a de 20 de outubro ú l t i m o , ut folhas 
15, é de admi t i r - s e n a a u s ê n c i a de p rova e m c o n t r á r i o , 
que, n a o c a s i ã o , sa t isfazia à e x i g ê n c i a cons t i tuc iona l 
de d o m i c í l i o e le i tora l por dois anos, pelo menos, no 
Estado, duran te os ú l t i m o s quatro anos . 

13. Ex positis, op ina o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , pre
liminarmente, pelo conhecimento do recurso, e, no 
mérito pelo seu provimento, p a r a que se restaure o 
registro deferido, i n i c i a lmen te , ao recorrente . 

D i s t r i t o Fede ra l , 26 de novembro de 1939. — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs 
t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.472 

Recurso n . ° 3.213 — (Agravo) — Classe IV — 

S ã o Paulo (Teodoro Sampaio) 

Em se tratando de pleito municipal e ver
sando o recurso, exclusivamente, revisão de ma
téria de fato, e, sequer sendo a decisão do TRE 
suscetível de recurso especial, porque termina
tiva, é de se negar provimento a apelo. 

Vis tos , etc. 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imento ao re
curso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 9 de dezembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Raphael de Barros Monteiro, 
R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Osco? - Corrêa Pina, P r c c u r a -
d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente , rea l izado a 15 de novembro de 
1988, o p le i to e le i tora l p a r a os cargos de prefei to m u 
n i c i p a l e vereadores, n a 102* Z o n a do Es tado de S ã o 
P a u l o — Presidente Wences lau , ver i i fcou-se a v i t ó r i a 
d a A R E N A - 1 sobre o da A R E N A - 2 , pe la d i f e r e n ç a 
m í n i m a de t r ê s votos . 

A g r i p i n o T e r r a , delegado especial credenciado pelo 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , a legando os fatos 
que cons t am de sua p e t i ç ã o de f l s . 2-6, ped iu ao 
M M . J u i z E l e i t o r a l d a re fe r ida Z o n a a recontagem 
dos votos de candidatos a prefeito, a r e v i s ã o dos votos 
considerados nulos, bem c o m o a a n u l a ç ã o rea l izada 
e m Teodoro S a m p a i o . 

Pe lo fundamentado despacho de f l s . 32, o J u i z 
E l e i t o r a l D r . R u y P e r e i r a C a m i l o ju lgou improceden 
tes as a l e g a ç õ e s feitas, nos seguintes termos: 

" O s membros d a J u n t a A p u r a d o r a , cs Se 
nhores Escru t inadores f o r a m escolhidos entre 
elementos de comprovada idoneidade . S ã o pes
soas que j á h á a lguns anos v ê m t raba lhando n a 
a p u r a ç ã o de e l e i ções . S ã o , pois, pessoas expe

r ientes . O fato de ter s ido a v o t a ç ã o apu rada 
e m a lgumas horas n ã o revela n a d a mais s e n ã o 
u m sis tema eficiente c r iado depois de v á r i o s 
anos de c o l a b o r a ç ã o à J u s t i ç a E l e i t o r a l desta 
C o m a r c a . 

M a s n ã o é só isso. F a l t o u o requerente d o 
losamente à verdade quando diz que n ã o foi 
admi t i do por este J u í z o a p r e s e n ç a de f iscais . 
T ra ta - se de m á - f é evidente por par te do re
corrente . A s a p u r a ç õ e s t r ansco r r e ram no r e 
c in to do Fo ro , s a l ã o do J ú r i . A s mesas onde 
f o r a m abertas as urnas e apurados os -otos 
es tavam colocadas a menos de 50 ( c i n q ü e n t a ) 
c e n t í m e t r o s dos f iscais dos par t idos e dos c a n 
d ida tos . Os votos que f o r a m anulados fo r am 
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exibidos a todos p a r a p rop ic ia r a n e c e s s á r i a 
i m p u g n a ç ã o . O mesmo s is tema fo i empregado 
n a a p u r a ç ã o do m u n i c í p i o da sede. T a n t o foi 
a s s im que é o p r ó p r i o requerente quem diz que 
houve a n u l a ç ã o de votos quando as c é d u l a s c o n 
t i n h a m mensagens p u b l i c i t á r i a s . A i n d a ?qui 
f a l t a à verdade . A J u n t a apuradora procurou 
sempre ver i f i ca r a i n t e n ç ã o do eleitor, mesmo 
naquelas c é d u l a s que c o n t i n h a m mensagens p u 
b l i c i t á r i a s , fo i computado o voto p a r a prefeito 
e v ice -versa . Os votos que c o n t i n h a m mensa
gens p u b l i c i t á r i a s , n a sua tota l idade es tavam e m 
branco no que se refere aos e s p a ç o s reservados 
à v o t a ç ã o p a r a o Leg i s l a t i vo . 

D e sorte é de se ver que as e le ições t r ans 
c o r r a m de f o r m a absolutamente regula r . O fato 
de estarem inscr i tos eleitores nesta Zona , e le i 
tores an te r iormente inscr i tos e m out ra Zona 
E l e i t o r a l n e n h u m a r e l e v â n c i a tem, sendo a p l i 
c á v e l à e spéc i e o a r t . 75, n? I I I , do Cód igo 
E l e i t o r a l . 

A l é m do mais a m a t é r i a a r g ü i d a pelo re
corrente e s t á preclusa nos termos do a r t . 171 
do Cód igo E l e i t o r a l , eis que n e n h u m a i m p u g 
n a ç ã o fo i oferec ida . 

P o r outro l ado nos termos do a r t . 180, pa
r á g r a f o ú n i c o , n ã o pode este j u í z o de te rminar 
a reaber tura das u rnas . 

N ã o existe outro recurso pendente n a Z o n a 
E l e i t o r a l . 

S u b a m os autos ao E g r é g i o T r i b u n a l R e 
g iona l E l e i t o r a l , que me lho r a p r e c i a r á e dec i 
d i r á d a e s p é c i e . 

Of ic ie-se ao M M . J u i z E l e i t o r a l da 117» 
Zona , San to A n a s t á c i o , c o m u n i c a n d o a d u a l i 
dade d a i n s c r i ç ã o de Sebas t iana M i g u e l d a S i l v a 
e M a n o e l M i g u e l da S i l v a " . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , requereu A g r i p i n o T e r r a a re
messa de seu pedido de recontagem de votos e de 
a n u l a ç ã o do plei to ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que 
n ã o conheceu do recurso, pelos fundamentos do p a 
recer de f l s . 42, do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
q u ê le io : 

" 1 . Requereu a A R E N A de Teodoro S a m 
p a i o a recontagem, r e v i s ã o e a n u l a ç ã o <sic) 
do plei to rea l i zado naquele m u n i c í p i o , alegando 
cerceamento à f i s c a l i z a ç ã o e p a r t i c i p a ç ã o de 
eleitores inscr i tos e m outros m u n i c í p i o s . 

C o n t r a - a r r a z o o u o recorr ido e o M . M . J u i z 
refu tou as a l e g a ç õ e s (f ls . 32)-. 

2. Confo rme se ve r i f i ca d a a t a por cóp ia 
de f l s . 15, a a p u r a ç ã o r e l a t i va ao M u n i c í p i o de 
Teodoro S a m p a i o se rea l izou no d i a 16 de n o 
vembro, sem qualquer i m p u g n a ç ã o e n e m i n t e r 
p o s i ç ã o de recursos. 

S ó no d i a 21 é que a recorrente apresentou 
o seu pedido, mis to de s o l i c i t a ç ã o de reconta
gem e recurso, e m que pede, conf l i tantemente , 
recontagem de votos e a n u l a ç ã o do p le i to . 

N ã o merece conhec imento o apelo, pois, dada 
sua f lagrante in tempes t iv idade a l é m de versar 
m a t é r i a prec lusa , ante a i n e x i s t ê n c i a de opor
tunas i m p u g n a ç õ e s . 

N o que toca à s i r regular idades apontadas, 
re la t ivas à d u p l a i n s c r i ç ã o de eleitores, que a l i á s 
n ã o v o t a r a m duplamente , o M M . J u i z a quo j á 
de te rminou as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s . 

3. Q u a n t o ao m é r i t o , a i n d a que chegasse 
a ser conhecido, o apelo ser ia cer tamente des
provido , e m v i s ta de sua i m p r o c e d ê n c i a , b e m 
ressal tada nas r a z õ e s do recorr ido e n a susten
t a ç ã o do M M . J u i z E l e i t o r a l " . 

I r res ignada , i n t e r p ô s a A l i a n ç a Renovadora N a 
c i o n a l — A R E N A , p a r a este T r i b u n a l Super ior E l e i 
t o r a l o recurso de fls . 46, que busca apoio no art. 276, 

I , l e t r a a, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 
I n a d m i t i d o o apelo, por n ã o se v i s l u m b r a r q u a l 

quer cont rar iedade à d i s p o s i ç ã o de l e i , pelo D e s e m 

bargador G ó e s Nobre, e n t ã o i lustre Presidente daquele 
T r i b u n a l , a i n d a insa t is fe i ta , i n t e r p ô s a recorrente o 
agravo de f l s . 55, fundado no a r t . 279 do C E . 

Of i c i ando à s f l s . 66-67, ass im se manifes tou a 
douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l : 

" A A R E N A - 2 e m S ã o P a u l o se agrava c o n 
t r a despacho do Desembargador Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que negou e n c a m i 
n h a m e n t o a recurso especial , po r e la i n t e r 
posto, p a r a este T r i b u n a l , que deixou de c o 
nhecer recurso seu, em que pretendia r econ ta 
gem de votos nas e le ições mun ic ipa i s de 15 de 
novembro de 1968, e m Pres idente Wences lau , 
onde o cand ida to recorrente foi derrotado pelo 
cand ida to da A R E N A - 1 , no mesmo m u n i c í p i o . 

2. A d e c i s ã o do T R E se fundamentou e m 
que o recorrente n ã o havendo impugnado t e m 
pest ivamente a a p u r a ç ã o de cada u rna , como 
de t e rmina a le i (ar t . 181 do C . E . ) , ocorrera 
p r e c l u s â o . 

N o recurso o interessado a legava ou t ra n u l i 
dade que, no entanto, n ã o sendo de o rdem 
cons t i tuc iona l , t e r ia de ser a r g ü i d a n a p r á t i c a , 
nos termos do ar t . 233 do C . E . , e, por isso, o 
T R E t a m b é m n ã o n a aprec iou . 

3. O despacho agravado (f ls . 53' Jenegou 
o recurso, porque, e m face dessas d i spos i ções 
legais, n ã o houve ma l fe r imen to à le i pe la de 
c i são recor r ida , mas, apenas seu c u m p r i m e n t o . 
E sobre os outros aspectos vent i lados no r e 
curso n ã o ex is t i ra prequest ionamento. 

4. Pre tende o agravante que houve des
respeito aos a r t s . 179 e 180 do C . E . , e a r t . 30, 
§ 4?, da R e s o l u ç ã o n<? 8.340. 

Porque n ã o ' t e r i a sido fornecido bo le t im 
d i á r i o de a p u r a ç ã o à sublegenda recorrente . 

N o entanto, a dec i s ão m a l s i n a d a esclarece 
que t a l aspecto n ã o fo i prequestionado n o re
curso . A l é m disso, se rea lmente ocorresse t a l 
fato, n ã o i m p e d i r i a o recorrente de i m p u g n a r 
cada a p u r a ç ã o , logo a p ó s a sua e f e t u a ç ã o , como 
exige a l e i p a r a p e r m i t i r o conhec imento do 
recurso pos ter ior . 

5. E m se t ra tando de plei to m u n i c i p a l e 
versando o recurso, apenas, r e v i s ã o de m a t é r i a 
de fato, a d e c i s ã o do T . R . E . n ã o era susce
t íve l de recurso especial , porque t e rmina t iva , 
nos precisos termos do a r t . 276, II , l e t ra a, do 
C E . O despacho agravado dec id iu com acerto, 
dessarte, n ã o merece r e f o r m a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
A m a t é r i a a t inente ao n ã o fornec imento de bolet ins 
n ã o fo i , c o m efeito, objeto de prequest ionamento . 
Ressa l ta , ademais, o despacho do eminente P r e s i 
dente do E g r é g i o T r i b u n a l a quo que a d e c l a r a ç ã o de 
f l s . 50 apenas r e t r a t a u m a d i s s e n ç ã o in te rna do P a r 
t ido , i n e x i s t i n d o d e m o n s t r a ç ã o ide que, perante a 
j un t a , t enha s ido repel ido representante da ; s uble-
genda . 

Face ao exposto e a i n d a porque se trata, como 
adverte o parecer, de p le i to m u n i c i p a l e versa o r e 
curso, exclusivamente , r e v i s ã o de m a t é r i a de fato, e, 
sequer era a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
s u s c e t í v e l de recurso especial , porque t e rmina t iva , nego 
p rov imen to ao apelo. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m parte os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 
— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô 
n io Neder — Cé l io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i 
tuto, o D r . Oscar C o r r ê a P i n a . 
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A C Ó R D Ã O N . ° 4.473 

Recurso n . ° 3.034 — Classie I V — Rio de J a n e i r o 
( T e r e s ó p o l i s ) 

S o m o de votos de sublegendas em eleições 
majoritárias (municipais) — Não se conhece de 
recurso guando, em se tratando de eleição mu
nicipal, a decisão recorrida aplica dispositivo ex
presso de lei. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso, 
n a c o n f o r m i d a d e das notas t a q u i g r á f i c a s , e m apenso, 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 9 de dezembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P r e s iden t e . — Raphael de Barros Mon
teiro, R e l a t o r . 

Es teve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d o no D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Re la to r ) — S e n h o r Pres iden te . C o n t r a d e c i s ã o do 
M M . J u i z E l e i t o r a l d a 38» Z o n a do Es tado do R i o 
de J a n e i r o ( T e r e s ó p o l i s ) que proc . lamou os candidatos 

W a l d y r B a r b o s a M o r e i r a e P e d r o Rage J a h a r a , P r e 
fe i to e V i c e - P r e f e i t o eleitos do m u n i c í p i o , p a r a efeito 
de e x p e d i ç ã o do respect ivo d i p l o m a , i n t e rpuse ram os 
cand ida tos R o g e r de Souza M a l h a r d e s e J o s é V i a n n a 
d a S i l v e i r a , p a r a o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l daquele Es t ado o rec.urso de f l s . 2, sob o f u n 
damen to , e m resumo, de que t e r i a m proclamados , 
como eleitos, os candida tos vencidos . 

P e l o a c ó r d ã o de f l s . 26, aquela i lus t re Cor te , de
pois de re je i ta r as p re l imina res suscitadas, negou p ro 
v i m e n t o ao recurso, b e m como ao constante do apenso, 
de n<? 14.633-66, sendo este, e m sua par te ú t i l , o voto 
do R e l a t o r , o E x m o . S r . D r . F r a n c i s c o R a n g e l de 
A b r e u : 

" O s recorrentes i n t e rpuse ram os recursos e 
pessoalmente d a t r i b u n a fo i a legado que ambos 
s ã o delegados do P a r t i d o n a esfera loca l , n ã o h á 
p r o v a a respeito e eu admi to o fato como ver
d a d e i r o e mesmo se n ã o admit isse , eu a d m i t i r i a 
a l eg i t imidade aã processum por l ibera l idade, 
porque o E g . T r i b u n a l e m a lgumas vezes, a t é 
c o n t r a r i a m e n t e aos meus votos, a d m i t i u recurso 
in te rpos to a t é por s imples s e c r e t á r i o de P a r t i d o 
n a esfera es tadual c o m r e f e r ê n c i a à e le ição 
m u n i c i p a l , de modo que rejei to a p r i m e i r a pre
l i m i n a r e a s s i m como a segunda . E s t a d i z res
pe i to à p r e c l u s â o , mas é u m a a l e g a ç ã o sem mo
t ivo e in t e i r amen te d e s a r r a z o á v e l , porque se os 
cand ida tos f o r a m registrados, os d a A R E N A : 
das legendas e sublegendas, n a d a t e m a ver este 
reg i s t ro c o m r e f e r ê n c i a à soma ou n ã o de vo
t a ç ã o , mas , essa a l e g a ç ã o é d e s t i t u í d a de todo 
v a l i m e n t o por esse mot ivo eu reje i to as duas 
p r e l i m i n a r e s " . 

C o n t r a essa d e c i s ã o , mani fes tou o M o v i m e n t o D e 
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , p a r a esta A l t a Cor te , o recurso 
de f l s . 32, e m que alega ofensa ao a r t . 141, § 3?, da 
C o n s t i t u i ç ã o de 1946. 

A r r a z o a d o e con t ra -a r razoado o apelo, s u b i r a m os 
autos, sendo este, a respeito, o parecer d a dou ta P r o 
c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 

" 1 . O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro 
recorre d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l do Es tado do R i o que negou p rov imento 
a recurso seu con t r a a d i p l o m a ç ã o do Prefe i to 
e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de T e r e s ó p o l i s , 
eleitos pe l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l . 

2 . O mot ivo d a i n c o n f o r m a ç ã o do recor
ren te é que seus candidatos a Prefe i to e V i c e -
P r e f e i t o t i v e r a m n o m i n a l m e n t e m a i o r v o t a ç ã o 
que qua lquer dos candidatos respectivos das d i 

ferentes legendas d a A R E N A e, ass im, dever i am 
ser eleitos eles e n ã o os mais votados d a A R E N A , 
somando-se os votos das sublegendas d a A R E N A . 

3. O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l se l i m i t o u 
a ap l i ca r a d i s p o s i ç ã o espec í f i ca p a r a so luções 
da e spéc i e (ar t . 3? e seu p a r á g r a f o ú n i c o , d a 
R e s o l u ç ã o n? 7.902, de 23-8-66, a r t . 58, n s . I e 
I I , §§ 1? e 2?, d a R e s o l u ç ã o n? 7.965, de 10 de 
outubro de 1966, conf i rmados pelo A t o C o m p l e 
m e n t a r n? 25, de 30-11-66). 

4. E m se t r a tando de e l e i ção m u n i c i p a l , 
d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que ap l i ca 
d isposi t ivo expresso de l e i p a r a espéc ie , n ã o 
sofre, só por isso, r e fo rma do a r t . 276, n? I , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

5 . Somos, pois, pelo n ã o conhecimento do 
recurso, por i n c a b í v e l e m ple i to m u n i c i p a l , mas 
se conhecido fosse, n ã o merec ia p r o v i m e n t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Rela tor ) — Senhor Pres iden te . D e acordo c o m o p a 
recer, cujos fundamentos adoto como r a z õ e s de decid i r , 
n ã o c o n h e ç o do recurso . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — A n 
t ô n i o Neder — Cél io S i l v a — A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i 
tuto, o Dou to r Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.475 

Recurso n . ° 3.206 — Classe I V — P a r a í b a 
(Princesa Isabel) 

Não se conhece de recurso, quando a de
cisão recorrida é incensurável, não ojenâenâo 
texto expresso de lei. 

Vistos etc 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso, 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 9 de dezembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . — Barros Monteiro, R e l a t o r . 
Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 

c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 23-2-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor) — 
Senhor Pres iden te : 

O r e l a t ó r i o do feito consta do v . a c ó r d ã o recor
r ido e é o seguinte : 

O Pres idente do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i 
leiro, S e ç ã o de V i l a Isabel , n o E s t a d o d a P a r a í b a , 
requereu, perante o M M . J u i z E l e i t o r a l d a respect iva 
zona, o registro de seus candida tos a Prefe i to , V i c e -
Prefe i to e Vereadores à s e le ições de 15 de novembro . 

I m p u g n o u a A R E N A , d a s e ç ã o do refer ido m u n i 
c íp io , o ' pedido de registro, a legando que a a ta d a 
r e u n i ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M . D . B . , pa ra es
co lha de seus candida tos à q u e l a s e le ições , con t inha 

defeitos, que enumerou . 

V e r i f i c a n d o o D r . J u i z E l e i t o r a l a e x i s t ê n c i a das 
i r regular idades apontadas, conver teu o ju lgamento e m 
d i l i g ê n c i a , a f i m de ser fe i t a n o v a c o n v e n ç ã o .desig
nando, p a r a isso, logo o d i a imedia to , 15 de outubro, 
à s 8 horas . E o p r ó p r i o magis t rado p res id iu à nova 
r e u n i ã o , que r a t i f i cou e re t i f i cou a an te r io r (folhas 
116-121). 

D e t e r m i n a d o o registro, i n c o n f o r m a d a c o m essa 
d e c i s ã o i n t e r p ô s a A R E N A o recurso de f l s . 136, a le
gando, e m s í n t e s e : 1) n ã o pod ia o J u i z E l e i t o r a l 
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convocar r e u n i ã o de qualquer par t ido , o que somente 
poder ia ser fei to pelo p r ó p r i o M . D . B . ; 2) n ã o cons
tou do ed i ta l de c o n v o c a ç ã o d a p r i m e i r a c o n v e n ç ã o 
a i n s t i t u i ç ã o de sublegenda, o m i s s ã o esta que subsis t iu 
n a segunda pelo M M . J u i z ; 3) n ã o houve p u b l i c a ç ã o 
de ed i ta l c o m a n t e c e d ê n c i a de oito dias , n a . egurida 
c o n v o c a ç ã o do D i r e t ó r i o , o que cons t i tu i nu l idade i n 
s a n á v e l , de acordo c o m o a r t . 31, § 5?, I I I , d a L e i 
n9 4.740-63. 

Out ra s a l e g a ç õ e s s ã o feitas, entre elas a de ine le 
g ib i l idade do cand ida to J o a q u i m A l e x a n d r e da S i l v a , 
por haver , e m ple i to anter ior , como candida to a pre
feito, compromet ido a sua l i s u r a e normal idade , a t r a 
vés de abuso do poder e c o n ô m i c o e atos de c o r r u p ç ã o . 

P o r m a i o r i a de votos, negou o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l p rov imen to ao recurso, pelos se
guintes fundamentos : 

" O a r t . 18 da L e i n? 5.453 de 14-6-1968, 
que i n s t i t u i u o s is tema de sublegendas, d i z que 
p a r a as e le ições mun ic ipa i s a se r ea l i z a r em em 
1968, os d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s s u b s t i t u i r ã o as 
c o n v e n ç õ e s nas a t r i b u i ç õ e s a esta confer idas n a 
refer ida l e i . P o r a í e s t á - s e a ver que o e s p í r i t o 
do legis lador fo i n o sent ido de d a r aos .jartidos 
i n t e i r a l iberdade p a r a escolha de seus cand ida 
tos à s e le ições do corrente ano . T a n t o é ass im 
que somente e m 5 de setembro do corrente ano, 
o colendo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l b a i x o u 
i n s t r u ç õ e s sobre a l e i de sublegendas. 

Toda a m a t é r i a f undamen ta l d a i m p u g n a ç ã o 
do recurso prende-se à a p l i c a ç ã o do a r t . 9? e 
seus p a r á g r a f o s d a R e s o l u ç ã o n? 8.322. 

Observa-se pe la a t a da p r i m e i r a c o n v e n ç ã o 
que o P a r t i d o recor r ido d i s t r i b u i u os seus c a n 
didatos e m duas sublegendas, c o m os n ú m e r o s 
iguais destes, tan to p a r a os cargos de Prefe i to , 
V i c e - P r e f e i t o e Vereadores , n ã o cons ignando 
apenas o n ú m e r o de votos obtidos por cada 
u m a das sublegendas. Nota-se , p o r é m , que pelas 
d i s p o s i ç õ e s c i tadas n a a ta , a respeito, f o r a m 
observadas as regras concernentes das i n s t i 
t u i ç õ e s de sublegendas. 

N o tocante à faculdade que t i n h a o J u i z 
de converter o ju lgamento e m d i l i g ê n c i a p a r a o 
supr imen to de qualquer o m i s s ã o porven tu ra 
existente no pedido de registro, a mesma e s t á 
expressamente previs ta no a r t . 10 d a R e s o l u ç ã o 
n? 8.325, de 11-9-68 do T . S . E . R e a l i z a d a a se
g u n d a c o n v e n ç ã o , dent ro do prazo previs to n o 
c a l e n d á r i o e le i tora l , esta re t i f icou e r a t i f i cou 
todos os atos anter iores , acrescentando-se aqui 
que d i t a c o n v e n ç ã o se processou dent ro do : i g u -
r i n o legal , menc ionando o n ú m e r o de s u f r á g i o s 
obtidos por c a d a u m dos candidatos que f o r a m 
os mesmos d a c o n v e n ç ã o an te r io r . 

N o que d iz respeito a ine leg ib i l idade do 
cand ida to J o a q u i m A l e x a n d r e d a S i l v a n e n h u m a 
p r o v a se fêz do alegado. E mesmo que o tivesse 
feito, n ã o t e r i a n e n h u m a a p l i c a ç ã o ao caso, po r 
que se t r a t a r i a de fato ocorr ido e m 1962, e m 
M a n a í r a , s em n e n h u m a a p u r a ç ã o de respon
sab i l idade . P o r out ro lado deve-se ter t a m b é m 
e m v i s t a n a e spéc i e , é que a tua lmen te o mesmo 
d i spu t a as e le ições por outro m u n i c í p i o , onde 
n ã o se f a l a sequer dele ter exercido qualquer 
ato de c o r r u p ç ã o ou abuso do poder e c o n ô m i c o " . 

I ncon fo rmada , c o n t r a essa d e c i s ã o mani fes tou a 
A R E N A o recurso de f l s . 177 e seguintes, que t e m 
apoio n o a r t . 276, I , " a " , do C . E . , combinado c o m o 
a r t . 19, § 2?, d a R e s o l u ç ã o — T S E n? 8.325 e e m que 
ins is te nas a l e g a ç õ e s fe i tas . 

Processado o recurso, s u b i r a m os autos, nestes 
of ic iando, nes ta I n s t â n c i a , o D r . D é c i o M i r a n d a , e n t ã o 
i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , nos seguintes 
te rmos : 

"1. R e c o r r e a A R E N A , c o m fundamento no 
a r t . 276, I , a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o n t r a a de
c i s ã o do E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da P a 
r a í b a que manteve d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l 
concess iva de regis t ro aos candidatos do M . D . B . 
no M u n i c í p i o de P r i n c e s a Isabel . 

2. O longo despacho de f l s . 112-115 v . , do 
D r . J u i z E l e i t o r a l , j u s t i f i ca p lenamente a m e 
d i d a t omada por S . E x » . Tendo e m v i s t a que a 
p r i m e i r a r e u n i ã o do D i r e t ó r i o , p res id ida pelo 
representante por ê le designado, c o n t i n h a fa lhas 
que pode r i am ser imputadas ao p r ó p r i o repre
sentante d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , de t e rminou ao 
par t ido que realizasse n o v a r e u n i ã o , a i n d a dentro 
de prazo lega e a q u a l p res id iu pessoalmente 
p a r a evi tar nova i r r egu la r idade . 

3. C o m isso pre tendeu e conseguiu ev i ta r 
que, eventualmente, a e l e i ção fosse r ea l i z ada 
c o m candidatos ú n i c o s , sem o p ç ã o poss íve l por 
par te dos eleitores, quando e ra i n d u b i t á v e l que 
o pa r t ido recorr ido h a v i a demonstrado a i n t e n 
ç ã o de concorrer ao ple i to e escolhera seus c a n 
d ida tos . E m vi r tude de meras i r regular ides n a 
fe i tu ra d a a ta , que p o d e r i a m ser impu tadas à 
p r ó p r i a J u s t i ç a E l e i t o r a l , n ã o h a v i a de ser a l i j a 
do do p l e i to . 

4. A d e c i s ã o recor r ida , que manteve o r e 
gis t ro dos candidatos , é i n c e n s u r á v e l , n ã o ofen
deu texto expresso de l e i . 

5. O p i n a m o s pelo n ã o conhec imento do r e 
curso, ou pelo i m p r o v i m e n t o se vier a ser co
n h e c i d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) —' 
S e n h o r Pres iden te : 

Com o bem destaca o parecer, as fa lhas existentes 
n a p r i m e i r a r e u n i ã o do D i r e t ó r i o , p res id ida pelo r e 
presentante por ê le designado, con t inha , r ea lmsn te , 
fa lhas , que pode r i am ser imputadas ao p r ó p r i o repre 
sentante d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Se teve lugar a segunda r e u n i ã o dentro do prazo 
legal , que foi pres id ida pe lo p r ó p r i o J u i z E l e i t o r a l , a 
f i m de ev i ta r i r regular idades , n ã o vejo, c o m o parecer, 
como possa a d e c i s ã o recor r ida ter vu lnerado texto 
legal , dadas as s imples i r regular idades n a fe i tu ra da 
ata , que poder iam, como se v i u , ser imputadas à p r ó 
p r i a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

En tender - se diferentemente , t a l i m p o r t a r i a e m 
al i ja r -se do ple i to o par t ido recorr ido, que demons
t rou, de f o r m a i n e q u í v o c a , i n t e n ç ã o de concor re r ao 
p le i to . 

N ã o c o n h e ç o , ante o exposto, do recurso. 
Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô 
n i o Neder — Cél io S i l v a e A n t ô n i o Car los O s ó r i o . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i 
tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.478 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 376 — Classe II — 
Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

Mandado de segurança julgado prejudicado, 
por já ter sido conhecido e provido o recurso, 
interposto pelo candidato, concedendo o registro 
pleiteado por este. 

Vistos , etc. 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, j u lga r pre judicado o m a n 
dado de s e g u r a n ç a , n a conformidade das notas t a q u i 
g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te de 
d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 11 de dezembro de 1989. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . —< Barros Monteiro, R e l a t o r . 
Esteve presente o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 

c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Publ icado no D. J. de 23-2-70) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Rela tor ) — 
S r . P res iden te , o parecer d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l b e m resume o caso dos autos, nos seguintes 
t e rmos : 

" T r a t a - s e de M a n d a d o de S e g u r a n ç a i m 
pe t rado po r A l b e r t o W a d y C h a m e s About í , c a n 
d ida to a Pre fe i to de R i b a m a r , Es tado do M a r a -
n ã o , e que v i s ava somente à c o n c e s s ã o de l i m i 
n a r , u m a vez que, da d e c i s ã o que lhe negara 
o regis t ro , j á h a v i a s ido interposto o recurso 
p r ó p r i o . 

A l i m i n a r fo i concedida pelo despacho de 
f l s . 16, do seguinte teor: 

"So l i c i t em-se i n f o r m a ç õ e s , defe r ida ao 
i m p e t r a n t e a l i m i n a r p le i teada , v is to ocorrer, 
n a e s p é c i e , o mot ivo re levante a que a l u d a 
o a r t . 7?, § 2?, in fine, d a L e i n1? 1.553, de 31 
de dezembro de 1951". 

J u n t a d a s as i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo 
i lus t re Pres iden te do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , i n f o r m o u a Secre ta r ia , a f l s . 20, >;ue 
o recurso in terpos to pelo cand ida to l ecebeu 
nes ta I n s t â n c i a o n? 3.721, fo i d i s t r i b u í d o por 
d e p e n d ê n c i a ao eminente M i n i s t r o B a r r o s M o n 
te i ro , e j u lgado e m ses são de 20 de novembro 
de 1969, tendo sido conhec ido e p r o v i d o . A 
f l s . 21, fo i j u n t a d a c ó p i a do A c ó r d ã o n? 4.441, 
a t r a v é s do q u a l este T r i b u n a l , conhecendo e 
p rovendo o recurso, concedeu o registro p l e i 
teado pelo c a n d i d a t o . 

D i a n t e do exposto, op inamos no sentido de 
que seja ju lgado pre judicado o M a n d a d o de Se
g u r a n ç a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S r . P res iden te , nos termos do parecer que acabo 
de ler , j u lgo p re jud icado o ped ido . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — A n t ô 
n i o Nede r — Cé l io S i l v a — A n t ô n i o Ca r lo s O s ó r i o . 
F u n c i o n o u c o m o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i 
tuto, o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.463 

Processo n . ° 3.397 — Classe X — M i n a s Gera i s 
(Belo Horizonte) 

Extintos o Imposto do Selo, a Taxa ãe Ser
viços Federais e todos os demais tributos que 
se correlacionavam, por incompatíveis com o 
atual sistema tributário nacional, a Justiça Elei
toral não deve continuar cobrando dos '.leitores 
que requererem a 2? via do título a taxa de 2% 

cio salário-mínimo vigente na zona de inscrição 
(art. 54 do CE.) — Consulta. 

V i s t o s , e tc . 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 

por m a i o r i a de votos, vencido o Senhor M i n i s t r o Cé l io 
S i l v a , R e l a t o r , responder negat ivamente à consul ta 
f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Fs tado 
de M i n a s G e r a i s sobre se deve a J u s t i ç a E l e i t o r a l 
c o n t i n u a r cobrando dos eleitores que requererem a 
segunda v i a do t í t u l o a t axa de 2% do s a l á r i o - m í n i m o 
v igente n a zona de i n s c r i ç ã o (ar t . 54 do C ó d i g o E l e i 
to ra l ) , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 10 de a b r i l de 1969. — Eloy da 

Rocha, P r e s iden t e . — Xavier de Albuquerque, Re l a to r 
des ignado . 

Es teve presente o D r . Oscar Corrêa Pira, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( P u b ü c a d a no D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — Senhor 
Presidente , o Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
to ra l do Es tado de M i n a s G e r a i s f o r m u l a consu l t a 
no sentido de saber se con t inua a ser cobrada dc.v 
eleitores p a r a o b t e n ç ã o de 2» v i a do t í t u l o , a t a x a 
de 2% do s a l á r i o - m í n i m o conforme o a r t . 54 do C ó 
digo E l e i t o r a l . 

A consu l ta é fe i ta e m r a z ã o da r e v o g a ç ã o da taxa 
de s e r v i ç o s federais . 

O processe fo i i n fo rmado pe la Secre ta r ia nos se
guintes termos: 

"Atendendo à s o l i c i t a ç ã o constante de fls. I, 
cabe-me i n f o r m a r a V . E x c i a . : 

1. O E x m o . S r . Desembargador Presidente 
do E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Estado cie 
M i n a s Gera i s , pelo of ic io de f l s . 2, consul ta : 

" T e n h o a h o n r a de me d i r i g i r a Vossa 
E x c e l ê n c i a , a f i m de consul tar se, e m vir tude 

da e x t i n ç ã o da t a x a de se rv iços federais, deve 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l c o n t i n u a r cobrando doy 
eleitores que requererem a 2» v i a do t í t u l o r-
t axa de 2% do s a l á r i o - m í n i m o vigente na. 
Z o n a d a i n s c r i ç ã o , conforme prece i tua o ar 
tigo 54 do C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

2. Pos ter iormente , pelo ofício de f l s . 3, o 
i lus t re consulente, e m ad i tamento à i n d a g a ç ã o 
anter ior , consu l t a : 

"a) se deve a J u s t i ç a E l e i t o r a l cont inuar 
cobrando a t a x a de 2% (dois por cento) da 
s a l á r i o - m í n i m o vigente n a Z o n a d a i n s c r i ç ã o , 
aos eleitores que requererem a 2? v i a cio utuli>, 
nos termos do a r t . 54, do C ó d i g o E l e i t o r a l ; o 

b; se se t ra ta , no caso, de t a x a ou ri6 
m u l t a " . 

3. A " T a x a de S e r v i ç o s Fede ra i s " fo i i n s 
t i t u í d a pelo a r t . 56 d a L e i n? 4.505, de 00 dr> 
novembro de 1964, " D i s p õ e sobre o Imposto do 
Selo, e d á outras p r o v i d ê n c i a s " ) in verbis: 

" A r t . 58. Os tr ibutos a que se referem 
os a r t s . 6?, 9?, 13, 21, 23 e 31 d a Tabe la da 
C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do Impos to de Selo, 
ap rovada pelo Decreto n? 45.421, de 12 de 
fevereiro de 1959, p a s s a r ã o a ser cobrados sob 
a d e n o m i n a ç ã o de T a x a de S e r v i ç o s Federa i s , 
e m conformidade c o m os valores e especif ica
ções constantes do A n e x o I I " . 

4 . A m u l t a cobrada ao eleitor que requer 
segunda v i a do t í t u l o e le i tora l é cobrada por 
f o r ç a do a r t . 54 do Cód igo E l e i t o r a l , que esta
belece: 

" A r t . 54. O requer imento de segunda v i a , 
e m qualquer das h i p ó t e s e s , d e v e r á ser a s s i 
nado sobre selos federais, correspondentes a 
2% (dois por cento) do s a l á r i o - m í n i m o da 
zona e le i to ra l de i n s c r i ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Somente s e r á expedida 
segunda v i a ao eleitor que estiver quite c o m 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l , exigindo-se p a r a o que 
fo i mul t ado e a i n d a n ã o l iqu idou a d ív ida , o 
p r é v i o pagamento a t r a v é s de selo federal i n u 
t i l i zado nos au tos" . 

5. A " T a x a de S e r v i ç o s F e d e r a i s " fo i ex
t i n t a p e l a L e i n<? 5.143, de 20 de outubro de 
1966, ( " Ins t i tu i o Imposto sobre O p e r a ç õ e s F i 
nanceiras , r egu la a respect iva c o b r a n ç a , d i s p õ e 
sobre a a p l i c a ç ã o das reservas m o n e t á r i a s 
or iundas de sua recei ta , e d á outras p rov iden
c i a s ' ) , como c o n s e q ü ê n c i a d a r e v o g a ç ã o do I m 
posto do Se lo : 

" A r t . 15. S ã o revogadas as leis re la t ivas 
ao Imposto do Selo e as d i s p o s i ç õ e s e m c o n 
t r á r i o , e o a r t . 11 d a L e i n? 1.002, de 24 de 
dezembro de 1949, observado o seguinte: 

6. Os Tr ibu tos a que se r e f e r i a m a L e i do 
Selo, e, e m c o n s e q ü ê n c i a , a T a x a de S e r v i ç o s 
Federa i s , n u n c a f o r a m cobrados n a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l nos requerimentos dest inados a f ins e l e i 
torais (Cód igo anter ior , a r t . 191, e a tua l , a r 
tigo 373) . 

7. O C ó d i g o E l e i t o r a l estabeleceu a c o 
b r a n ç a a t r a v é s de selos (ar t . 367, I I ) , ú n i c a -
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mente c o m o i n t u i t o de f ac i l i t a r o pagamento 
das mul tas pelo e le i tor . N o que d iz respeito à 
segunda-v ia (como e m r e l a ç ã o à s demais m u l 
tas) n ã o houve a p r e o c u p a ç ã o , n e m a i n t e n ç ã o , 
de fazer c o m que o eleitor, a t r a v é s de u m a 
taxa , indenizasse a U n i ã o , cobr indo o custo da 
e x p e d i ç ã o do seu novo t í t u l o . Pretendeu-se, 
apenas, a t r a v é s dessa mu l t a , evi tar o n ú m e r o 
excessivo de pedidos de segunda v i a . E r a m u i t o 
c o m u m o eleitor, ao n ã o encontrar o f t u l o 
n u m a p r i m e i r a procura , requerer a segunda v i a , 
e poster iormente, comparecer ao c a r t ó r i o de 
posse de 2 (dois) t í t u l o s (1* e 2» vias) pedindo 
p a r a que u m fosse cancelado. C o m a i n s t i t u i 
ç ã o d a m u l t a presume-se (pelo menos essa foi 
a i n t e n ç ã o quando o assunto fo i ven t i lado n a 
r e u n i ã o dos presidentes dos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E le i to ra i s que precedeu à e l a b o r a ç ã o do ante
projeto que deu or igem ao Cód igo e m vigor) 
que o eleitor só requeira segunda v i a do seu t í 
tulo a p ó s have r esgotado todos os meios pa ra 
loca l iza r o t í t u l o o r i g i n a l . 

8. Note-se, a l i á s , que a p ó s a e x t i n ç ã o do 
selo, quando os t r ibutos correspondentes pas
s a r a m a ser pagos a t r a v é s de guias de r e c o l h i 
mento, a L e i n? 4.961, de 4 de ma io de 1966, i n 
c l u i u , entre outros, os seguintes p a r á g r a f o s no 
ar t . 367 do C ó d i g o E l e i t o r a l : 

"§ 4? F i c a autor izado o Tesouro N a c i o 
n a l a e m i t i r selos, sob a d e s i g n a ç ã o "Selo 
E l e i t o r a l " , dest inados ao pagamento de emo
lumentos , custas, despesas e mul tas , >anto es 
admin i s t r a t ivas como as penais , devidos à J u s 
t i ç a E l e i t o r a l . 

§ 59 Os pagamentos de mul tas p o d e r ã o 
ser feitos a t r a v é s de guias de recolh imento , se 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o dispuser do selo e le i 
t o r a l e m quant idade suficiente p a r a atender 
aos in teressados" (ar t . 57 da L e i ir? 4 .961) . 

9. Parece-nos evidente, e m c o n c l u s ã o , que 
a e x t i n ç ã o do Imposto do Selo e, c o n s e q ü e n t e 
mente, d a T a x a de Se rv i ços Federa is , n ã o revo
gou o a r t . 54 do Cód igo E l e i t o r a l . D i a n t e disso, 
s . m . j . , deve ser respondido ao i lus t re consu-
lente: 

a) que o a r t . 54 do Cód igo E l e i t o r a l c o n 
t i n u a e m vigor e deve ser c u m p r i d o ; 

t>) que, n o caso, se t r a t a de m u l t a e n ã o 
t a x a " . 

E a dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l e m i t i u o 
seguinte parecer : 

I — O Desembargador Pres idente do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s consu l ta se 
e m v i r tude d a e x t i n ç ã o d a t a x a de selagem 
de s e r v i ç o s federais, pelo a r t . 15 d a L e i n ú m e 
ro 5.143, de 20-10-66, c o n s e q ü e n t e m e n t e oesa-
pareceu a possibi l idade de c o b r a n ç a d a t a x a 
previs ta no a r t . 54 do Cód igo E l e i t o r a l . 

I I — A Secre tar ia , a tendendo s o l i c i t a ç ã o 
desta P r o c u r a d o r i a , i n f o r m a que a t a x a do a r 
tigo 54 do C ó d i g o E l e i t o r a l fo i estabelecida pa ra 
resguardo e b o m andamento do processo de 
a l i s tamento e le i tora l c o m o f i m de evi tar abusos 
e a c ú m u l o de s e r v i ç o i r r a z o á v e l , parecendo-lhe, 

por tanto , que c o n t i n u a a vigorar , desde que oa 
motivos d a i n s t i t u i ç ã o pe rmanecem. 

I I I — Es tamos de pleno acordo com a i n 
f o r m a ç ã o d a Sec re t a r i a . N ã o se t ra ta , n a <:spé-
cie, de p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s p ú b l i c o s indenizado 
a t r a v é s de t axa , mas, s i m de u m a espéc ie de 
m u l t a ou emolumento que deve ser pago em 
selo. N ã o ex i s t indo t a l selo a despesa ou a m u l t a 
pode ser paga a t r a v é s de guia de recolh imento , 
como facu l tou o a r t . 57, §§ 4? e 5' , da L e i n ú 

mero 4.961, de 4-5-65. 
I V — Somos, dessarte, p a r a que se responda 

à consu l t a a f i rma t ivamente , isto é, deve-se c o n 
t i n u a r cobrando a t a x a previs ta no a r t . 54 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l mesmo a p ó s a v i g ê n c i a d a l e i " 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor) — Senhor 
Pres idente , meu voto é no sent ido de que se responda 

a consul ta de acordo c o m a i n f o r m a ç ã o da Secrp tar ia , 
endossada pela dou ta P rocu rado r i a , is to é, de que re 
t ra ta de m u l t a e n ã o de t axa de se rv iços e que o 
a r t . 54 do C ó d i g o E l e i t o r a l n ã o foi revogado. 

» * * 

Os Senhores M i i n s t r o s D j a c i F a l c ã o e A m a r í l i o 
B e n j a m i n v o t a r a m de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o 
R e l a t o r . 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S e 
nhor Presidente , p e ç o v i s t a dos autos. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m parte os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— A m a r í l i o B e n j a m i n — X a v i e r de Albuquerque — 
C â n d i d o Co lombo Cerque i r a — A r m a n d o R o l e m b e r g 
— Cél io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , o D r . D é c i o M i r a n d a . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — E m 
consul ta d i r i g i d a a este T r i b u n a l Superior , o D e s e m 
bargador Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de M i n a s G e r a i s i n d a g a se, d ian te da e x t i n ç ã o d a t a x a 
de s e r v i ç o s federais, deve a J u s t i ç a E l e i t o r a l c o n t i n u a r 
cobrando a t axa de 2% do s a l á r i o - m í n i m o vigente n a 
zona de i n s c r i ç ã o aos eleitores que requererem a 2* v i a 
do t í t u l o , nos termos do a r t . 54 do Código E l e i t o r a l ; 
e se se t ra ta , no caso, de t a x a ou de m u l t a . 

P o r s o l i c i t a ç ã o d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , 
i n f o r m o u no processo, à s f l s . 9 a t é 11, o i lus t re D i -
r e t o r - G e r a l da nossa Secre tar ia , sustentandc t ra t ; i r -se , 
n ã o de t a x a r e m u n e r a t ó r i a dos s e r v i ç o s com a expe
d i ç ã o d a segunda v i a do t í t u l o , mas de mul t a i n s t i 
t u í d a c o m o in tu i to de co ib i r abusos de eleitores que 
a r eque r i am sem que previamente se cer t i f icassem 
do efetivo ext ravio do t í t u l o o r i g i n a l . P r o p õ e , por isso, 
que se responda que o a r t . 54 do Código E l e i t o r a l 
con t inua e m vigor e deve ser c u m p r i d o , fazendo-se o 
reco lh imento mediante gu ia ; e que, no caso, t rata-se 
de m u l t a e n ã o de t a x a . 

O parecer da douta P rocu rado r i a G e r a l a c o m p a 
n h a o entendimento do D i r e t o r - G e r a l da Secre ta r ia , 
que t a m b é m veio a ser prest igiado, n a se s são de 6 de 
m a r ç o de 1969, pelos votos dos eminentes M i n i s t r o s 
Cél io S i l v a , como Re la to r , D j a c i F a l c ã o e A m a r í l i o 
B e n j a m i n . 

P e d i v i s t a dos autos e hoje os t rago p a r a p rofe r i r 
o m eu voto, que l a s t imo estar e m desacordo c o m todos 
os pronunc iamentos anter iores . 

Pa rece -me certo, antes de tudo, que de m u l t a r ã o 
se t r a t a . Pondo-se de lado as mul t a s resul tantes de 
c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , que cons t i tuem penas p e c u n i á 
r ias e e s t ã o bem precisadas no ar t . 288 do C ó d i g o , 
todas as mul tas admin i s t r a t ivas por este ; ;ominadas 
s ã o , e m p r i m e i r o lugar , como t a l expressamente de
signadas, e obedecem, e m segundo lugar , a u m a cons
tante n ã o só i n v a r i á v e l como i n a r r e d á v e l : elas t r a 
duzem s a n ç ã o con t r a de t e rminada conduta t r ans 
gressora de u m precei to . 

Ver i f iquem-se as d i s p o s i ç õ e s pert inentes do C ó 
d igo E l e i t o r a l , is to é, aquelas que rea lmente c o m i -
n a m mul t a s admin i s t r a t ivas , e v e r - s e - á f ac i lmen te 
que, como n ã o poder ia de ixar de ser, a cada c o m i -
n a ç ã o corresponde a p r e v i s ã o de u m a t r a n s g r e s s ã o : 
a r t s . 79, 8?, 9?, 45, § 4?, 124 caput e § 3?, 146, V I I I , 156, 
159, § 5?, 174, § 19, 198, § 29, 267, i§ 69 e 279, § 69. 

M u i t o d iversa de todas essas é, p o r é m , a d i spo
s i ção e m exame, que sobre n ã o empregar, sequer, o 
v o c á b u l o " m u l t a " , d i s p õ e , s implesmente , . a s s im: 

" A r t . 54. O requer imento de segunda v i a , 
e m qualquer das h i p ó t e s e s , d e v e r á ser ass inado 
sobre selos federais, correspondentes a 2% (dois 
por cento) do s a l á r i o - m í n i m o d a zona » le i to ra 1 
de i n s c r i ç ã o " . 

D i r - s e - i a que a t r a n s g r e s s ã o admin i s t r a t ivamen te 
apenada estaria , no caso, i m p l í c i t a , e cons i s t i r i a n a 
perda ou ex t rav io do t í t u l o e le i to ra l . M a s isso, e m 
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p r i m e i r o lugar , n ã o corresponder ia à i n s p i r a ç ã o de 
que d á depo imen to o i lus t re D i r e t o r - G e r a l tia Secre
t a r i a , segundo a q u a l se v isou o abuso de eleitores 
que r e q u e r i a m desnecessariamente segundas v ias de 
seus t í t u l o s , e representar ia p u n i ç ã o i g u a l p a r a aqueles 
que n e c e s s á r i a e jus t i f i cadamente o f izessem. 

E m segundo lugar , t a l r a c i o c í n i o , sobre sem e m si 
mesmo descabido e m m a t é r i a p u n i t i v a , c o n d u z i r i a a 
u m a d i s c r i m i n a ç ã o i n e x p l i c á v e l e i n t o l e r á v e l no s is 
t e m a de u ' a m e s m a l e i . E que a m e s m a " t ransgres
s ã o " , i s to é, a pe rda ou o ex t rav io do t í t u l o e le i tora l , 
e s ta r i a sendo p u n i d o quando o eleitor permanecesse 
n o seu d o m i c í l i o e requeresse a e x p e d i ç ã o de s t g u n d a 
v i a , ao passo que n ã o o es tar ia quando o eleitor, por 
m u d a r de d o m i c í l i o , requeresse, por t r a n s f e r ê n c i a , u m 
novo t í t u l o (a r t . 56 e seus p a r á g r a f o s ) . 

D e m u l t a , pois, data venia, estou convic to de que 
n ã o se t r a t a . 

O que o a r t . 54 do C ó d i g o E l e i t o r a l c r i o u , a meu 
j u í z o , f o i caso especia l de t r ibuto e m tudo semelhante 
à " T a x a de Ser/viços Fede ra i s " , n a q u a l a L e i n ú m e 
r o 4.505, de 30-11-64, conver tera v á r i a s i n c i d ê n c i a s do 
e n t ã o exis tente Impos to do Se lo . 

Nessas c o n d i ç õ e s , porque j á ext intos o Impos to do 
Selo, a T a x a de S e r v i ç o s Federa is e todos os demais 
t r ibu tos que se co r re l ac ionavam, os quais se t o r n a r a m 
i n c o m p a t í v e i s c o m o a t u a l s is tema t r i b u t á r i o n a c i o n a l , 
m e u voto é no sent ido de que se responda nega t iva 
mente à c o n s u l t a . 

* * * 

( O ' S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o R o l e m b e r g votou 
de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o X a v i e r de A l b u 
querque) . 

* * * 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor P r e 
s idente , embora n o i n í c i o do ju lgamen to tivesse a l g u 
mas d ú v i d a s , agora , d ian te d a f u n d a m e n t a ç ã o do voto 
do eminen te M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque , i n v o 
cando diversas d i s p o s i ç õ e s per t inentes ao C ó d i g o E l e i 
t o r a l , desde o a r t . 7?, a t é o a r t . 279, § 6?, p a r a de 
m o n s t r a r que no a r t . 54 n ã o se estabelece m u l t a , mas 
u m a t axa , é que c o m a d e v i d a v ê n i a do eminente 
M i n i s t r o R e l a t o r , a c o m p a n h o o voto do eminente M i 
n i s t r o X a v i e r de A lbuque rque . 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — Se
n h o r Pres iden te , c o m r e l a ç ã o à d e f i n i ç ã o se é :nu l t a 
o u t axa , recons idero m e u voto, entendendo que r e a l 
men te n ã o se t r a t a de u m a m u l t a e s i m de a m a t a x a 
que a J u s t i ç a E l e i t o r a l cobra p a r a a e x p e d i ç ã o d a 
segunda v i a . 

A consu l t a é t a m b é m no sent ido de saber fe essa 
t a x a es ta r i a r evogada pe la L e i n? 5.143. 

O a r t . 15, d a L e i n? 5.143 d i z : 

" S ã o revogadas as leis respectivas ao i m 
posto do Selo e as d i spos i ções e m c o n t r á r i o , e 
o a r t . 11 d a L e i n? 1.002, de 24 de dezembro 
de 1949, observando o seguinte: e t c . " 

C o m o v ê o T r i b u n a l , o a r t . 15 revogou especif ica
men te as le is r e l a t ivas ao imposto do selo e o a r t . 11, 
d a L e i n? 1.002; n ã o houve r e v o g a ç ã o expressa do 
a r t . 54, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O a r t . 54, do C ó d i g o E l e i t o r a l , que r ea lmen te es
tabelece u m a t axa , d i z que o requer imento de ;>egunda 
v i a deve ser ass inado sobre selo correspondente a dois 
po r cento do s a l á r i o - m í n i m o d á zona e le i to ra l de i n s 
c r i ç ã o . N ã o se t r a t a de imposto de selo. O selo é 
apenas usado como ve í cu lo do pagamento da t a x a e 
u m a l e i pos ter ior au tor izou que, nos locais onde n ã o 
houvesse selo, as t axas se r i am recolh idas median te 
g u i a . 

D a t a v ê n i a , m a n t e n h o m e u voto no sent ido de 
que a t a x a c o n t i n u a a ser cob rada median te gu ia e 
que se t r a t a , r ea lmente , de t a x a e n ã o de m u l t a . 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — S e n h o r 
Pres iden te , con t i nuo pensando que no s is tema do C ó 
d igo a m u l t a , u m a vez que de ixou de ex i s t i r o selo 
fede ra l , deve ser r e c o l h i d a e m espéc i e , mediante g u i a . 
N o en tan to , n a h i p ó t e s e sub judice, tendo e m v i s ta a 

f u n d a m e n t a ç ã o desenvolvida pelo Senho r M i n i s t r o 
X a v i e r de Albuquerque , reconsidero o pon to de v i s t a 
que externei , p a r a a c o m p a n h á - l o in te i ramente , isto é, 
no aspecto d a consul ta , entendo que n ã o h á paga
mento n e n h u m a ser fe i to . 

* * « 

(O Senhor M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a n ã o 
pa r t i c ipou do ju lgamento , por n ã o ter assistido a l e i 
t u r a do r e l a t ó r i o , n a s e s s ã o de 6-3-69). 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— A m a r í l i o B e n j a m i n — M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a — 
A r m a n d o Ro lemberg — Cél io S i l v a — X a v i e r de A l b u 
querque. F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
Subst i tu to , o D r . Oscar C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.522 

Processo n . ° 3.797 — Classe X — E s p í r i t o Santo 
( V i t ó r i a ) 

Aprova o encaminhamento de lista tríplice 
para preenchimento de vaga de Juiz efetivo do 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo e 
converte em diligência quanto à lista tríplice 
para Juiz suplente, para a apuração do fato 
constante das informações existentes no pro
cesso. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r e le i to ra l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, ap rova r o encaminhamen to 
ao poder competente, de l i s t a t r í p l i c e p a r a p reench i 
mento de vaga de J u i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado do E s p í r i t o S a n t o e converte o 
ju lgamento e m d i l i g ê n c i a , quanto à l i s t a t r í p l i c e p a r a 
p reench imento de vaga de J u i z suplente do mesmo 
T r i b u n a l , p a r a a a p u r a ç ã o do fato constante das i n 
f o r m a ç õ e s existentes no processo, re la t ivas a recusa 
de compromisso , n a conformidade das notas t a q u i g r á 
ficas e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de agosto de 1969. — Eloy da 

Rocha, P res iden te . — Milton Sebastião Barbosa, R e 
la tor . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o D. J. de 23-2-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa ( R e 
la tor) — Senhor Presidente , t r a t á - s e de ofício do D e 
sembargador Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do 
Es tado do E s p i r i t o San to , comun icando haver o rgan i 
zado l istas t r í p l i c e s compostas dos D r s . J o s é G e r a l d o 
L e a l Pessoa, F r a n c i s c o Generoso da Fonseca e A r y 
C a v a l c a n t i F r a n ç a , p a r a p rov imento d a vaga de j u i z 
efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , classe de j u 
r i s t a , ocor r ida c o m o t é r m i n o a 12 de ma io de 1969, 
do p r ime i ro b i ê n i o do D r . J o s é G e r a l d o L e a l Pessoa 
e dos D r s . J o s é Santos Neves, É lc io Á l v a r e s e G u i 
lhe rme J o s é M o n t e i r o de S á , pa ra a vaga do Dou to r 
F e r n a n d o M o n t e i r o L i n d e n b e r g que n ã o pres tou c o m 
promisso como ju i z suplente ' 

Às f l s . 4, e m te legrama, o Pres idente do T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do Es t ado do E s p í r i t o San to pres ta a se
guinte i n f o r m a ç ã o : 

"Referente te legrama 530 v o s s ê n c i a da tado 
28 corrente vg tenho s a t i s f a ç ã o i n f o r m a r vg 
acordo pedido i n d i c a ç ã o T R E nomes se rem subs
t i t u í d o s j u r i s t a J o s é G e r a l d o L e a l Pessoa vg 
que vg e s t á t e rminando p r ime i ro b i ê n i o e res
pect ivo suplente F e r n a n d o M o n t e i r o L i n d e n b e r g 
que n ã o prestou c o m p r o m i s s o " . 

Às f l s . 5, h á o seguinte of íc io : 

"Nos termos do a r t . 11 d a R e s o l u ç ã o n u m e 
ro 7.839, de 20-4-19S6 desse Colendo T r i b u n a l , 



Fevere i ro de 1970 B O L E T I M E L E I T O R / A L N ° 223 365 

levo ao conhec imento do mesmo, pelo elevado 
i n t e r m é d i o de Vossa E x c e l ê n c i a que, e m da ta 
de 12 de m a i o p r ó x i m o vindouro , t e r m i n a r á o 
1« b i ê n i o do D r . J o s é G e r a l d o L e a l Pessoa como 
membro efetivo deste T r i b u n a l , classe dos J u 
r is tas . 

N o ensejo, e s c l a r e ç o a essa P r e s i d ê n c i a que 
o J u i z Suplente , D r . F e r n a n d o M o n t e i r o L i n 
denberg, nomeado pelo E x c e l e n t í s s i m o Senhor 
Pres idente d a R e p ú b l i c a , n ã o prestou compro
misso do cargo, apesar de ter sidc convidado 
p a r a t a l f i m rei teradas vezes" . 

F o i pub l icado o ed i ta l que se encon t ra à s f l s . 8: 
" O M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , R e 

l a to r do Processo n? 3.797, Classe X — do E s 
p í r i t o San to ( V i t ó r i a ) , 

F a z saber aos que o presente E d i t a l v i r e m 
o u . dele conhec imento t iverem, que p a r a p reen 
c h i m e n t o de duas vagas, sendo u m a de j u i z 
efetivo e u m a de j u i z suplente, classe de j u r i s t a 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do refer ido E s 
tado, f o r a m indicados pelo T r i b u n a l de J u s t i ç a 
nos termos do a r t . 25, I I , do C ó d i g o E le i t o r a l , 
os nomes dos seguintes b a c h a r é i s : 

P a r a j u i z efetivo: 

1 — D r . J o s é G e r a l d o L e a l Pessoa . 
2 — D r . F ranc i sco Generoso d a F o n 

seca. 
3 — D r . A r y C a v a l c a n t i F r a n ç a . 

P a r a j u i z suplente: 

1 — D r . J o s é Santos Neves . 
2 — D r . É lc io Á l v a r e s . 
3 — D r . G u i l h e r m e J o s é M o n t e i r o 

de S á . 
N o prazo de c inco dias, a contar d a p u b l i 

c a ç ã o do presente ed i ta l , a i n d i c a ç ã o p o d e r á ser 
i m p u g n a d a c o m fundamento e m i n c o m p a t i b i l i 
d a d e " . 

Decor reu o prazo lega l sem que houvesse i m 
p u g n a ç ã o . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

S e n h o r Pres idente , meu voto é n o sen t ida de se 
e n c a m i n h a r a r e l a ç ã o ao poder competente para" a 
n o m e a ç ã o e p a r a que, e m d i l i g ê n c i a seja ' .purado o 
fato constante das i n f o r m a ç õ e s existentes nos autos, 
re la t ivas a recusa de compromisso , p a r a u l te r io r de
l i b e r a ç ã o . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o 

— X a v i e r de Albuquerque .— M i l t o n S e b a s t i ã o B a r 
bosa — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô n i o Neder — 
Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l , Subs t i tu to , o S r . D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.554 

Processo n . ° 3.886 — Classe X — Distrito Federa l 
( B r a s í l i a ) 

Instruções para os atos preparatórios das 
eleições de 30 de novembro de 1969. 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , usando das a t r i 
b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . 1', p a r á g r a f o ú n i c o , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , resolve expedir as seguintes Ins 
t r u ç õ e s : 

C A P Í T U L O I 

D i s p o s i ç õ e s Prel iminares 

A r t . 1? A s e le ições r e a l i z a r - s e - ã o por s u f r á g i o 
u n i v e r s a l e d i r e to e voto secreto, nos termos destas 
I n s t r u ç õ e s (Cons t . , a r t . 143, e C ó d . , a r t . 8 2 ) . 

A r t . 29 N a s e le ições p a r a Prefe i to p r e v a l e c e r á o 
p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o ( C ó d . , a r t . 83), obsercada, 
quando houver sublegendas, a R e s o l u ç ã o n9 8.322, de 
5-9-68. 

A r t . 39 A s e le ições p a r a as C â m a r a s M u n i c i p a i s 
o b e d e c e r ã o ao p r i n c í p i o de r e p r e s e n t a ç ã o p roporc io 
n a l ( C ó d . , a r t . 84 ) . 

A r t . 49 o n ú m e r o de Vereadores, e m cada M u 
n i c í p i o , s e r á o f ixado e m l e i pe l a A s s e m b l é i a Legis- . 
l a t i v a (Res . n9 7.926, a r t . 59) . 

C A P I T U L O I I 

D a entrega dos t í t u l o s 

A r t . 59 Os t í t u l o s elei torais resultantes dos pe^ 
didos de i n s c r i ç ã o ou t r a n s f e r ê n c i a s e r ã o entregues, 
a t é 30 dias antes d a e l e i ção ( C ó d . , a r t . 69) . 

A r t . 69 O pedido de segunda v i a p o d e r á ser r e 
querido a t é 10 dias antes d a e l e i ção ( C ó d . , a r t . 52), 
e o t í t u l o resul tante de t a l pedido p o d e r á ser entregue 
a t é a v é s p e r a do p le i to ( C ó d . , a r t . 69, p a r á g r a f c 
ú n i c o ) . 

C A P I T U L O I I I 

Das s e ç õ e s eleitorais 

A r t . 79 A s s e ç õ e s elei torais n ã o t e r ã o menos de 
c i n q ü e n t a eleitores, n e m mai s de quatrocentas r a s 
Cap i t a i s ou de trezentos nas demais local idades (Cód. , 
a r t . 117). 

i 19 E m casos excepcionais , devidamente j u s t i 
ficados, o T r i b u n a l R e g i o n a l p o d e r á au tor izar que 
se jam ul t rapassados os l imi tes previstos neste r r t i g o , 
desde que essa p r o v i d ê n c i a fac i l i te o exerc íc io do voto, 
ap rox imando o elei tor do l oca l designado p a r a a vo-. 
t a ç ã o ( C ó d . , a r t . 117, § 19). 

§ 29 Se e m s e ç ã o des t inada aos cegos, o ' í ú m e r o 
de eleitores n ã o a l c a n ç a r o m í n i m o exigido, í s t e se 
c o m p l e t a r á c o m outros, a i n d a que n ã o se jam cegos. 
( C ó d . , a r t . 117, § 2? ) . 

A r t . 89 Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o de 
hansenianos , e m que houver doentes inscr i tos n o M u 
n ic íp io , s e r ã o ins ta ladas seções elei torais ( C ó d . , a r^ 
t igo 5 1 ) . 

A r t . 99 Os juizes elei torais o r g a n i z a r ã o r e l a ç õ e s 
dos eleitores de cada s e ç ã o , as quais s e r ã o remet idas 
aos presidentes das mesas receptoras ( C ó d . , a r t . 118) .. 

C A P I T U L O I V 

Das mesas receptoras 

A r t . 10. A cada s e ç ã o e le i tora l corresponde 
u m a mesa receptora de votos ( C ó d . , a r t . 119). 

A r t . 11. C o n s t i t u e m a mesa receptora u m pre^ 
sidente, u m p r ime i ro e u m segundo m e s á r i o s , dois, 
s e c r e t á r i o s e u m suplente, nomeados pe lo j u i z e l e i -
to t a l sessenta dias antes da e le ição , e m a u d i ê n c i a 

p ú b l i c a a n u n c i a d a pelo menos c o m c inco dias de 
a n t e c e d ê n c i a ( C ó d . , a r t . 120). 

A r t . 12. N ã o podem ser nomeados presidentes e 
m e s á r i o s : 

I — os candida tos e seus parentes a i n d a que po r 
af in idade , a t é o segundo grau, inc lus ive , e bem as^ 
s i m o c ô n j u g e ; 

I I — os membros de d i r e t ó r i o s de o r g a n i z a ç ã o , 
desde que e x e r ç a m f u n ç ã o execut iva ; 

I I I — as autoridades e agentes pol ic ia i s , bem, 
como os f u n c i o n á r i o s no desempenho de cargos de 
c o n f i a n ç a do E x e c u t i v o ; 

I V — os que per tencerem ao se rv i ço elei toral . 
( C ó d . , a r t . 120, § 19, n s . I a I V ) . 

§ l? Os m e s á r i o s s e r ã o nomeados, de p r e f e r ê n 
c ia , entre os eleitores da p r ó p r i a s e ç ã o e, dentre 
estes, os d ip lomados e m escola superior , os profes
sores e os s e r v e n t u á r i o s d a J u s t i ç a ( C ó d . , a r t . 120 
§ 29). 

§ 29 o J u i z e le i tora l m a n d a r á publ icar n o j o r ^ 
n a l o f i c i a l , onde houver, e, n ã o havendo, e m car 
tó r io , as n o m e a ç õ e s que t iver feito, e i n t i m a r á os 
m e s á r i o s , a t r a v é s dessa p u b l i c a ç ã o , p a r a c o n s t i t u í r e m 
as mesas no d i a e lugares designados, à s 7 noras 
( C ó d . , ar t . 120, § 39). 

§ 39 Os motivos justos que t i ve rem os nomeados 
p a r a recusar a n o m e a ç ã o , e que f i c a r ã o a l ivre apre 
c i a ç ã o do ju i z e le i toral , somente p o d e r ã o ser a l ega 
dos a t é 5 dias a contar d a n o m e a ç ã o , salvo se so-
brevindos depois desse prazo ( C ó d . , ar t . 120, § 49) . 

§ 49 Os nomeados que n ã o dec la ra rem a exis^ 
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t ê n c i a de qualquer dos impedimentos refer idos no 
caput i n c o r r e m n a pena do art . 310 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l ( C ó d . , a r t . 120, § 59) . 

A r t . 13. D a n o m e a ç ã o d a mesa recep tora qua l 
quer p a r t i d o p o d e r á rec lamar ao j u i z e le i to ra l , no 
p razo de dois d ias , a contar d a a u d i ê n c i a , devendo 
a d e c i s ã o ser p ro fe r ida e m i g u a l prazo ( C ó d . , art igo 
121) . 

§ 1? D a d e c i s ã o do j u i z e le i tora l c a b e r á recurso 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , in terposto dent ro de t r ê s 
d ias , devendo, den t ro de i g u a l prazo, ser resolvido 
( C ó d . , a r t . 121, § 1?) . 

§ 2? Se o v íc io d a c o n s t i t u i ç ã o d a mesa resul tar 
d a i n c o m p a t i b i l i d a d e previs ta no n9 I do a r t . 12 e 
o regis t ro do cand ida to fô r posterior à n o m e a ç ã o do 
m e s á r i o , o p razo p a r a r e c l a m a ç ã o s e r á contado da 
p u b l i c a ç ã o dos nomes dos candidatos regis t rados . 
Se r e su l t a r de qualquer das p r o i b i ç õ e s dos n s . I I , 
I I I e I V , e e m v i r tude de fato superveniente , o 
esse fundamen to a nu l idade da s e ç ã o respec t iva ( C ó 
digo, ar t . 121, § 29) . 

§ 39 O p a r t i d o que n ã o houver r ec lamado c o n 
t r a a c o m p o s i ç ã o d a mesa n ã o p o d e r á a r g ü i r sob 
esse fundamen to , a nu l idade d a s e ç ã o respect iva ( C ó 
digo, a r t . 121, § 39) . 

A r t . 14. Os juizes d e v e r ã o i n s t r u i r os m e s á r i o s 
sobre o processo d a e le ição , e m r e u n i õ e s p a r a esse 
f i m convocados c o m a n e c e s s á r i a a n t e c e d ê n c i a ( C ó d . , 
a r t . 122) . 

A r t . 15. Se n o d i a designado pa ra o p le i to d e i 
x a r e m de se r e u n i r todas as meses de u m m u n i 
c í p i o , o Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l d e t e r m i n a r á 
d i a p a r a se r ea l i za r o mesmo, ins taurando-se i n q u é 
r i t o p a r a a a p u r a ç ã o das causas d a i r r egu la r idade e 
p u n i ç ã o dos r e s p o n s á v e i s ( C ó d . , a r t . 126). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Essa e l e i ção d e v e r á ser m a r c a d a 
den t ro de qu inze dias pelo menos, p a r a se rea l izar 
n o p r a z o m á x i m o de t r i n t a dias ( C ó d . , a r t . 126, p a 
r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 13. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o de 
hansen ianos os membros das mesas receptoras s e r ã o 
escolhidos de p r e f e r ê n c i a entre os m é d i c o s e func io
n á r i o s sadios do p r ó p r i o estabelecimento ( C ó d . , a r 
t igo 130). 

C A P Í T U L O V 

D o mater ia l p a r a à v o t a ç ã o 

Á r t . 17. Os juizes elei torais e n v i a r ã o ao p res i 
den te de c a d a mesa receptora, pelo menos 72 horas 
antes d a e l e i ç ã o , o seguinte m a t e r i a l : 

I — r e l a ç ã o dos eleitores d a s e ç ã o ; 
I I — r e l a ç õ e s dos par t idos e dos candida tos re

gis t rados , as quais d e v e r ã o ser af ixadas e m lugar 
v i s íve l , n o r e c i n t o das seções elei torais , devendo ser 
t a m b é m af ixadas dent ro das cabinas i n d e v a s s á v e i s 
as r e l a ç õ e s de candidatos a e le ições p roporc iona is ; 

I I I — as fo lhas i nd iv idua i s de v o t a ç ã o dos e le i 
tores d a s e ç ã o , dev idamente acondic ionadas ; 

I V — u m a f o l h a de v o t a ç ã o p a r a os eleitores de 
outras s e ç õ e s , dev idamente r u b r i c a d a ; 

V — u m a u r n a vaz ia , vedada pelo j u i z e le i toral , 
c o m t i ras de pape l ou pano forte; 

V I — sobrecar tas maiores p a r a os votos que 
f o r e m i m p u g n a d o s ou sobre os quais houver d ú v i d a ; 

V I I — c é d u l a s of ic ia i s ; 

V I I I — sobrecartas especiais p a r a remessa à 
J u n t a E l e i t o r a l dos documentos re la t ivos à e l e i ç ã o ; 

I X — senhas p a r a serem d i s t r i b u í d a s aos e le i 
tores; 

X — t i n t a , canetas, penas, l á p i s e papel , neces
s á r i o s aos t r aba lhos ; 

X I — fo lhas apropr iadas p a r a i m p u g n a ç ã o e fo
l has p a r a o b s e r v a ç ã o de f iscais de par t idos ; 

X I I — modelo d a a ta a ser l a v r a d a pe la mesa 
recep to ra ; 

X I I I — m a t e r i a l n e c e s s á r i o p a r a vedar, a p ó s a 
v o t a ç ã o , a f enda d a u r n a ; 

X I V — u m exempla r das I n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

X V — m a t e r i a l n e c e s s á r i o à contagem dos vi.tos, 
quando a u t o r i z a d a ; 

X V I — qualquer outro m a t e r i a l que o T r i b u n a l 
R e g i o n a l ju lgue conveniente ao regular func ionamen
to d a mesa ( C ó d . , art . 133, n s . I a X V I ) . 

§ 19 O m a t e r i a l de que t r a t a esse ar t igo d e v e r á 
ser remet ido por protocolo o u pelo correio acompa
nhado de u m a r e l a ç ã o ao p é d a q u a l o d e s t i n a t á r i o 
d e c l a r a r á o que recebeu e como o recebeu, e a p o r á 
sua ass ina tura ( C ó d . , a r t . 133, § 19). 

§ 29 Os presidentes de mesas que n ã o t i ve rem 
recebido a t é 48 horas antes do plei to o refer ido m a 
t e r i a l d e v e r ã o d i l i genc i a r p a r a o seu recebimento 
( C ó d . , ar t . 133, § 29) . 

§ 39 O ju i z e le i toral , e m d i a e h o r a previamente 
designados, e m p r e s e n ç a dos fiscais e delegados dos 
par t idos, v e r i f i c a r á , antes de fechar e l a c r a r as u r 
nas, se estas e s t ã o comple tamente vazias ; fechadas, 
e n v i a r á u m a das chaves, se houver , ao presidente 
d a J u n t a E l e i t o r a l e a d a fenda, t a m b é m se houver , 
ao presidente da mesa receptora, jun tamente c o m a 
u r n a ( C ó d . , ar t . 133 § 3 9 ) . 

A r t . 18. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o 
cole t iva p a r a hansenianos s e r ã o sempre u t i l izadas 
urnas de lona ( C ó d . , art . 134). 

C A P I T U L O V I 

Dos lugares d a v o t a ç ã o 

A r t . 19. F u n c i o n a r ã o as mesas receptoras nos 
lugares designados pelos juizes eleitorais sessenta d ias 
antes d a e le ição , publ icando-se a d e s i g n a ç ã o n a I m 
prensa O f i c i a l , nas Cap i t a i s , e mediante editais a f i 
xados no loca l de costume nas demais Zonas (Cód igo , 
a r t . 135) . 

§ 19 A p u b l i c a ç ã o d e v e r á conter a s e ç ã o c o m a 
n u m e r a ç ã o o r d i n a l e loca l e m que d e v e r á funcionar , 
c o m a i n d i c a ç ã o da rua , n ú m e r o e qualquer outro 
elemento que faci l i te a l o c a l i z a ç ã o pelo eleitor ( C ó 
digo, art . 135, § 19) . 

§ 29 D a r - s e - á p r e f e r ê n c i a aos edi f íc ios púb l i cos , 
recorrendo-se aos par t icu lares se f a l t a r em aqueles 
e m n ú m e r o e c o n d i ç õ e s adequadas ( C ó d . , art . 135, 
§ 29) . 

§ 39 A propr iedade pa r t i cu l a r s e r á o b r i g a t ó r i a e 
gra tu i tamente cedida p a r a esse f i m ( C ó d . , ^ r t . 135, 
§ 39). 

§ 49 E ' expressamente vedado o uso de oropr ie-
dade pertencente a candida to , membro do d i r e t ó r i o 
de par t ido , delegado de pa r t ido ou autor idade p o l i 
c i a l , bem como dos respectivos c ô n j u g e s e parentes, 
c o n s a n g ü í n e o s ou afins, a t é o 29 grau, inc lus ive ( C ó 
digo, ar t . 135, § 49) . 

§ 59 N ã o p o d e r ã o ser local izadas s e ç õ e s elei to
ra is e m fazenda, s í t i o ou qualquer propr iedade r u r a l 
p r ivada , mesmo exis t indo no loca l p r é d i o p ú b l i c o , 
incor rendo o j u i z nas penas do art. 312 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e m caso de i n f r i n g ê n c i a ( C ó d . , art . 135, 
§ 59). 

§ 69 Os T r i b u n a i s Regiona is , nas capi ta is , e os 
juizes elei torais , nas demais zonas, f a r ã o a m p l a d i 
v u l g a ç ã o da l o c a l i z a ç ã o das seções ( C ó d . , a r t . 135, 
§ 69) . 

§ 79 D a d e s i g n a ç ã o dos lugares de v o t a ç ã o po
d e r á qualquer pa r t ido r e c l a m a r ao ju i z e le i tora l , 
dent ro de t r ê s dias a contar da p u b l i c a ç ã o , devendo 
a d e c i s ã o ser p rofer ida dent ro de quarenta e oito 
horas ( C ó d . , a r t . 135, § 79). 

§ 89 D a d e c i s ã o do ju i z e le i tora l c a b e r á recurso 
pa ra o T r i b u n a l R e g i o n a l , in terposto dent ro de t r ê s 
dias, devendo, no mesmo prazo, ser resolvido (Código , 
ar t . 135, § 89) . 

A r t . 20. D e v e r ã o ser ins ta ladas seções nas v i l a s 
e povoados, a s s im como nos estabelecimentos de i n 
t e r n a ç ã o co le t iva , inc lus ive p a r a cegos, e nos lepro-
s á r i o s onde ha ja , pelo menos, c i n q ü e n t a eleitores 
( C ó d . , a r t . 136). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A mesa receptora des ignada 
p a r a qualquer dos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o 
cole t iva d e v e r á func ionar e m l o c a l ind icado pelo res
pectivo d i re tor ; o mesmo c r i t é r i o s e r á adotado p a r a 
os estabelecimentos especializados paTa p r o t e ç ã o dos 
cegos ( C ó d . , ar t . 136, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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A r t . 21. A t é 10 d ias antes d a e l e i ção , pelo m e 
nos, c o m u n i c a r ã o os juizes elei torais aos chefes das 
r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s e aos p r o p r i e t á r i o s , a r r e n d a t á r i o s 
ou ad in in ls t radores das propriedades par t iculares , a 
r e s o l u ç ã o de que s e r ã o os respectivos edif íc ios , ou 
par te deles, u t i l i zados p a r a o func ionamento das 
mesas receptoras ( C ó d . , art . 137). 

A r t . 22. N o loca l des t inado à v o t a ç ã o , a mesa 
f i c a r á e m rec in to separado do p ú b l i c o ; ao lado h a 
v e r á u m a ou mais cabinas i n d e v a s s á v e i s ( C ó d . , a r t igo 
138). , . . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O ju i z e le i to ra l p rov idenc ia ra 
p a r a que nos ed i f íc ios escolhidos se jam feitas as ne
c e s s á r i a s a d a p t a ç õ e s (Cód. , art . 138, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

C A P I T U L O V I I 

Do voto secreto 

A r t . 23. O sigi lo do voto é assegurado mediante 
as seguintes p r o v i d ê n c i a s : " 

I — Uso de c é d u l a s of iciais e m todas as e le ições 
de acordo c o m o modelo aprovado pelo T r i b u n a l S u 
per ior ; 

I I — iso lamento do eleitor e m c a b i n a indevas-
s á v e l p a r a o só efeito de ass inalar , n a c é d u l a , o 
cand ida to de sua escolha e, e m seguida, f e c h á - l a ; 

I I I — v e r i f i c a ç ã o d a autent ic idade d a c é d u l a o f i 
c i a l à v i s t a das rubr icas ; 

I V — emprego de u r n a que assegure a i n v i o l a 
b i l idade do s u f r á g i o seja suficientemente a m p l a pa ra 
que n ã o se a c u m u l e m as c é d u l a s n a o rdem e m que 
fo rem in t roduz idas ( C ó d . , a r t . 103, n s . I a I V ) . 

C A P I T U L O V I I I 

D a c é d u l a oficial 

A r t . 24. A s c é d u l a s of iciais s e r ã o confecciona
das e d i s t r i b u í d a s exclus ivamente pe la J u s t i ç a E l e i 
to ra l , devendo ser impressas e m pape l branco, opaco 
e pouco absorvente. A i m p r e s s ã o s e r á e m t i n t a preta , 
c o m t ipos un i formes de le t ra ( C ó d . , a r t . 104). 

§ 1? Os nomes dos candida tos p a r a as e le ições 
m a j o r i t á r i a s devem f igura r n a o rdem de te rminada 

, por sorteio ( C ó d . , a r t . 104, § 19). 

§ 29 O sorteio s e r á rea l izado a p ó s o defer imento 
do ú l t i m o pedido de registro, e m a u d i ê n c i a pres id ida 
pelo J u i z n a p r e s e n ç a dos candida tos e delegados 
de p a r t i d o ( C ó d . , art . 104, § 29). 

§ 39 A r e a l i z a ç ã o da a u d i ê n c i a s e r á anunc iada 
c o m v in te e quat ro horas de a n t e c e d ê n c i a , n o mes
m o d i a e m que fôr defer ido o ú l t i m o pedido de 
regis t ro , devendo os delegados de pa r t i do ser i n t i 
mados pessoalmente ( C ó d . , ar t . 104, § 3? c o m r e d u 
ç ã o do p r a z o ) . 

'5 49 H a v e n d o s u b s t i t u i ç ã o de candidatos a p ó s o 
sorteio, o nome do novo cand ida to d e v e r á f igurar n a 
c é d u l a n a seguinte o rdem: 

I — se fo rem apenas dois , e m ú l t i m o lugar ; 
I I — se fo rem t r ê s , e m segundo luga r ; 

I I I — se fo r em mai s de t r ê s , e m p e n ú l t i m o lugar ; 
I V — se permanecer apenas u m candida to e f o 

r e m s u b s t i t u í d o s dois ou mais , aquele f i c a r á e m p r i 
mei ro lugar , sendo rea l izado novo sorteio e m r e l a ç ã o 
aos demais ( C ó d . , a r t . 104, § 4 9 ) . 

'§ 59 P a r a as e le ições rea l izadas pelo s is tema 
p ropo rc iona l a c é d u l a c o n t e r á e s p a ç o p a r a que o 
elei tor escreva o nome ou o n ú m e r o do candidato 
de sua p r e f e r ê n c i a e ind ique a s ig la do pa r t ido ( C ó 
digo, ar t . 104, § 59). 

i§ 69 A s c é d u l a s of ic ia is s e r ã o confeccionadas de 
m a n e i r a t a l que, dobradas, resguardem o s igi lo do 
voto s e m que seja n e c e s s á r i o o emprego de cola p a r a 
f e c h á - l a s ( C ó d . , art . 104, § 69). 

C A P I T U L O I X 

D a P o l í c i a dos Traba lhos Eleitorais 

A r t . 25. A o Pres idente d a mesa receptora e ao 
J u i z E l e i t o r a l cabe a P o l í c i a dos T r a b a l h o s E le i to ra i s 
( C ó d . , a r t . 139). 

A r t . 26. Somente p o d e m permanecer no recinto 
d a mesa receptora os seus membros , os candidatos , 
u m f i sca l , u m delegado de cada pa r t ido , ou suble
genda, se houver , e, duran te o tempo n e c e s s á r i o à 
v o t a ç ã o , o elei tor ( C ó d . , art . 140; L e i n9 5.453, a r t i 
go 10) . 

§ 19 o Pres idente d a mesa, que é, duran te os 
t rabalhos , a autor idade super ior , f a r á r e t i r a r do r e 
c in to ou do edi f íc io quem n ã o guardar a o r d e m e 
compostura devidas e estiver p r a t i cando qualquer ato 
a t e n t a t ó r i o d a l iberdade e le i to ra l ( C ó d . , a r t . 140, 
§ 19). 

i§ 29 N e n h u m a autor idade es t r anha à mesa po
d e r á i n t e rv i r , sob pretexto a lgum, e m seu f u n c i o n a 
mento, salvo o J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 140, S 29). 

A r t . 27. A f o r ç a a r m a d a c o n s e r v a r - s e - á a cem 
metros d a s e ç ã o e le i to ra l e n ã o p o d e r á a p r o x i m a r -
se do lugar d a v o t a ç ã o , ou nele penetrar , sem o rdem 
do Pres idente d a mesa ( C ó d . , art . 141) . 

C A P I T U L O X ^ 

Das Garant ias Eleitorais 

A r t . 28. N i n g u é m p o d e r á i m p e d i r ou e m b a r a ç a r 
o exe rc íc io do s u f r á g i o ( C ó d . , art . 234) . 

A r t . 29. O J u i z E l e i t o r a l , ou o Pres idente d a 
mesa receptora, pode expedir sa lvo-conduto c o m a 
c o m i n a ç ã o de p r i s ã o por d e s o b e d i ê n c i a a t é 5 (cinco) 
dias , e m favor do elei tor que sofrer v i o l ê n c i a , m o r a l 
ou f ís ica , n a sua l iberdade de votar , o u pelo fato 
de haver votado ( C ó d . , ar t . 235) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A m e d i d a s e r á v á l i d a p a r a o 
p e r í o d o compreendido entre 72 (setenta e duas) h o 
ras antes a t é 48 (quarenta e oito) horas depois do 
plei to ( C ó d . , a r t . 235, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 30. N e n h u m a autor idade p o d e r á , >lesde õ 
(cinco) d ias antes e a t é 43 (quarenta e oito) horas 
depois do encerramento da e l e i ção , prender ou deter 
qualquer eleitor, salvo e m f lagrante del i to ou e m 
v i r tude de s e n t e n ç a c r i m i n a l c o n d e n a t ó r i a por c r ime 
i n a f i a n ç á v e l , ou, a inda , por desrespeito a s a l v o - c i n -
duto ( C ó d . , art . 236). 

§ 19 O s membros das mesas receptoras e os f i s 
cais de pa r t ido , ou de sublegendas, se houver , d u 
ran te o e x e r c í c i o de suas f u n ç õ e s , n ã o p o d e r ã o ser 
det idos ou presos, salvo o caso de f lagrante de l i to ; 

d a mesma ga ran t i a g o z a r ã o os candidatos desde 35 
(quinze) d i a s antes d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 236, § 19). 

!§ 29 Ocor rendo qualquer p r i s ã o , o preso s e r á 
imed ia tamente conduz ido à p r e s e n ç a d o J u i z c o m 
petente que, se ve r i f i ca r a i legal idade d a d e t e n ç ã o , 
a r e l a x a r á e p r o m o v e r á a responsabi l idade do ooator 
( C ó d . , a r t . 236, § 29). 

A r t . 31 . A i n t e r f e r ê n c i a do poder e c o n ô m i c o e 
o desvio ou abuso do poder de au tor idade , e m des
favor d a l iberdade do voto, s e r ã o coibidos e pun idos 
( C ó d . , art . 237) . 

§ 19 O elei tor é par te l e g í t i m a p a r a denunc ia r 
os culpados e p romover - lhes a responsabi l idade, e 
a n e n h u m servidor p ú b l i c o , inc lus ive de au ta rqu ia , 
de ent idade paraes ta ta l e de sociedade de i :co: iomia 
mis t a , s e r á l í c i to negar ou re ta rda r a to de of íc io 
tendente a esse f i m ( C ó d . , a r t . 237, § 1«) . 

§ 29 Qua lque r elei tor ou par t ido po l í t i co p o d e r á 
se d i r i g i r ao C o r r e g e d o r - G e r a l ou R e g i o n a l , r e la tando 
fatos e i n d i c a n d o provas e ped i r aber tu ra de inves 
t i g a ç ã o p a r a a p u r a r uso indev ido do poder e c o n ô 
mico , desvio ou abuso do poder de autor idade, e m 
b e n e f í c i o de cand ida to ou de pa r t i do po l í t i co ( C ó d i g o , 
a r t . 237, § 29). 

i§ 39 O Corregedor, ve r i f i cada a seriedade c a 
d e n ú n c i a , p r o c e d e r á ou m a n d a r á proceder a i nves 
t i g a ç õ e s , regendo-se estas, n o que lhes fô r a p l i c á v e l , 
pe la L e i n9 1.579, de 18 de m a r ç o de 1952 (Cód igo , 
a r t . 237, § 29) . 

A r t . 32. E ' p ro ib ida , duran te o ato e le i to ra l , a 
p r e s e n ç a de f o r ç a p ú b l i c a n o ed i f íc io e m que f u n 
c ionar mesa receptora, ou nas i m e d i a ç õ e s , observado 
o disposto no ar t . 27 ( C ó d . , a r t . 238) . 

A r t . 33. A o s par t idos po l í t i co s , é assegurada a 
p r io r idade pos ta l duran te os 60 (sessenta) d ias an t e 
r iores à r e a l i z a ç ã o das e le ições , paTa remessa de 
m a t e r i a l de p ropaganda de seus candidatos reg is 
trados ( C ó d . , a r t . 239) . 
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A r t . 34. Es ta s I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m v igor n a 
da t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

S a l a . das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 9 de setembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, P res iden te . — Djaci Falcão, R e l a t o r . — 
Xavier de Albuquerque. — Milton Sebastião Barbosa. 
— Armando Rolemberg. — Antônio Neder. — Célio 
Silva. —« Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a no D.J. de 23-2-70) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.572 

Processo n . ° 3.882 — Classe X — Rio G . do Sul 

(Porto Alegre) 

Aprova o encaminhamento ãe lista tríplice 
para preenchimento de vaga de Juiz efetivo do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio 
Grande do'Sul. 

V i s t o s , e tc . 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar o e n c a m i 
n h a m e n t o , ao poder competente , de l i s t a t r í p l i c e , 
p a r a p r e e n c h i m e n t o de vaga de J u i z efetivo do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do R i o G r a n d e 
d o S u l . . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de setembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, P res iden te . — Célio Silva, R e l a t o r . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o 
B a r b o s a — A r m a n d o Ro lemberg — Cél io ' s i l va . — 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i 
tu to , o S e n h o r D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . 

( S e m notas t a q u i g r á f i c a s e m v i r tude de o pro
cesso t e r s ido ju lgado em s e s s ã o a d m i n i s t r a t i v a ) . 

( P u b l i c a d a no D.J. de 19-12-69) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.602 

Processo n . ° 3.925 — Classe X — Rio de Janeiro 

( N i t e r ó i ) 

Aprova o encaminhamento de mensagem 
solicitando crédito suplementar, a fim ãe que 
o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio 
de Janeiro possa atender a despesas com abo-
nos provisórios e novas aposentadorias. 

V i s t o s , e tc . 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar o e n c a m i n h a 
m e n t o , ao poder competente , de mensagem s o l i c i t a n 
do c r é d i t o s u p l e m e n t a r n o va lo r de N C r $ 40.000,00 
(quaren ta m i l cruzeiros novos ) , a f i m de que o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do R i o de J a 
n e i r o possa a tender a despesas c o m abonos p r o v i 
s ó r i o s e novas aposentadorias , n a conformidade das 
n o t a s t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 21 de outubro de 1969. — Eloy 
da Rocha, P res iden te . — .Djaci Falcão, R e l a t o r . 

Esteve presente o Dou to r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor) — Se
n h o r Presidente , t rata-se de ofício do Senhor D e s e m 
bargador Pres idente d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do R i o de Jane i ro , so l ic i tando c r é d i t o suplementar 
de quarenta m i l cruzeiros novos, nos seguintes ter
mos: 

" F o r m u l o u esta P r e s i d ê n c i a , a t r a v é s do 
Te lex n? 33, de 25 de agosto p . f indo, consul ta 
no sent ido de como proceder n a f a l t a de r e 
cursos o r ç a m e n t á r i o s espec í f icos p a r a a f,on-
c e s s ã o de aposentadorias, tendo e m v i s t a o 
disposto no art. 7?, d a L e i n? 4.493, de 24 de 
novembro de 1964. 

2. E m vi r tude d a s i t u a ç ã o e m que se e n 
c o n t r a u m servidor deste R e g i o n a l , que ceve 
ser aposentado, imedia tamente , e m d e c o r r ê n c i a 
de m o l é s t i a ca rac te r izada n o ar t . 104, d a L e i 
n ? n l . 7 1 1 , de 28 de outubro de 1952, e de o u 
tros que devem ser submetidos à i n s p e ç ã o m é 
d ica , p a r a o mesmo f i m ^ e , atendendo, t a m 
b é m , a novos pedidos . de aposentadorias de 
f u n c i o n á r i o s que j á c o m p l e t a r a m o tempo ne
c e s s á r i o , de te rmine i o levan tamento dos recur
sos constantes do O r ç a m e n t o d a U n i ã o e m v i 
gor, n a par te referente a este T r i b u n a l , v e r i 
f icando-se que a a n u l a ç ã o p a r c i a l das d o t a ç õ e s 
a seguir d i s c r im inadas v e m poss ib i l i ta r os r e 
cursos t ra tados no T e l e x c i t ado . 

3. Nessa conformidade , t enho a h o n r a de 
so l ic i ta r a Vossa E x c e l ê n c i a as p r o v i d ê n c i a s 
n e c e s s á r i a s no sent ido de ser aberto o c r é d i t o 
sup lementar de N C r $ 40.000,00 (quarenta m i l 
cruzeiros novos ) , pa ra r e f o r ç o das - lo tações 
consignadas no vigente O r ç a m e n t o , subanexo 
4.04.18, a saber: 

N C r $ 
0.04.18 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 

r a l do Es tado do R i o de 
J a n e i r o 

03.07.02.2.082 — Pagamen to de Ina t ivos 
3 .2 .0 .0 — T r a n s f e r ê n c i a s Correntes 
3 .2 .3 .0 — T r a n s f e r ê n c i a de A s s i s 

t ê n c i a e P r e v i d ê n c i a S o 
c i a l 

3 .2 .3 .1 — Ina t ivos 
03 — A b o n o p r o v i s ó r i o e novas 

aposentadorias 40.000,00 

40.000,00 

4. A despesa decorrente d a aber tura do 
c r é d i t o sup lementar s e r á a t end ida • mediante 
a n u l a ç ã o p a r c i a l das d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s 
consignadas no O r ç a m e n t o vigente, conforme 
se d i s c r i m i n a : 

N C r $ 
0.04.18 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 

t o r a l do Es t ado do R i o 
de J a n e i r o 

01.06.02.2.081 — Processamento de causas 
elei torais 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes . 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoa l C i v i l 

01.00 — Venc imen tos e Van tagens 

01.01 — Venc imen tos 23.000,00 
01.08 — G r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l po r 

tempo de s e r v i ç o 17.000,00 

40.000,00 

( P u b l i c a d a no D.J. de 19-12-69) 

A seguir insis te , mediante novo ofício, no ? e n í i d o 
de se conhecer d a s o l i c i t a ç ã o . 

P e l a Secre ta r i a f o r a m prestados os seguintes es
clarecimentos : 

"Atendendo à s so l i c i t a ções constantes do 
telex n? 557, deste T r i b u n a l , o E x c e l e n t í s s i m o 
Senhor Desembargador Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o de Jane i ro , pelo telex 
n"? 42 e ofício n<? 4.378, so l ic i ta o c r é d i t o s u -
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plementar de N C r $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 (quarenta m i l 
cruzeiros novos ) , p a r a r e f o r ç o d a d o t a ç ã o 0 1 . 0 3 
— Abono P r o v i s ó r i o e Novas Aposen tador ias . 

A p r e v i s ã o p a r a novas aposentadorias foi 
fei ta a pa r t i r de setembro ú l t i m o , e ass im dis
t r i b u í d a pela Secre tar ia daquele T . R . E . : 

N C r $ 

1. A m a u r y Nayde de S á Pacheco — P J - 3 
— c o m mais de 3 5 anos de s e r v i ç o — 

, V e n . N C r $ 9 6 4 , 8 0 e a d i c i o n a l N C r $ 
5 7 8 , 8 8 ( 5 0 % ) = N C r $ 1 . 5 4 3 , 6 8 x 4 
meses (setembro a dezembro) 6 . 1 7 4 , 7 2 

2 . E r a l d o M a n h ã e s C a m p i s t a — P J - 3 
. — c o m mais de 3 5 anos de s e r v i ç o — 

V e n c . N C r $ 9 6 4 , 8 0 e A d i e . N C r $ 5 7 8 , 8 8 
( 6 0 % ) = 1 . 5 4 3 , 6 8 x 4 meses — (se-

- tembro a dezembro) 3 . 1 7 4 , 7 2 
3 . A n t ô n i o A r a ú j o Cardoso M o r e i r a J ú 

n i o r — c o m mais de 3 5 anos de ser
viço — V e n c . N C r $ 9 6 4 , 8 0 e A d i e . 
N C r $ 5 7 8 , 8 8 ( 6 0 % ) = N C r $ 1 . 5 4 3 , 6 8 
x 4 meses (setembro a d e z e m b r o ) . . 6 . 1 7 4 , 7 2 

4 . M a r i a L e c t i c i a de L a c e r d a — P J - 9 — 
com mais de 3 5 anos de se rv i ço — 

• Venc . N C r $ 5 9 2 , 5 6 e A d i e . N C r $ 3 5 5 , 5 3 
( 6 0 % ) = N C r $ 9 4 8 , 0 9 x 4 meses (se

tembro a dezembro) 3 . 7 9 2 , 3 6 

5 . F e l i c i a n o M e n d o n ç a — P J - 1 1 — M o 
l é s t i a carac ter izada no ar t . 178 , i t e m 
I I I , do Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o s P ú 
blicos C i v i s d a U n i ã o — V e n c . N C r $ 
4 8 6 , 0 0 e A d i e . N C r $ 145 ,80 ( 3 0 % ) — 
N C r $ 6 3 1 , 8 0 x 4 meses (setembro a 
dezembro) 2 . 5 2 7 , 2 0 

T O T A L 2 4 . 8 4 3 , 7 2 

' Dessa r e l a ç ã o , os f u n c i o n á r i o s constantes 
dos i tens 1, 4 e 5 , a i n d a n ã o f o r a m aposen
tados, por i n s u f i c i ê n c i a de saldo n a d o t a ç ã o 
e spec í f i ca ; sendo que, os dos i tens 2 e 3 , . l i n d a 
n ã o se ma n i f e s t a r a m quanto ao pedido de apo
sentador ias . 

A i m p o r t â n c i a que comple ta os quarenta 
m i l cruzeiros novos ( N C r $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ) , sol ici tados 
pelo presente pedido de c r é d i t o , ou seja, N C r $ 
1 5 . 1 5 6 , 2 8 , s e r v i r á p a r a cobr i r despesas c e m 
aposentadorias d ê f u n c i o n á r i o s que fo rem c o n 
siderados i n v á l i d o s p a r a o s e r v i ç o púb l i co c a 
cober tura de dé f i c i t de N C r $ 7 . 0 4 2 , 1 5 , que e s t á 
se ver i f i cando n a d o t a ç ã o a ser sup lementada . 

C o m o fonte de recei ta p a r a fazer face à s 
despesas, conforme prece i tuam os ar t s . 64 , § 1?, 
l e t r a C , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 4 3 , § 1? 
i t e m I I I d a L e i n? 4 . 3 2 0 , de 1 7 - 3 - 6 4 , deve ser 
a n u l a d a i g u a l quan t i a de outras d o t a ç õ e s , as
s i m d i s t r i b u í d a s : 

N C r $ 
3 . 1 . 1 . 0 — Pessoa l 
3 . 1 . 1 . 1 — Pessoa l C i v i l 

0 1 . 0 0 — Venc imen tos e Van tagens 
F i x a s 

0 1 . 0 1 — Venc imen tos 2 3 . 0 0 0 , 0 0 
0 1 . 0 8 — G r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l p / 

tempo de s e r v i ç o 17.!J00,O0 

T O T A L 4 0 . 0 0 0 , 0 0 

T e n d o o R e g i o n a l c u m p r i d o todas as e x i 
g ê n c i a s das l eg i s l ações an te r iormente citadas, 
a s s im como do art . 14 , do Decre to n? 6 4 . 0 1 0 , 
de 2 1 - 1 - 6 9 , esclarecendo as despesas empenha 
das a t é a d a t a do pedido, n a d o t a ç ã o a ser 
suplementada , como t a m b é m , nas d o t a ç õ e s que 
s e r v i r ã o de fonte de recei ta , somos, s . m . j . , pelo 
e n c a m i n h a m e n t o d a M e n s a g e m sol ic i tando o 
C r é d i t o Sup lemen ta r de N C r $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 (qua
r e n t a m i l cruzeiros novos ) , p a r a o T . R . E . do 
R i o de J a n e i r o . 

. E ' o que temos a i n f o r m a r . " 
E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor) — S e 
n h o r Pres idente , meu voto e m face das i n f o r m a ç õ e s , 
é pelo encaminhamen to de M e n s a g e m . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o 
Ba rbosa — A r m a n d o Ro lemberg — A n t ô n i o Neder — 
Célio S i l v a . — F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto, o D o u t o r Oscar C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.608 

Processo n . ° 3.268 — Classe X — Mato Grosso 
( C u i a b á ) 

Conquanto louvável a preocupação da Cor
regedoria Regional Eleitoral ãe Mato Grosso 
relativamente à fraude na inscrição de eleito
res, de modo particular na zona de fronteira, 
o Tribunal desaprova a sugestão de aquisição 
de máquinas copiadoras para os cartórios elei
torais das zonas citadas, por não propiciar a 
solução definitiva do problema. 

Vis tos , etc. 

R e s o l v e m cs Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, desaprovar a .suges
t ã o apresentada pe la Corregedor ia R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de M a t o Grosso de a q u i s i ç ã o de m á q u i n a s copiadoras , 
p a r a os c a r t ó r i o s elei torais das zonas de C á c e r e s , 
C o r u m b á , P o r t o M u r t i n h o , B e l a V i s t a , P o n t a P o r á 
e A m a m b a í , u m a vez que t a l d o t a ç ã o n ã o p r o p i c i a r i a 
a s o l u ç ã o de f in i t i va do problema, conquanto seja 
l o u v á v e l a p r e o c u p a ç ã o do Corregedor R e g i o n a l , r e l a 
t ivamente à fraude n a i n s c r i ç ã o de eleitores, de m o 
do pa r t i cu l a r n a zona de f ron te i ra , n a conformidade 
das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m f a 
zendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 2 3 de outubro de 1939 . — Eloy 
da Rocha, Pres idente . — Djaci Falcão, R e l a t o r . 

Esteve presente o S e n h o r D o u t o r Oscar Corrêa 
Pina, P r o c u r a d o r - E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Pub l i cada no D.J. de 1 9 - 1 2 - 6 9 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor) — 
A d o t o como r e l a t ó r i o a i n f o r m a ç ã o pres tada pelo 
i lus t re S e c r e t á r i o desta Cor te , que ass im esclarece o 
assunto: 

" E x m o . S r . M i n i s t r o R e l a t o r : 
E m o b e d i ê n c i a ao r e s p e i t á v e l despacho r e 

tro, de V . Ex», tenho a h o n r a de i n f o r m a r : 

1. O E x m o . S r . Corregedor R e g i o n a l do 
Es tado de M a t o Grosso d i r i g i u ao E . T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Es tado a seguinte 
r e p r e s e n t a ç ã o : 

" E m c o r r e i ç ã o e le i to ra l r e a l i z a d a . a 4 do 
corrente m ê s , n a 19» zona e le i tora l sed iada 
e m P o n t a P o r ã , t ivemos a o c a s i ã o *e cons
t a ta r por i n f o r m a ç ã o ve rba l do Dou to r J u i z 
E l e i t o r a l que ê le t e m conhecimento de que 
e m mui tos processos de i n s c r i ç ã o e le i tora l , 
daquela zona, f o r a m al is tados c i d a d ã o s p a r a 
guaios, como eleitores, valendo-se p a r a tanto 
de documentos de fa l sa iden t idade . 

P rec i sou mesmo S . Ex» que essas c e r t i 
d õ e s t e r i a m or igem, sobretudo, no C a r t ó r i o 
do Regis t ro C i v i l de B o c a j á , cujo C a r t ó r i o , 
a c iden ta l ou c r iminosamente , te r -se- ia i n c e n 
diado c o m tudo o que nele se c o n t i n h a . 

D e acordo c o m a l e g i s l a ç ã o e le i tora l em 
vigor, o requerente a p ó s o despacho d e f e r i n -
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do a i n s c r i ç ã o , pode pedir o desen t r anhamen-
to do documento que lhe é entregue median te 
r e c i b o . 

N ã o f i c a ass im, e m r e l a ç ã o ao c r ime , o 
m e n o r v e s t í g i o que possa se rv i r de base a 
u m a i n v e s t i g a ç ã o pa ra a p u r a ç ã o de responsa
b i l i dade e p u n i ç ã o dos cu lpados . 

P a r a ev i t a r fraude e p reven i r a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l c o n t r a esse procedimento , de o ra 
e m d ian te , de t e rminamos que o D o u t o r J u i z 
E l e i t o r a l tire c ó p i a dos documentos que i n s 
t r u í r a m o processo de a l i s tamento , antes de 
d e v o l v ê - l o ao a l i s t ando . 

Pa rece -nos que, e m t a l h i p ó t e s e , cumpre 
coca r a J u s t i ç a E l e i t o r a l e m c o n d i ç õ e s de 
a p a r e l h a m e n t o que p e r m i t a i n v e s t i g a ç ã o com 
ê x i t o e m qua lquer caso que h a j a suspei ta de 
f r aude . 

P a r a isso, sugerimos a a q u i s i ç ã o de u m a 
m á q u i n a cop iadora p a r a c a d a C a r t ó r i o E l e i 
t o ra l , s i tuado e m zona de f ron te i r a quais se
j a m os C a r t ó r i o s das zonas elei torais de C á -
ceres, C o r u m b á , P o r t o M u r t i n h o , B e l a V i s t a , 
P o n t a P o r ã e A m a m b a í . A s s i m de todo d o 
c u m e n t o que i n s t r u í s s e o a l i s t amento e le i to
r a l se r i a t i r a d a u m a f o t o c ó p i a , a q u a l h a b i l i 
t a r i a as autor idades , a procederem inves t iga 
ç õ e s , ev i tando que o abuso de brasi le i ros ines-
crupulosas chegue, impunemen te , ao ponto de 
h a b i l i t a r o estrangeiro como eleitor, p a r a ser
v i r e m do seu voto, a f i mde g ran jea rem p o 
s i ções de m a n d o n a R e p ú b l i c a . 

E s t a a s u g e s t ã o que levamos à conside
r a ç ã o do E g r é g i o T r i b u n a l e m f o r m a de re
p r e s e n t a ç ã o , a f i m de que s e j am tomadas as 
p r o v i d ê n c i a s i nd i cadas e outras que fo rem 
ju lgadas de b o m a lv i t r e pelo Augus to P l e n á 
r i o " . 

2. A p r e c i a n d o a r e p r e s e n t a ç ã o , o E . T r i 
b u n a l R e g i o n a l p ro fe r iu a seguinte d e c i s ã o : 

" V i s t o s , re la tados e d iscut idos os presen
tes autos de processo sob n? 891, Classe V I I , 
R e p r e s e n t a ç ã o fe i ta pelo E x m o . S r . D r . C o r 
regedor R e g i o n a l E l e i t o r a l , sobre a a q u i s i ç ã o 
de u m a m á q u i n a cop i ado ra p a r a cada C a r 
t ó r i o E l e i t o r a l s i tuado e m Z o n a de f ron t e i r a . 

Is to posto, e 
Cons ide rando que a fraude no a l i s t a m e n 

to e l e i to ra l , quando ve r i f i c ada e m zona de 
f ron t e i r a , d a n d o lugar a a l i s tamento de es
t r ange i ro c o m o c i d a d ã o bras i le i ro , assume 
aspecto de m a i o r g rav idade ; 

C o n s i d e r a n d o que a s imples c ó p i a do 
d o c u m e n t o po r par te do s e r v e n t u á r i o n ã o 
s u p r i r i a a f a l t a do documento p a r a a p u r a 
ç ã o d a responsabi l idade e m caso de f a l s i f i 
c a ç ã o ; 

C o n s i d e r a n d o por outro lado que o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l n ã o d i s p õ e de do ta 
ç ã o o r ç a m e n t á r i a e spec í f i ca p a r a a a q u i s i ç ã o 
suge r ida n a r e p r e s e n t a ç ã o ; 

C o n s i d e r a n d o que a s i t u a ç ã o nas zonas 
e le i tora is exige p r o v i d ê n c i a s urgentes, capazes 

â e p ô r cobro à fraude no a l i s t amento ; 
Cons ide rando que o D r . P r o c u r a d o r R e 

g i o n a l op inou no sentido de ser e n c a m i n h a d a 
a r e p r e s e n t a ç ã o ao E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l . 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de M a t o Grosso e n c a m i n h a r A R e 
p r e s e n t a ç ã o ao E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l e r ecomendar a a p l i c a ç ã o i m e d i a t a 
à s Zonas E le i to ra i s s i tuadas e m frontei ras , 
do processo de R e v i s ã o E l e i t o r a l , preconizado 
n o P r o v i m e n t o do E x m o . S r . M i n i s t r o A m a 

rílio B e n j a m i n , Corregedor G e r a l da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , de acordo c o m o parecer d a P r o 
c u r a d o r i a R e g i o n a l . " 

3. A f raude de que d á n o t í c i a a repre 
s e n t a ç ã o , consistente n o a l i s t amento de es t ran
ge i ro c o m a a p r e s e n t a ç ã o de documento falso, 
oomo é óbv io , pode ocorrer e m qualquer E s t a 
do que m a n t e n h a f ron te i ra c o m outro p a í s . 

A l é m disso, embora possa impress ionar 
mais , n ã o d i fere d a que pode ser p r a t i c a d a e m 

qualquer ou t r a Z o n a E l e i t o r a l . N o Estado do 
M a r a n h ã o , p a r a c i ta r u m exemplo, f o r a m c a n 
celadas mi lha res de i n s c r i ç õ e s obtidas f r a u d u 
lentamente , c o m a u t i l i z a ç ã o de documentos 
falsos. 

Se a s o l u ç ã o p a r a esse t ipo de fraude fosse 
o fornecimento de m á q u i n a fotocopiadora pa ra 
o c a r t ó r i o e le i tora l , e a d e t e r m i n a ç ã o ; io s e n 
t ido de que e m todos os processos de a l i s t a 
mento ficasse constando u m a f o t o c ó p i a do d o 
cumento apresentado pelo eleitor, por certo a 
med ida acer tada ser ia o fornecimento de t a i s 
aparelhos n ã o apenas p a r a as Zonas s i tuadas 
e m fronteiras , no Es tado de M a t o Grosso , mas, 
s i m , a todas as Zonas E le i to ra i s , de todos os 
Es tados . 

4 . Parece-nos , contudo, data venia, que 
essa n ã o ser ia a s o l u ç ã o i d e a l . P a r a co ib i r u m a 
poss íve l fraude, que o c o r r e r á ou n ã o , e m m a i o r 
ou menor in tens idade, dependendo, inc lus ive , 

d a m a n e i r a como fôr co ib ida e p u n i d a , n ã o se 
jus t i f i ca r i a , a nosso ver, o fornec imento de tais 
aparelhos, pois a despesa se r ia i m e n s a . 

5. A fraude a que a lude a presente r e 
p r e s e n t a ç ã o , por exemplo, ser ia p ra t i cada c o m 
a c o n i v ê n c i a de C a r t ó r i o s do Regis t ro C i v i l . 

U m desses C a r t ó r i o s , o de B o c a j á , como se 
ve r i f i ca d a r e p r e s e n t a ç ã o de f l s . 2, pode ser 
a t é que t enha sido incendiado p a r a que as p r o 
vas d a f raude desaparecessem. 

A s fraude no a l i s tamento , quando re fe ren
tes a pedidos de i n s c r i ç ã o , e m ge ra l se o r i g i 
n a m e m u m C a r t ó r i o do Reg i s t ro C i v i l . Q u a n 
do referentes a t r a n s f e r ê n c i a s , s ã o , e m gera l , 
i n s t r u í d a s c o m documentos e m que a r e s i d ê n 
c ia do elei tor no m u n i c í p i o é fa lsamente ates
t ada . 

6. T a n t o n u m , como nout ro caso, a v i g i 
l â n c i a e a a t e n ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e m 
to rna r esse t ipo de fraude pra t icamente i n e x i s 
tente . A fraude n o a l i s tamento , a t r a v é s de 
i n s c r i ç õ e s o u t r a n s f e r ê n c i a s , n ã o pode ser r e a 
l i z a d a c o m u m ou dois eleitores, pois estes n ã o 
pesa r i am no resul tado do p le i to . E ' n e c e s s á r i o 
que seja p r a t i cada e m l a rga escala, e m n ú m e r o 
suf ic iente p a r a a l t e ra r a vontade dos l ega l 
mente .alistados. Sendo ass im, u m a a d v e r t ê n 
c i a p r é v i a do J u i z E l e i t o r a l , antes de i n i c i a d o 
o a l i s tamento aos Of ic i a i s do Reg i s t ro C i v i l , e 
à s autor idades po l ic ia i s que f o r n e ç a m atestado 
de r e s i d ê n c i a , e, sendo o caso, o processamento 
e a c o n d e n a ç ã o do fornecedor de atestado ou 
c e r t i d ã o fa lsa (pena de r e c l u s ã o — arts. 348 e 
350 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , parece-nos que t e r á 
ma i s efei to . 

7. N o caso espec í f ico do Es tado de M a t o 
Grosso , tendo e m v i s ta a a t u a ç ã o e a v i g i l â n 
c i a d a Cor regedor ia R e g i o n a l e do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , inc lus ive rea l i zando r ev i sões 
no a l i s tamento , a i n c i d ê n c i a desse t ipo de 
f raude t e n d e r á a d i m i n u i r , e a t é a desaparecer 
(pelo menos e m escala que possa a l te rar a 
vontade p o p u l a r ) , pois , como ref lexo d a n o t ó 

r i a a t u a ç ã o da Cor regedor ia Reg iona l , os J u i 
zes, por sua vez, s e r ã o t a m b é m m a i s v l g i l a n -

8. D i a n t e do que fo i exposto, parece-nos, 
s . m . j . , que n ã o se j u s t i f i ca a c o n c e s s ã o de 
aparelhos fotocopiadores p a r a as Zonas E l e i t o 
ra i s ind icadas , ou p a r a outras , de M a t o Grosso 
ou de outros Es tados . 

A s p r o v i d ê n c i a s aqu i lembradas , ou outras 
que o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , ou a C o r r e 
gedor ia G e r a l j u l g a r e m opor tunas , pode r i am 
ser sugeridas ao T r i b u n a l R e g i o n a l de M a t o 
Grosso e aos demais T r i b u n a i s Regiona i s , p a r a 
o que, parece-nos, os presentes autos pode r i am 
ser enviados, a p ó s , o ju lgamento , à Corregedo
r i a G e T a l . " 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor ) — 
váve l é, n ã o resta d ú v i d a , a p r e o c u p a ç ã o do i l u s -
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tre J u i z Corregedor R e g i o n a l E l e i t o r a l , re la t ivamente 
à fraude n a i n s c r i ç ã o de eleitores, de modo p a r t i 
cu la r n a zona de f ron te i r a . Contudo , a s u g e s t ã o que 
formula , no sentido de do ta r de m á q u i n a copiadora 
os c a r t ó r i o s e lei torais das zonas de C á c e r e s , C o r u m 
b á , Po r to M u r t i n h o , B e l a V i s t a , P o n t a P o r ã e A m a m -
baí , n ã o me parece, data venia, o me io h á b i l pa ra 
preveni r e repel i r a f raude . 

Como ass inala , de modo objetivo, a i n f o r m a ç ã o : 

" A s fraudes n o al is tamento, quando refe
rentes a pedidos de i n s c r i ç ã o , e m gera l se o r i 
g i n a m e m u m C a r t ó r i o do Regis t ro C i v i l . 
Quando referentes a t r a n s f e r ê n c i a , s ã o , e m ge
r a l , i n s t r u í d a s c o m documentos e m que a r e s i 
d ê n c i a do elei tor no m u n i c í p i o é fa lsamente 
a tes tada . 

6. T a n t o n u m , como nou t ro caso, a v i g i 
l â n c i a e a a t e n ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l podem 
tornar esse t ipo de fraude pra t icamente i n e 
x is ten te . A fraude no a l i s tamento , a t r a v é s de 
i n s c r i ç õ e s ou t r a n s f e r ê n c i a s , n ã o pode ser r e a 
l i zada c o m u m ou dois eleitores, pois estes n ã o 
pesa r i am no resul tado do p le i to . E ' n e c e s s á r i o 
que seja p r a t i cada e m la rga escala, em n ú m e r o 
suficiente p a r a a l te rar a vontade dos l ega l 
mente a l i s tados . Sendo ass im, u m a a d v e r t ê n c i a 
p r é v i a do J u i z E l e i t o r a l , antes de in i c i ado o 
al is tamento, aos Of ic i a i s do Reg i s t ro C i v i l , e 
à s autoridades pol ic ia i s que f o r n e ç a m atestado 
de r e s i d ê n c i a , e, sendo o caso, o processamento 
e a c o n d e n a ç ã o do fornecedor de atestado ou 
c e r t i d ã o fa lsa (pena de r e c l u s ã o — arts. 348 e 
350 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , parece-nos que t e r á 
mais efei to. 

7. N o caso espec í f i co do Es tado de M a t o 
Grosso, tendo e m vis ta a a t u a ç ã o e a v i g i l â n c i a 
d a Corregedor ia R e g i o n a l e do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l , i nc lus ive r ea l i zando r e v i s õ e s 

no a l i s tamento , a i n c i d ê n c i a desse t ipo de f r a u 
de t e n d e r á a d i m i n u i r , e a t é a desaparecer 
(pelo menos e m escala • que possa a l t e ra r a 

vontade p o p u l a r ) , pois, como ref lexo d a n o t ó 
ria a t u a ç ã o d a Corregedor ia R e g i o n a l , os J u i 
zes, por sua vez, s e r ã o t a m b é m mais v i g i l a n 
t e s . " 

Desse modo, a a q u i s i ç ã o de m á q u i n a fo tocopia-
d o r a a l é m de n ã o prop ic i a r a s o l u ç ã o d e f i n i t i v a do 
problema, ser ia a l tamente d ispendiosa . 

E m que pesem os bons p r o p ó s i t o s , n ã o ve ja como 
aco lher a s u g e s t ã o apresentada pe la Cor regedor ia 
R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t o Gros so . 

« * « 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o 
B a r b o s a — A r m a n d o R o l e m b e r g — A n t ô n i o Neder e 
Cél io S i l v a . — F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.621 

Consulta n ° 3.831 — Classe X — Rio de Janeiro 
( N i t e r ó i ) 

Consulta sobre dualidade ãe inscrição elei-
, toral, momentaneamente, guando da transfe-
j rência ãe domicílio. —« O Tribunal não conhe-
: ceu da consulta. 

Vis tos , e tc. 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a c o n 
su l ta f o r m u l a d a pelo J u i z E l e i t o r a l da 64» Zona , 

Sumidouro , do Es tado do R i o de Jane i ro , sobre d u a 
l idade de i n s c r i ç ã o e le i tora l , momentaneamente , 
quando d a t r a n s f e r ê n c i a du d o m i c í l i o , n a c o n f o r m i 

dade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m 
fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 6 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 
Esteve presente o Dou to r Oscar Corrêa Pina, P r o 

c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Pub l i cada no D.J. de 19-12-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — S e 
n h o r Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , adoto eomo 
r e l a t ó r i o o parecer d a dou ta P r c c u r a d o r i a - G e r a l , à s 
f l s . 11, nos seguintes termos: 

1. O Dou to r M a u r í c i o B e z e r r a C a v a l c a n t i , 
J u i z E l e i t o r a l d a 64» Z o n a — Sumidouro — 
Es tado do R i o de Jane i ro , d i r i g i u ao E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l a seguinte consu l ta : 

" C o m apoio no ar t . 30, n"? V I I I , do C ó 
digo E l e i t o r a l ( L e i n? 4.737-65), venho apre 
sentar a este E g r é g i o T r i b u n a l , por i n t e r m é 
dio de V . Ex», a seguinte consulta: 

— N o caso de pedido de t r a n s f e r ê n c i a de 
eleitor, por m u d a n ç a de d o m i c í l i o , c o m a 

a n e x a ç ã o do t í t u l o ao pedido fo rmulado pelo 
elei tor ao J u i z , tem-se observado a p raxe de 
deferir-se, n o novo domic í l i o , a i n s c r i ç ã o que 
as s im é logo n u m e r a d a ; e m seguida, s o l i c i 
tar-se a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o ao J u i z 
da Z o n a de o r igem; 

— Ocor re que me parece dar-se , destarte, 
e m certo momento , a u m ú n i c o eleitor, duas 
i n s c r i ç õ e s elei torais , pois a l é m daquela que 
o eleitor p o s s u í a n a Z o n a de origem, defere-
se-lhe, logo, u m a out ra na Z o n a p a r a onde 
êle , eleitor, t r ans fe r iu o seu d o m i c í l i o ; 

— T a l dua l idade de in sc r i ções , i n d a oue 
p r o v i s ó r i a , de u m lado aparenta u m a defa -
sagem no di re i to po l í t i co de votar a t r a v é s d a 

entrega do t í t u l o n a n o v a Zona , mas de o u 
tro lado, sobre ser essa defasagem u m ce r 

ceamento imprev i s to cons t i tuc iona lmente , h á 
de provocar n o elei tor u m a r e a ç ã o ao lhe 
ser negado o d i r e i to de voto no seu novo 

d o m i c í l i o ; defer indo-se- lhe , p o r é m , como p a 
rece t e m ocorr ido nos novos d o m i c í l i o s e l e i 
torais , parece-nos estar abr indo-se poss ib i l i 
dades de eleitores v o t a r e m duas vezes — u m a 
vez n a Z o n a de o r igem onde a i n d a se e n 
con t r ava a sua folha i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o 
por qualquer mot ivo inc lus ive atraso do C o r 
reio, e ou t ra vez no seu novo domic í l i o , onde 
j á lhe fora conced ida n o v a i n s c r i ç ã o . 

— E ' cer to que essa dupl ic idade de votos 
p o d e r á ser cons ta tada ao chegar, n o novo 

domic i l i o , a folha i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o , de
cor rendo con t r a o elei tor as s a n ç õ e s legais ; 
entretanto, a meu ver, a J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o 
deve p e r m i t i r que isso a c o n t e ç a , c o m a n u l a 
ç ã o inc lus ive de u m a de te rminada r e c e p ç ã o 
de votos; mais jurídico, 

— Se r i a , ao me u modesto modo de ver, 
que somente se deferisse o u t r a i n s c r i ç ã o no 
novo d o m i c í l i o do eleitor, quando a sua folha 
i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o tivesse chegado à Z o n a 

e m que requereu ê le esta nova i n s c r i ç ã o , o 
que se coaduna r i a inc lus ive com o prazo 
m í n i m o de a n t e c e d ê n c i a de c e m dias p a r a a 
da ta das e le ições (ar t . 55, § 1?, I , C E ) . " 

2. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
considerando que a consu l ta envolve m a t é r i a 
de interesse d a J u s t i ç a E l e i t o r a l de todo o 

P a í s , resolveu r e m e t ê - l a a este E g r é g i o T r i b u 
n a l . 

3. Nos casos de t r a n s f e r ê n c i a , o eleitor, 
e m de te rminado momento , f i ca mesmo inscr i to 
s imul taneamente e m duas Zonas Ele i to ra i s , n a 
de o r igem e n a n o v a . 

4. Essa s i t u a ç ã o , contudo, é -prevista no 
p r ó p r i o Cód igo E l e i t o r a l (art. 58 e §•§), n ã o 
podendo, ass im, ser ado tada a s u g e s t ã o do c o n -
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• sulente , n o sent ido de que somente fosse defe
r i d a a t r a n s f e r ê n c i a a p ó s o recebimento d a 
folha i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o d a Z o n a E l e i t o r a l 
de o r i g e m . 

5. A l é m de c o n t r a r i a r d ispos i t ivo expresso 
de l e i , a s u g e s t ã o , data venia, t a m b é m n ã o t e m 
sent ido p r á t i c o . 

V i v e m o s n u m a é p o c a e m que d e v e m ser 
feitos todos os es fo rços poss íve i s p a r a s i m p l i 
f i c a r os s e r v i ç o s púb l i cos , no tor iamente c o m p l i 
cados e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , demorados . 

6. N o caso, por exemplo, o legis lador s i m -
- p l i f i c o u o assunto e fo i p r á t i c o , pois, como 

reconhece o p r ó p r i o consulente, se o elei tor 
- . vo ta r duas vezes, quando, n a n o v a Z o n a , fô r 

receb ida a folha i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o , o c r i m e 
„ s e r á cons ta tado . 

7. P o r ou t ro lado deve ser l embrado que 
n ã o se t e m n o t í c i a de n e n h u m caso de c r ime 

- e l e i t o r a l comet ido e m tais c i r c u n s t â n c i a s . 
• E esse é u m t ipo de - fraude que n u n c a 

s e r á u t i l i zado , porque, p rev iamente , j á se sabe 
que o c r i m e s e r á descoberto. A i n d a ma i s se a 
i n t e n ç ã o f ô r f r auda r o resul tado de e l e i ção , 
h i p ó t e s e e m que de n a d a a d i a n t a r á o voto 
i so lado de u m ele i tor . 

8. Pe los mot ivos expostos, op inamos no 
sen t ido de que se e s c l a r e ç a ao consulente que 
os pedidos de t r a n s f e r ê n c i a s d e v e m ser p r o 
cessados n a f o r m a p rev i s t a no C ó d i g o E l e i t o 
r a l . " 

t 
- E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor ) — Se
n h o r Pres iden te , como se vê , t ra ta-se n ã o de u m a 
c o n s u l t a e s i m de u m a s u g e s t ã o f o r m u l a d a pelo J u i z 
E l e i t o r a l de S u m i d o u r o sobre m a t é r i a devidamente 

- regulada pe l a l e i e que, data venia, n ã o enseja d ú 
v i d a s . 

O a r t . 53 do C ó d i g o E l e i t o r a l estabelece o p r o 
cesso de t r a n s f e r ê n c i a do t í t u l o de e le i tor . O douto 
consulente entende que, por aquele processo, e m u m 
dado m o m e n t o , o ele i tor f i c a insc r i to e m duas Zonas 
e le i torais , e, por isso, sob a f o r m a de consu l t a ap re 
sen ta s u g e s t ã o p a r a que se al tere a l e i . 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e m seu parecer, de 
m o n s t r o u a i m p r o c e d ê n c i a dos temores do consulente . 

A s s i m , S e n h o r Pres idente , como s u g e s t ã o n ã o 
aco lho e como consul ta , de la n ã o c o n h e ç o . 

E ' o m e u vo to . 
* O * 

O Senhor Ministro Xavier ãe Albuquerque — E u 
t a m b é m estou de acordo, mas s in to -me obr igado a 
d ize r que, segundo a o r i e n t a ç ã o do T r i b u n a l , o fato 
de u m a m a t é r i a estar suf ic ientemente c l a r a n a le i 
n ã o impede o conhec imento c e consu l t a . E s t a c o n 
s u l t a é, ao mesmo tempo, consu l t a e s u g e s t ã o . E ' 
m a i s u m a s u g e s t ã o , e eu t a m b é m n ã o me a n i m a r i a 
a estabelecer, como n o r m a , que o T r i b u n a l desaco-
l h a , s u m a r i a m e n t e , quaisquer s u g e s t õ e s que lhe f a ç a m 
os Ju izes dos T r i b u n a i s E le i to ra i s , porque ser ia isso 
u m á e s e s t í m u l o ao ap r imoramen to d a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l , e m b o r a n ã o esteja n a nossa c o m p e t ê n c i a ex
pressa conhecer de s u g e s t õ e s e a p r e c i á - l a s . E s t á , po
r é m , n a nossa ó r b i t a de a t u a ç ã o a a d o ç ã o de quais 
quer p r o v i d ê n c i a s que v e n h a m c o n t r i b u i r p a r a a 
boa e x e c u ç ã o d a l e i e le i tora l , e acho que p o d e m ser 
suger idas . 

T o d a v i a , n o caso concreto, por suas p e c u l i a r i d a 
des e c o m estas ressalvas, a companho o Re la to r , n ã o 
conhecendo d a c o n s u l t a . 

Decisão unânime. 
» « » 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — 
A n t ô n i o Nede r — X a v i e r de Albuquerque — Cél io 
S i l v a . — F u n c i o n o u como P r c c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.622 

Consulta n . ° 3.492 — Classe X — S ã o Paulo 

Renovação de consulta sobre questões ori
undas do art. 22, § 1?, da Lei Orgânica dos 
Partidos. — O Tribunal responde esclarecendo 
que a matéria será cuidada nas instruções sô-

. bre os Partidos Políticos ou, então, nas instru
ções específicas para as eleições a serem reali
zadas em novembro ãe 1970, devendo o processo 
ser encaminhado à Secretaria para que, á luz 
de tudo que já se discutiu e resolveu em casos 
isolados, a respeito do assunto, seja elaborado 
o primeiro esboço das instruções específicas-

Vis tos , etc. 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder a consu l t a 
r enovada pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Estado 
de S ã o Pau lo , esclarecendo que a m a t é r i a s e r á c u i 

dada nas i n s t r u ç õ e s sobre os Pa r t i dos P o l í t i c o s ou , 
e n t ã o , nas i n s t r u ç õ e s e spec í f i ca s p a r a as e le ições a 
serem rea l izadas e m novembro de 1970, nos termos 
do voto do Senhor M i n i s t r o R e l a t o r c o m o adendo 
sugerido pelo Senho r M i n i s t r o X a v i e r de A l b u q u e r 
que n o sent ido de que o processo deve ser e n c a m i 
nhado à Secre ta r i a p a r a que, à luz de tudo que j á 
se d i s c u t i u e resolveu e m casos isolados, a respeito 
do assunto, seja elaborado o p r ime i ro e sboço das i n s 
t r u ç õ e s e spec í f i cas , n a conformidade das notas, t aqu i 
g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo parte d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 6 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 

Esteve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 19-12-69). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor j — S e 
n h o r Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , o eminente D e 
sembargador Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l de S ã o P a u l o e n d e r e ç o u a V . Ex» o seguinte 
o f íc io : 

" J u l g a n d o o Processo n? 3.018 — Classe X 
— C o n s u l t a deste T r i b u n a l R e g i o n a l sobre ques
t õ e s re la t ivas ao art . 22, § V>, da L e i O r g â n i c a 
dos Pa r t idos , dec id iu essa C o l e n d a Cor te , e m 
22 de a b r i l de 1965, j u l g á - l a p re jud icada , face 
à s u p e r v e n i ê n c i a do A t o In s t i t uc iona l n? 2. 

Devendo as c o n v e n ç õ e s mun ic ipa i s dos p a r 
tidos poster iormente cr iados ser real izadas no 

p r ó x i m o ano, tenho a h o n r a de renovar aquela 
consul ta , j u n t a n d o as anexas f o t o s t á t i c a s e 
c ó p i a a u t ê n t i c a . " 

O que se dec id iu no processo n? 3.018, do qua l 
fo i r e la to r o eminente M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a , fo i 
o seguinte: 

" O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o 
P a u l o neste processo d i r i g i u consu l t a a este 
T r i b u n a l sobre q u e s t õ e s o r iundas do a r t . 22, 
§ 1 ,̂ d a L e i O r g â n i c a dos Par t idos , que equi 
p a r a a m u n i c í p i o s , p a r a efeito de o r g a n i z a ç ã o 
p a r t i d á r i a , as unidades admin i s t r a t ivas no E s 
tado ou T e r r i t ó r i o n ã o subdiv id ido e m m u n i 
c íp ios , n o D i s t r i t o F e d e r a l e nos m u n i c í p i o s de 
mai s de u m m i l h ã o de habi tantes 

O D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l a s s im se m a n i 
festou: 

" A presente consu l ta , n ã o obstante ende-
ç a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o 

P a u l o , fo i f o r m u l a d a pelo P a r t i d o Democra t a 
C r i s t ã o , estanto, ass im, pre judicada , face ao 
disposto no art . 18 do A t o Ins t i t uc iona l n ' 2. 

O assunto, p o r é m , s e r á resolvido no m ó -
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mento opor tuno pelo T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , quando fo rem baixadas as I n s t r u ç õ e s 
sobre os Pa r t i dos P o l í t i c o s , pois a L e i n? 4.740, 
de 15 de j u l h o de 1965, fo i expressamente 
m a n t i d a pelo A t o In s t i t uc iona l n? 2. N e m 
ser ia conveniente , por outro lado, que a t r a -

.'. ves de consul tas sobre casos isolados, o T r i 
b u n a l Super io r E l e i t o r a l se manifestasse so
bre problemas que devem ser resolvidos e m 
conjunto , a t r a v é s de I n s t r u ç õ e s que d i s c i 
p l i n e m toda a m a t é r i a " . 
E ' o r e l a t ó r i o . 

Voto — Cons idero a tua lmente pre jud icada 
a consu l t a . 

Cer to , a L e i n? 4.740, de 15 de j u l h o de 
1965, n ã o fo i r evogada . M a s , no momento , p re
valece a O r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a p r o v i s ó r i a i n s 
t i t u í d a no A t o C o m p l e m e n t a r n? 4, de 20-11-65. 

Nessa o r g a n i z a ç ã o p r o v i s ó r i a , n ã o h á p r e 
v i são de d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s nas c o n d i ç õ e s do 
a r t . 22, § 1? do Es ta tu to dos Pa r t idos P o l í t i c o s . 

S é r i a , pois, pelo menos inopor tuno regular 
neste momento o assunto que cons t i tu i objeto 

d a c o n s u l t a " . 

O parecer da dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
n a sua parte conc lus iva , à s f l s . 20, é o seguinte: 

" T a l como fo i novamente fo rmulada , deve 
. s e r a consu l ta , igua lmente , ju lgada pre jud icada , 

porquanto as perguntas constantes dos seus 
quatro i tens j á f o r a m respondidas nas I n s t r u 
ções ba ixadas a t r a v é s d a R e s o l u ç ã o n? 8.484, 
de 1969, o u nas d e c i s õ e s posteriores sobre o 
assunto. 

R e s t a r i a , apenas, ficasse esclarecido como 
s e r ã o rea l izadas as c o n v e n ç õ e s mun ic ipa i s nos 
m u n i c í p i o s ' de mais de u m m i l h ã o de h a b i t a n 
tes. 

Essa q u e s t ã o , contudo, n ã o fo i v e n t i l a d a . 
N ã o c o n v é m , por tan to , parece-nos, que o T r i 
buna l sobre e la se manifeste, no momen to . N a 
o c a s i ã o opor tuna , e m face dos textos legais que 
e n t ã o es t iverem vigorando, o assunto s e r á r e 
gulado a t r a v é s de i n s t r u ç õ e s . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célia Silva — Senhor P r e s i 
dente, o assunto n ã o é es t ranho ao T r i b u n a l . T r a 
ta-se do disposto no ar t . 22, § 1?, d a L e i O r g â n i c a 
dos Pa r t idos P o l í t i c o s , que d i z : " E m Es tado o u T e r 
r i t ó r i o n ã o subd iv id ido e m m u n i c í p i o s , no D i s t r i t o 
F e d e r a l e e m m u n i c í p i o s de mais de u m m i l h ã o de 
habi tantes , c ada un idade a d m i n i s t r a t i v a s e r á equ i 
pa rada a m u n i c í p i o , p a r a efeito de o r g a n i z a ç ã o p a r 
t i d á r i a . 

N a s nossas I n s t r u ç õ e s , objeto d a R e s o l u ç ã o n ú 
mero 8.484, l i m i t a m o - n o s a reproduz i r o texto legal , 
por entender que a r e g u l a m e n t a ç ã o do mesmo ser ia 
r ea l i zada c o m as i n s t r u ç õ e s sobre os Pa r t idos P o l í 
ticos, a serem baixadas opor tunamente . 

A s r a z õ e s que d e t e r m i n a r a m t a l en tendimento 
a i n d a pe rduram, eis que o assunto n ã o deve ser 
t ra tado i so ladamente . 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l entendeu que a c o n 
su l ta n ã o versa m a t é r i a a i n d a n ã o regu lada . Data 
venia, deve ser engano . O assunto que a P r o c u r a 
d o r i a - G e r a l entende n ã o estar regulamentado é exa 
tamente aquele que é objeto d a consul ta presente. 

De qualquer f o r m a , p o r é m , meu voto é no sen
t ido de que se responda a consu l ta esclarecendo que 
a m a t é r i a objeto d a mesma s e r á c u i d a d a nas i n s 
t r u ç õ e s sobre os P a r t i d o s P o l í t i c o s ou, e n t ã o , nas i n s 
t r u ç õ e s e spec í f i ca s p a r a as e le ições a se rem real izadas 
e m novembro de 1970. 

SUGESTÃO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S e 
n h o r Pres idente , se n ã o conhecermos d a consul ta , e l a 
se a r q u i v a r á e o assunto n ã o s e r á apreciado, a n ã o 
ser que n o v a i n i c i a t i v a seja t o m a d a . N o ano que 
v e m , no m á x i m o , esse assunto t e r á que ser e x a m i 

nado, porque e m novembro r e à l i z a r - s e - ã o as e le ições 
p a r a vereadores e m S ã o P a u l o . E n t ã o , o T r i b u n a l , 
consul tado ou n ã o , t e r á o dever de prover sobre a 
m a t é r i a , que é d a ma io r g rav idade . Ta lvez n ã o o 
f a ç a agora, mas no ano que v e m n ã o p o d e r á de ixa r 
de tomar a . i n i c i a t i v a . 

A s i n s t r u n ç õ e s sobre par t idos po l í t i cos t r a t a r ã o 
do assunto, mas como seu re la tor dessa m a t é r i a 

posso d ize r que t r aba lhamos meses e progredimos 
mui to pouco . Depois , c o m o advento de novos fatos 
po l í t i cos , esses t raba lhos f i c a r a m para l i sados . 

Essas i n s t r u ç õ e s o T r i b u n a l v e r á a seu tempo, 
s ã o . m u i t o laboriosas, m u i t o complexas, de sorte que 
pre fe r i r i a n ã o cond ic iona r à a p r e c i a ç ã o dessas i n s 
t r u ç õ e s sobre os par t idos o exame do assunto, p o r 
que pode acontecer que deva ser apreciado antes 
mesmo de se resolver suf ic ientemente sobre aquela 
m a t é r i a . 

N ã o conhecer d a consu l ta parece-me oferecer o 
r isco de que o T r i b u n a l n ã o medite , no cor rer do 
ano que vem, sobre essa m a t é r i a , e, quando u r g e n 
temente consul tado, h a j a de resolver o assunto de 
qualquer m o d o . 

. O Senhor Ministro Presidente — V . Ex» en ten
de r i a que se deva remeter a consu l t a ao mesmo R e 
la tor que e s t á estudando o p rob lema d á s i n s t r u ç õ e s , 
pa ra e x a m i n á - l a e m conjunto? 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — F a ç o 
ú m a proposta que at inge dois objetivos: p r i m e i r o , o 
de n ã o de ixa r mor re r u m assunto que n ã o pode eer 
a rqu ivado; segundo, o de d a r o p r ime i ro passo no 

• sentido d a r e g u l a m e n t a ç ã o desejada. 

P r o p o r i a que o T r i b u n a l considerasse que ; a c o n 
su l ta h á de ser respondida median te e x p e d i ç ã o de 
i n s t r u ç õ e s , s e j am gerais ou espec í f i cas , sobre b t ema . 
E que os autos fossem à Secre ta r ia p a r a que, à, l uz 
de tudo que j á se d i scu t iu e resolveu, e m casos i so
lados, a respeito desse tema, seja elaborado o p r i 
mei ro e sboço das i n s t r u ç õ e s e s p e c í f i c a s . ' N ã o m c 
impor to de a rca r c o m o ô n u s de ser o R e l a t o r . 

» * * 

Decisão unânime. . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — 
A n t ô n i o N e d è r — X a v i e r - de Albuquerque — Cél io 
S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
substi tuto, o Dou to r Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.623 

Consulta n . ° 3.950 — Classe X — G u a n a b a r a 
(Rio de Janeiro) 

Consulta sobre se, para efeito do cômputo 
do número de Delegados à Convenção Nacional, 
podem ser incluídos os Senadores eleitos ante
riormente às eleições de 1966 — o Tribunal res
pondeu afirmativamente. 

Vis tos , etc. 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , por unan imidade , responder a f i rmat ivamente à 
consul ta f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do Es tado d a G u a n a b a r a sobre se, para efeito do 
c ô m p u t o do n ú m e r o de Delegados à C o n v e n ç ã o N a 
c iona l , podem ser i n c l u í d o s Senadores eleitos an te 
r io rmente à s e le ições de 1966, n a conformidade das 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c am fazendo 
parte d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente . — Barros Monteiro, R e l a t o r . 

Esteve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Pub l i cada no D.J. de 19-12-69) 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Re la to r ) — S e n h o r Presidente , o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g o i n a l E l e i t o r a l d a G u a n a b a r a , pelo seu Pres idente 
Desembargador e n v i o u o seguinte te lex: 

" E m v i r tude d a d e c i s ã o desse e g r é g i o T r i 
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l de 18 de setembro do 
cor ren te a n o vg respondendo a C o n s u l t a do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o vg que pas
sou a cons t i t u i r o processo n? 3.903 vg fo i esta
be lec ido que "o n ú m e r o de Delegados de cada 
E s t a d o vg ou T e r r i t ó r i o vg deve corresponder 
ao dobro d a efet iva r e p r e s e n t a ç ã o vg n o C o n 
gresso N a c i o n a l vg elei ta pelo P a r t i d o vg e m 
W Q 1966 vg n a respect iva c i r c u n s c r i ç ã o vg as
segurado o m í n i m o estabelecido no a r t igo 22 vg 
p a r á g r a f o p r ime i ro vg d a R e s o l u ç ã o n? 8 .484 ' . 

F i m d i r i m i r d ú v i d a l evan tada vg tenho a 
h o n r a de consu l ta r Vossenc ia sobre se vg pa ra 
efeito do c ô m p u t o do a n ú n c i o de Delegados a 
C o n v e n ç ã o N a c i o n a l vg p o d e m ser i n c l u í d o s 
Senadores eleitos an te r io rmente à s e le ições de 
1966 p t " 

Penso , S e n h o r Pres idente , que a resposta deve ser 
a c o l h i d a a f i rma t ivamen te face aos preceitos do art igo 
22 d a R e s o l u ç ã o n? 8.484 que d i s p õ e : 

" O n ú m e r o de Delegados de c a d a Estado, 
T e r r i t ó r i o o u D i s t r i t o F e d e r a l , s e r á o corres
pondente ao dobro da r e p r e s e n t a ç ã o e m exer
c íc io n o Congresso N a c i o n a l ( A C - 5 4 , a r t . 7?, 
8 1"). 

: § 1» E ' assegurado aos Estados , T e r r i t ó r i o s 
e D i s t r i t o Fede ra l , onde o pa r t ido t iver D i r e 
t ó r i o R e g i o n a l organizado, o d i re i to a, no m í 
n i m o , dois Delegados ( A C - 5 4 , ar t . 7?, § 2? ) . 

§ 2? Se n ã o se comple tar , n a e l e i ç ã o , o 
n ú m e r o de Delegados previs to, c a b e r á ao D i r e 
t ó r i o R e g i o n a l eleito i n d i c a r os demais , com os 
respect ivos suplentes, a tendidos os requisitos 
legais ( A C - 5 4 , art . 7?, § 3 ? ) . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S e n h o r Pres idente , m e u voto é no sent ido de se 
responder a f i r m a t i v a m e n t e . 

* * * 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o R o l e m b e r g — 
A n t ô n i o Neder — Cél io S i l v a . — F u n c i o n o u como 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto, o Dou to r Os 
car C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.626 

Processo n . ° 2.767 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o Luiz) 

Funcionários do TRE requerem reexame de 
matéria, objeto de acórdão proferido pelo TSE, 
que reformou decisão da instância inferior. — 
E' ãe se julgar prejudicado o pedido, face às 
informações prestadas pelo próprio Tribunal 
Regional. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, j u l g a r pre judicado o 
reque r imen to de E u g ê n i o M a r t i n s de Fre i t a s , D i r e t o r -
G e r a l e outros f u n c i o n á r i o s do quadro d a Secre ta r ia 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a 
n h ã o , face à s i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo mesmo 

T r i b u n a l R e g i o n a l , n a conformidade das notas t a q u i 
g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo pa r t e d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente . — Célio Silva, R e l a t o r . 

Esteve presente o Dou to r Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Publ icado no D.J. de 19-12-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Re la tor ) — Senhor 
Pres idente , E u g ê n i o M a r t i n s de F re i t a s e outros, f u n 
c i o n á r i o s do Q u a d r o d a Secre ta r i a do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , d izendo-se p re jud ica 
dos pe la d e c i s ã o p ro fe r ida po r este T r i b u n a l Supe
r i o r E l e i t o r a l no Processo n? 2.713, consubs tanciada 
n a R e s o l u ç ã o n? 7.421, de 16 de a b r i l de 1964, r e 
c l a m a m c o n t r a aquela R e s o l u ç ã o , pedindo o reexame 
d a m a t é r i a . 

F u n d a m o seu pedido n a i s o n o m i a e p r o c u r a m 
demons t r a r que a e q u i p a r a ç ã o fe i ta pelo T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , a t r a v é s d a sua R e 
s o l u ç ã o n? 890, de 27-10-60, ser ia l ega l e n ã o poder ia 
ser a t i n g i d a pe la R e s o l u ç ã o n? 7.421, deste T r i b u n a l 
Supe r io r . 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , à s f l s . 22, 
a s s i m se man i f e s t a : 

1. " E u g ê n i o M a r t i n s de F re i t a s e outros, 
f u n c i o n á r i o s d a Secre ta r i a do T r i b u n a l R e g i o 
n a l do Es tado do M a r a n h ã o , requerem o reexa
me d a d e c i s ã o p rofe r ida pelo T r i b u n a l Super io r 
no Processo n? 2.716, que se consubs tanciou n a 
R e s o l u ç ã o n? 7.421, de 16 de a b r i l do corrente 
a n o . 

2 . N o A g r a v o n? 2.691, a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l j á teve o c a s i ã o de se mani fes ta r sobre 
o m é r i t o d a q u e s t ã o (Parecer n? 106, anexo 
por c ó p i a , e o T r i b u n a l Super ior , e m d e c i s ã o 
u n â n i m e , d e c i d i u : 

a) que o Quadro d a Secre ta r ia do T r i 
b u n a l R e g i o n a l do M a r a n h ã o é o que cons ta 
d a T a b e l a X V I I I d a L e i n? 4.049, sem q u a l 
quer a l t e r a ç ã o , quer quanto ao n ú m e r o de 
cargos, suas d e n o m i n a ç õ e s e s í m b o l o s a eles 
correspondentes; 

b) que o disposto n o ar t . 49, in fine, n ã o 
se ap l i ca aos servidores d o M a r a n h ã o , u m a 
vez que n ã o se con fundem d e c i s õ e s a d m i n i s 
t ra t ivas de ó r g ã o s do Poder J u d i c i á r i o c o m 
d e c i s õ e s j u d i c i a i s ; 

c) que, observado o disposto nas letras 
a e b, o venc imento a t u a l dos servidores do 
T r i b u n a l R e g i o n a l e o f ixado pe l a L e i 4.242, 
po r f o r ç a do seu a r t . 26. 

3. A p ó s a re fe r ida d e c i s ã o , p o r é m , fo i p u 
b l i c a d a no " D i á r i o O f i c i a l " de 12 do corrente 
a L e i n? 4.465, de 11 t a m b é m do corrente m ê s , 
que f i x o u novos valores p a r a os s í m b o l o s dos 
Quadros das Secre tar ias dos T r i b u n a i s R e g i o 
na is , v igorando o aumento , nos termos do ar t igo 
5?, a p a r t i r de V> de j u n h o de 1964. 

4. D i a n t e do exposto, op inamos pelo i n d e 
fer imento do pedido de f l s . 2, f i cando escla
recido, p o r é m , que os vencimentos dos func io
n á r i o s , a p a r t i r de V> de j u n h o de 1964, s ã o 
os constantes d a L e i tí> 4.465, e n ã o os pre
vistos pe la L e i n? 4 . 2 4 2 . " 

P e l o despacho de f l s . 24 fo i de te rminada a ane-
x a ç ã o do A g r a v o n? 2.691, refer ido pelo parecer de 
f l s . 22. 

A s f l s . 26, m eu antecessor so l ic i tou ao T R E do 
M a r a n h ã o i n f o r m a ç õ e s sobre a s i t u a ç ã o a tua l dos 
requerentes. A s f l s . 30, de te rmine i a r e i t e r a ç ã o d a 
quele expediente . A s i n f o r m a ç õ e s v i e r a m por tele
g rama , à s f l s . 33,-e s ã o as seguintes: 

"Atendendo s o l i c i t a ç ã o constante te legrama 
N R 263 tenho s a t i s f a ç ã o i n f o r m a r Vossenc ia 
que r e c l a m a ç ã o f o r m u l a d a E u g ê n i o M a r t i n s de 
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F re i t a s vg D i r e t o r S e c r e t á r i o p t outros f u n 
c i o n á r i o s este T r i b u n a l vg l amen ta r e d u ç ã o seus 
vencimentos vg fo i mo t ivada i n t e r p r e t a ç ã o er
r ô n e a Delegac ia F i s c a l Tesouro N a c i o n a l este 
Es tado vg disposi t ivo R e s o l u ç ã o n? 7.421 esse 
Tr i supe le i vg o que foi sanado poster iormente 
face v o t a ç ã o le i concedeu aumento f u n c i o n á r i o s 
J u s t i ç a E l e i t o r a l e m 1964 vg sendo por tan to vg 
regular s i t u a ç ã o requerente p t ats . sds. A n 
t ô n i o M o r e i r a Pres idente — Tr i rege le i M a r a 
n h ã o " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Rela tor — F r e n t e 
as i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo T R E do M a r a n h ã o , e 
sem ent rar n a a p r e c i a ç ã o d a p e r t i n ê n c i a d a v i a p ro 
cessual escolhida pelos requerentes, ju lgo pre judicado 
o pedido. 

* * * 
Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

cão — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Rolemberg — 
A n t ô n i o Neder — X a v i e r de Albuquerque — Cél io 
S i l v a . — F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l o Doutor Oscar C o r r ê a P i n a , subst i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.627 

Processo n . ° 3.942 — Classe X — Distrito Federa l 
( B r a s í l i a ) 

Comunicação do Movimento Democrático 
Brasileiro do desligamento de vários membros 
de seu Diretório Nacional, por suspensão de 
direitos políticos ou por falecimento. — O 
Tribunal determina a anotação do fato comu
nicado . 

Vistos , etc. 

Reso lvem os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, de t e rmina r a ano ta 
ç ã o do des l igamento de v á r i o s membros do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , por 
s u s p e n s ã o de dire i tos po l í t i cos ou por fa lecimento, de 
acordo c o m a c o m u n i c a ç ã o fe i ta pelo c i tado par t ido , 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Pres idente . — Djaci Falcão, R e l a t o r . 
Esteve presente o Senhor D o u t o r Oscar Corrêa 

Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tu to . 

(Pub l i cada no D.J. de 19-12-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor) — Se
n h o r Presidente , t rata-se de ofício do Senhor Secre-
t á r i o - G e r a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
comunicando o desl igamento do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
dos Senhores : 

" M a r i a . L ú c i a M e l o A r a ú j o . 
M a r i o M a i a . 
A r t h u r Vi rg í l io do C a r m o R . F i l h o . 
J o s é B e r n a r d o C a b r a l . 
H é l i o G u e i r o s . 
C i d Ro jas de C a r v a l h o . 
R e n a t o B a y m a A r c h e r d a S i l v a . 
F r a n c i s c o das Chagas Ca ldas Rodr igues . 
J o s é M a r t i n s Rodr igues . 
P a d r e A n t ô n i o V i e i r a . 
A d e m a r d a Cos ta C a r v a l h o . 
A n t ô n i o A n d r a d e L i m a F i l h o . 
C l o d o m i r L e i t e . 
Oswaldo Cava lcan te da Cos ta L i m a F i l h o . 
G a s t ã o O t á v i o L a c e r d a P e d r e i r a . 
M a r i o P i v a . 

A a r ã o S te inb ruck . 
G e t ú l i o M o u r a . 
G l e n i o M a r t i n s P e ç a n h a . 
J o s é M a r i a A l v e s R i b e i r o . 
J u l i a V a e n a S t e inb ruck . 
S a d i Coube B o g a d o . 
B r e n o D h a l i a a a S i l v e i r a . 
H e r m a n o de Deus Nobre A l v e s . 
J a m i l A m i d e n . 
J o s é Colagross i F i l h o . 
M á r c i o E m a n u e l M o r e i r a A l v e s . 
M á r i o de Souza M a r t i n s . 
R a u l B r u n i n i F i l h o . 
W a l d y r de M e l o S i m õ e s . 
M á r i o G u r g e l . 
Ca r los M u r i l o F e l í c i o dos Santos . 
Celso G a b r i e l de Rezende Passos. 
E d g a r de G o d ó i M a t a M a c h a d o . 
J o ã o H e r c u l i n o de Souza Lopes . 
J o s é M a r i a M a g a l h ã e s . 
M i l t o n R e i s . 
N i s i a C o i m b r a F lores C a r o n e . 
S i m ã o V i a n a d a C u n h a P e r e i r a . 
Anac le to C a m p a n e l l a . 
C â n d i d a Ivete Vargas M a r t i n s . 
D a v i d J o s é L e r e r . 
D o r i v a l M a s c i de A b r e u . 
E m e r e n c i a n o Prestes de B a r r o s . 
E w a l d o de A l m e i d a P i n t o . 
Gas tone R i g h i C u o g h i . 
H é l i o Henr ique P e r e i r a N a v a r r o . 
J o s é L u r t z S a b i á . 
M á r i o Covas J ú n i o r . 
P a d r e A n t ô n i o de O . G o d i n h o . 
A n t ô n i o F r a n c i s c o de A l m e i d a M a g a l h ã e s . 
J o ã o A b r a h ã o S o b r i n h o . 
P a u l o C a m p o s . 
Pedro Celes t ino da S i l v a F i l h o . 
P e d r o L u d o v i c o T e i x e i r a . 
J o s é F e l i c i a n o de F igue i redo . 
W i l s o n B a r b o s a M a r t i n s . 
L é o de A l m e i d a Neves . 

' R e n a t o C e l i d ô n i o . 
E u g ê n i o D o i n V i e i r a . 
L i g i a D o u t e l de A n d r a d e . 
P a u l o M a c a r i n i . 
F l o r i c e n o P a i x ã o . 
H e n r i q u e H e n k i n . 
J o s é M a r i a n o de F re i t a s B e c k . 
M a t h e u s S c h m i d t . 
U n i r i o C a r r e r a M a c h a d o e 
Za i re Nunes , que t i ve r am seus direi tos 
po l í t i co s suspensos. 
A d e m a r de B a r r o s F i l h o . 
A n t ô n i o Oswaldo A m a r a l F u r n a l . 
G e r m i n a l F e i j ó . 
J o s é A d o l f o Chaves A m a r a n t e . 
L u i z F r a n c i s c o d a S i l v a C a r v a l h o . 
R a f a e l B a l d a c c i F i l h o . 
Teóf i lo R i b e i r o A n d r a d e F i l h o e 
L e v y Tavares , que se des l iga ram do M D B 
P a u l o R a m o s Coe lho . 
A n t ô n i o B a b y e 
Pe t ron io F e r n a l , que f a l e c e r a m . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — S e 
n h o r Presidente , meu voto é no sentido de que se 
registre a c o m u n i c a ç ã o . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 
c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — 
A n t ô n i o Neder — X a v i e r de Albuquerque — Cél io 
S i l v a . — F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
substi tuto, o Dou to r Osca r C o r r ê a P i n a . 
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R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.633 

Consu l ta n . ° 3.931 — Classe X — Amazonas 
(Manaus) 

Não se conhece ãe consulta quando se 
trata de caso concreto. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer de con
s u l t a sobre se a P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l t e m p o d ê r e s p a r a abonar g r a t i f i c a ç ã o ao 
D i r e t o r , e m c o m i s s ã o , d a Secre ta r i a e S e c r e t á r i o d a 
P r e s i d ê n c i a , conced ida pelo A r t . 4? da R e s o l u ç ã o n ú 
mero 7.844, de 3-5-66, u m a vez t ra ta r de caso c o n 
creto, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso e que f i c a m fazendo parte d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de novembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente . — Djaci Falcão, R e l a t o r . 

Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa Pina, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o D.J. de 19-12-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Rela tor ) — Se
n h o r Pres idente , t rata-se de te legrama do Senhor 
Desembargador Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Amazonas , consul tando o seguinte: 

" C o n s u l t o vossencia se esta P r e s i d ê n c i a 
t e m poderes pa ra abonar g r a t i f i c a ç ã o repre
s e n t a ç ã o concedida pelo ar t . 4 d a R e s o l u ç ã o 

n? 7.844 vg de 3-5-66 vg ao D i r e t o r r-m C o 
m i s s ã o d a Secre ta r ia et Secre ta r ia d a P r e s i d ê n 
c ia deste R e g i o n a l p t " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O i lus t re consulente i n d a g a se t e m poderes pa ra 
abonar g r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o ao D i r e t o r e m 
C o m i s s ã o d a Secre ta r ia e à Secre ta r ia da P r e s i d ê n 
c i a do T R E , e m face do que d i s p õ e o art . 4? da 
R e s o l u ç ã o n? 7.844, de 3-5-66, verbis: 

"O Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l p o d e r á abonar g r a t i f i c a ç ã o de representa
ç ã o ao D i r e t o r - G e r a l e ao S e c r e t á r i o - G e r a l d a 
P r e s i d ê n c i a a t é o m á x i m o de 30% ( t r in t a por 
c e n t o ) ; aos Dire tores de D i v i s ã o e aos D i r e 
tores a t é o m á x i m o de 25% (vinte e c inco por 
c e n t o ) . " 

Tra ta - se , como se vê , de caso concreto . A o c o n 
sulente compete profer i r a d e c i s ã o que couber, a p l i -

-cando a l e i . Pe lo que, e m p r e l i m i n a r , n ã o c o n h e ç o 
da consu l t a . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l 

c ã o — B a r r o s M o n t e i r o — A r m a n d o Ro lemberg — 
A n t ô n i o Neder — Cél io S i l v a — A n t ô n i o Cardoso 
O s ó r i o . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs
t i tuto , o D o u t o r Oscar C o r r ê a P i n a . 

L E G I S L A Ç Ã O 
EMENTÁRIO 

P U B L I C A Ç Õ E S D E F E V E R E I R O 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n . ° 1.080, de 30-2-70 
D i s p õ e sobre a entrega das parcelas do 

Impos to sobre C i r c u l a ç ã o de M e r c a d o r i a s per
tencentes aos M u n i c í p i o s dos T e r r i t ó r i o s F e 
de ra i s . (D.O. 2-2-70) . 

Decreto-lei n . ° 1.081, de 2-2-70 

D i s p õ e sobre o c á l c u l o das p e n s õ e s m i l i 
t a res . (D.O. 3-2-70) . 

Decreto-lei n . ° 1.082, de 5-2-70 
P r o r r o g a o prazo concedido ao Conse lho de 

P o l í c i a A d u a n e i r a p a r a a p r e c i a ç ã o dos "valores 
m í n i m o s " nas i m p o r t a ç õ e s , estabelecida pe la 
C a r t e i r a de C o m é r c i o E x t e r i o r do B a n c o do 
B r a s i l S . A . ( C A C E X ) . (D.O. de 6-2-70) . 

Decreto-lei n . ° 1.083, de 6-2-70 

D i s p õ e sobre a i n c i d ê n c i a e c o b r a n ç a do 
imposto ú n i c o sobre minera i s , concede i s e n ç õ e s 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 6-2-70) . 

Decreto-lei n . ° 1.084. de 6-2-70 
Ext ingue a C o m i s s ã o G e r a l de I n q u é r i t o 

P o l i c i a l - M i l i t a r e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D .O, 
de 6-2-70) . 

Decreto-lei n . ° 1.085, de 18-2-70 
D á nova r e d a ç ã o ao inciso X I V , do ar t . 4?, 

da L e i n? 4.595 (Reco lh imen to e a p l i c a ç ã o dos 
fundos e m O b r i g a ç õ e s do Tesouro Nac iona l ) de 
31 de dezembro de 1964. (D.O. de 19-2-70). 

Decreto-lei n . ° 1.086, de 25-2-70 

F i x a os vencimentos bás icos do pessoal do
cente do ensino super ior federal , e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . ( D . O . 25-2-70). 

N O T I C I Á R I O 
T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S P a r a n á 

M i n a s Gerais 
P o r ato do Pres idente d a R e p ú b l i c a , e m 24-2-70, 

fo i nomeado j u i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l de . M i n a s G e r a i s o bacha re l I v a n M o r a i s de 
A n d r a d e . 

O bachare l A n t ô n i o C h a l b a u d B i s c a i a fo i nomea
do pelo Pres idente da R e p ú b l i c a , e m 6-2-70, p a r a o 
cargo de ju i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do P a r a n á . 
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A D M I N I S T R A Ç Ã O E P E S S O A L 

Aposentadoria em cargo em c o m i s s ã o 

O Senhor C o n s u l t o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a fêz d i 
vulgar , no D.O. 24-2-70, parecer n? I — 016, nos 
seguintes termos: 

" A R C H I M E D E S P I R E S M O N I Z foi aposentado 
no cargo de Inspetor de Seguros, Classe L , do Q u a 
dro de Pessoal do e n t ã o M i n i s t é r i o do T r a b a l h o , I n 
d ú s t r i a e C o m é r c i o , c o m as vantagens do cargo em 
c o m i s s ã o de Delegado R e g i o n a l do Depar tamento 
N a c i o n a l de Seguros P r ivados e C a p i t a l i z a ç ã o , p a 
d r ã o N , daquele M i n i s t é r i o , de acordo c o m o ar t igo 
176, i t e m . I I , combinado com o a r t . 180, a l í n e a b, 
da L e i n? 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

2. Pos ter iormente , plei teou a r e t i f i c a ç ã o cio ato 
de sua aposentador ia pretendendo se beneficiar c o m 
o disposto no i t e m I I I , do ar t . 184 do Es ta tu to dos 
F u n c i o n á r i o s , v i s to que tendo se aposentado com as 
vantagens de cargo e m c o m i s s ã o , ( letra b do ar t igo 
130) entendia fazer jus ao bene f í c io de que fa la 
aquele disposi t ivo (provento aumentado e m 207o). 

3. N a verdade, esta C o n s u l t o r i a G e r a l da R e 
p ú b l i c a dava à e x p r e s s ã o "cargo i so lado" , i n s e r i a no 
inciso I I I do a r t . 184 do Esta tu to , i n t e r p r e t a ç ã o ex
tens iva p a r a abranger , t a m b é m , os cargos e m comis
são , r a z ã o pe la q u a l en tendia que o f u n c i o n á r i o apo
sentado nos termos do a r t . 180, b (cargo e m comis 
são) t i n h a d i re i to à van t agem do i t e m I I do a r t . 184. 

4. T a l o r i e n t a ç ã o foi estabelecida a t r a v é s dos 
pareceres ns . 2 0 - H e 174-H, publicados no " D i á r i o 
O f i c i a l " de 1-7-64 e 26-5-65, respect ivamente . 

5. A o examinar , n a opor tunidade , o pedido cie 
r e t i f i c a ç ã o da aposentador ia do requerente, este Ó r 
g ã o de t e rminou a a p l i c a ç ã o do en tendimento f i rmado 
nos pareceres ind icados no i t e m anter ior , conforme 
se vê do Ofíc io n? 273, de 15 de j u l h o de 1964 (fo
lhas 82-3) . E m c o n s e q ü ê n c i a , fo i assinado, e m 25 de 
novembro de 1964, o competente decreto de r e t i f i 
c a ç ã o da aposentador ia ( " D i á r i o O f i c i a l " de 28 de 
novembro de 1934). 

6. Remet idos os autos ao Colendo T r i b u n a l de 
Contas d a U n i ã o , este, consoante d e c i s ã o p ro la tada 
e m 7 de m a i o de 1969, ju lgou i l ega l a c o n c e s s ã o d a 
vantagem, ao cons iderar que o i t e m I I I do a r t . 184 
do Es ta tu to beneficia , t ã o - s o m e n t e , os ocupantes de 
"cargos isolados de p rov imen to e fe t ivo" . 

7. D e v o l v i d o o processo à r e p a r t i ç ã o interessada, 
pa ra c u m p r i m e n t o d a d e c i s ã o d a E g r é g i a Corte de 
Contas , foi so l ic i tada , por aquela, a a u d i ê n c i a desta 
C o n s u l t o r i a G e r a l d a R e p ú b l i c a . 

8. Cor re to e s t á o T r i b u n a l e m recusar o regis t ro 
da aposentadoria , nos termos e m que fo i decre tada . 

9. E m recente p ronunc iamento (Parecer n ú m e r o 
009-1, in Diário Oficial de 5-2-70) esta Consu l to r i a 
G e r a l reestudando a a p l i c a ç ã o do inciso I I I do ar t igo 
184, d a L e i E s t a t u t á r i a , aos ocupantes de cargos c m 
c o m i s s ã o , achou por bem reconsiderar a o r i e n t a ç ã o 
que v i n h a adotando, conforme se observa do seguinte 
t recho do refer ido parecer : 

" C o m efeito, o en tendimento e m c o n t r á r i o 
conduzia a u m a s i t u a ç ã o deveras s ingu la r : o 
ocupante de cargo isolado e m c o m i s s ã o , c o m 
mais de 35 anos de se rv i ço (se o fosse nor 5 
anos in in te r rup tos ou 10 consecutivos ou n ã o ) 
aposentar-se- ia com os vencimentos desse cargo 
(art. 180); mas, se se lhe fosse a p l i c á v e l t a m 
b é m o a r t . 184, I I I ( independentemente da 
c o n d i ç ã o de ter mais de 35 anos de s e r v i ç o — 
mas, s i m , apenas 35 — e com, somente, 3 anos 
de exe rc í c io — ao i n v é s de 5) — aposentar-
se- ia c o m os vencimentos do cargo e m c o m i s 
s ã o ma i s 20%! Fosse isso poss íve l , as d i spos i 
ções do art . 180 r e su l t a r i am le t ra mor ta , pois, 
n ã o ser ia c r íve l , que, em seu p r e j u í z o p r ó p r i o , 
o f u n c i o n á r i o por elas optasse. A l i á s , passai i a 
a ser mais vantajoso afastar-se do se rv i ço p ú 
bl ico c o m 35 anos, e do exe rc í c io da c o m i s s ã o 
aos 3 (art. 184, I I I ) , do que no e s r v i ç o p ú b l i c o 
permanecer-se por ma io r p e r í o d o , e, por m a i s 
tempo no exe rc íc io do cargo comissionado (ar
t igo 180)! Evidentemente , t a l en tendimento n ã o 
poder ia prosperar e, a f i n a l , a i n t e r p r e t a ç ã o 
s i s t e m á t i c a , lógica e f ina l i s t a d a lei veio a 
prevalecer: o ar t . 184, I I I , do E s t a u í o , s ó se 
ap l i ca aos ocupantes de cargo isolado de pro
vimento efetivo". 

10. E o fêz, a l i á s , em c o n s o n â n c i a com a j u r i s 
p r u d ê n c i a a tua lmente dominan te no Excelso P r e t ó r i o . 
Com o se sabe, o E g r é g i o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l 
modi f icou sua o r i e n t a ç ã o , p a r a adotar a i n t e r p r e t a ç ã o 
segundo a qua l o inc iso I I , do ar t . 184 do Es ta tu to , 
refere-se, t ã o - s ò m e n t e , a cargo isolado de provimento 
efetivo (Rec. em M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 15.506) — 
in Rev . D i r . A d m . , v o l . 85, p á g s . 127 e segs.) . 

11. Conc lu indo , pois, sou de o p i n i ã o que seja 
re t i f icado o Decreto que concedeu ao f u n c i o n á r i o 
Arch imedes P i r e s M o n i z a van tagem do inciso I I do 

"ar. 184, menc ionada no inciso I I I do mesmo d i spo
si t ivo do Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o s , a tendendo, desta 
f o r m a , a i m p u g n a ç ã o do T r i b u n a l de Contas d a 
U n i ã o . 

Sub censura. 

B r a s í l i a , 18 de fevereiro de 1970". 
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— N? 3.997 (Classe X ) de G o i á s ( G o i â n i a ) 339 
— N ? 3.998 (Classe X ) do D i s t r i t o F e d e r a l 

( B r a s í l i a ) 337 
— N? 3.999 (Classe X ) do D i s t r i t o F e d e r a l 

( B r a s í l i a ) 337 
— N? 4.003 (Classe X ) de S ã o P a u l o 338 

Recurso 
— N? 3.204 (Classe I V ) de M i n a s G e r a i s (Belo 

H o r i z o n t e ) 
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A C Ó R D Ã O S 

- N? 4.376, de 10-4-69 — Recurso n? 3.019 — 
Clas se I V — R i o de Jane i ro (Duque de 
C a x i a s ) — N ã o se conhece de recurso, quando 
o recor rente n ã o demons t ra a e x i s t ê n c i a de 
d e c i s ã o c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i . — 
O T r i b u n a l d e t e r m i n a a remessa dos autos à 
Cor regedor i a G e r a l , p a r a as p r o v i d ê n c i a s c a 
b í v e i s , e m face dos fatos refer idos no r e 
curso 339 

• N? 4.378, de 6-5-69 — Recur so n? 3.038 — 
Classe I V — P i a u í (Altos) — E m se t r a t a n 
d o de u m a s ó o r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , quer 
d ispute as e l e i ções sozinhas ou con t r a outros 
•partidos, as obras de vagas dos eleitos pe lo 
quociente p a r t i d á r i o , den t ro de u m mesmo 
p a r t i d o , somente p o d e r ã o ser preenchidas 
pelos cand ida tos que receberem m a i o r v o t a 
ç ã o , n o m i n a l m e n t e obt ida e m confronto ao 
c o n j u n t o das sublegendas do p r ó p r i o P a r t i d o , 
e x c l u í d o s os eleitos pelo quociente p a r t i d á 
r i o , qua lquer que seja a sublegenda desses 
m a i s votados 338 

N ? 4.379, de 6-5-69 — Recurso n? 3.069 — 
C l a s s e I V — P i a u í ( B a t a l h a ) . E m se t r a 
t ando de u m a s ó O r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a , 
quer d i spu te as e le ições sozinhas ou con t r a 
ou t ros pa r t i dos , as sobras de vagas dos 
eleitos pe lo quociente p a r t i d á r i o , qualquer 
que se ja a sublegenda desses m a i s votados 342 

P á g s . 

- N? 4.387, de 28-8-S9 — Habeas Corpus n? 38 
(Recurso) — Classe I — R i o de Jane i ro ( N i 
t e r ó i ) — Habeas Corpus — Recurso — A l e 
g a ç ã o de nu l idade do processo e f a l t a de 
jus ta causa p a r a a a ç ã o pena l , bem as s im 
p a r a a c o n d e n a ç ã o . — É de se negar p r o v i 
mento a recurso, quando a d e c i s ã o recor r ida 
se apresenta i n c e n s u r á v e l 342 

- N? 4.414, de 23-10-69 — Recurso n<> 3.231 
— Classe I V — P a r a í b a ( P i a n c ó ) — N ã o 
de conhece de recurso quando a d e c i s ã o r e 
c o r r i d a d á exata i n t e r p r e t a ç ã o à le i 344 

- N? 4.419, de 5-11-69 — M a n d a d o de S e g u 
r a n ç a n? 370 — Classe I I — S a n t a C a t a r i n a 
( C h a p e c ó ) — Concede a s e g u r a n ç a p a r a de
t e r m i n a r a r e a l i z a ç ã o de e le ições n o M u n i 
c íp io de C h a p e c ó , no Es tado de S a n t a C a t a 
rina, no d i a 30 de novembro d o corrente . . . 345 

- N? 4.421, de 6-11-69 — Recurso n? 3.250 — 
Classe I V — P a r a n á (Loanda) — A o c o n s i 
derar o s imples elei tor como parte i l e g í t i m a 
pa ra i m p u g n a r , o T r i b u n a l Super ior , log ica 
mente, negou-lhe c o n d i ç ã o p a r a recorrer . 
A s s i m , o T . R . E . , conhecendo do novo r e 
curso especial , do nosso elei tor impugnan te , 
descumpr iu a d e c i s ã o do T . S . E . — como a 
dec i s ão recor r ida fo i c o n t r á r i a à . p r e t e n s ã o 
do recorrente, é de n ã o se conhecer do r e 
curso. — O T r i b u n a l d e t e r m i n a a remessa 
dos autos à Cor regedor ia R e g i o n a l p a r a a p u 
r a ç ã o d a responsabi l idade dos fatos cons
tantes do parecer da P r o c u r a d o r i a G e r a l . . 347 

• N? 4.424, de 11-11-69 — Delegado de p a r 
t ido pergunta o T r i b u n a l R e g i o n a l t em l e g i 
t imidade p a r a in te rpor recurso pa ra o T . S . E . 
e m favor de sublegenda, n a h i p ó t e s e de 
ele ições m u n i c i p a i s . — N ã o se conhece, po
r é m , de recurso que pre tenda o reexame de 
m a t é r i a de fato, aprec iada soberanamente 

"pelo T . R . E 349 

- N» 4.432, de 14-11-69 — Recurso n? 2.279 — 
Classe I V — (Agravo) — M a r a n h ã o ( S ã o 
L u i z ) — T e n d o sido interposto o apelo 
dentro do prazo legal , é de sé" da r p rov imento 
ao agravo p a r a d e t e r m i n a r a sub ida do r e 
curso 351 

- N? 4.436, de 18-11-69 — Recurso n? 3.145 — 
Classe TV — B a h i a (Irajuba) — Recurso es
pec ia l sob a l e g a ç ã o de que o J u i z E l e i t o r a l 
t e r ia de te rminado a remessa do recurso de 
d i p l o m a ç ã o antes do t é r m i n o do prazo c o n 
ferido p a r a defesa . Negado seguimento . 
A g r a v o . — É de se da r prov imento ao 
agravo p a r a d e t e r m i n a r a sub ida do recurso 
p a r a me lhor exame d a m a t é r i a , de acordo 
c o m o parecer d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i 
t o r a l 352 

N? 4.437, de 18-11-69 — Recurso n1? 3.103 — 
Classe I V — B a h i a ( V i t ó r i a d a Conquis ta) 
— Os votos das diversas sublegendas de u m 
mesmo P a r t i d o P o l í t i c o s o m a r - s e - ã o , a f i m 
de apu ra r q u a l deles obteve a m a i o r i a de 
s u f r á g i o s . A c ó r d ã o que a s s im decide n ã o 
c o n t r a r i a a l e i n e m discrepa a j u r i s p r u d ê n 
c i a . Recurso especial n ã o conhec ido 353 

N ? 4.444, de 20-11-60 — Recurso n? 3.276 — 
Classe I V — G o i á s ( D a v i n ó p o l i s ) — R e 
gistro de c a n d i d a t o . N ã o é de decretar-se o 
cancelamento do regis t ro de candida tos cu ja 
escolha fo i fe i t a e m r e u n i ã o sem a p r e s e n ç a 
de representante d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , sob 
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pena de ofensa ao p r i n c í p i o cons t i tuc iona l 
que consagra a a u t o n o m i a m u n i c i p a l , m o r 
mente se n ã o se alega fraude naquela es
co lha , n e m p r e j u í z o de u m e m r e l a ç ã o a 
outros. Recurso n ã o conhecido 354 

N * 4.445, de 20-11-69 — M a n d a d o de Segu
r a n ç a n? 377 — Classe I I — Recurso — R i o 
G r a n d e do Nor te ( l e lmo M a r i n h o ) — N ã o 
se conhece de recurso quando a d e c i s ã o r e 
co r r i da é concessiva de mandado de segu
r a n ç a . — Somente as dec i sões d e n e g a t ó r i a s 
do writ ensejam apelo ao T . R . E . (ar t . 138, 
n? I V , d a E . C . n? 1) 355 

• N? 4.447, de 20-11-69 — Recurso de D i p l o 
m a ç ã o n? 244 — Classe V — P i a u í (Tere-
sina) — Recurso de d i p l o m a ç ã o , por ine le 
g ib i l idade . — É de se negar provimento , 
tanto pelo afastamento do exe rc íc io do cargo 
de d i re tor d a empresa c o n c e s s i o n á r i a de ser
v iço p ú b l i c o e m u m Estado , vez que n ã o 
impede a cand ida tu r a por outro Estado, como 
pela f a l t a de p rova d a alegada i n f l u ê n c i a 
j un to ao elei torado por u m cand ida to que 
se quer fôr eleito 356 

• N? 4.451, de 27-11-69 — Recurso n<> 3.278 
— Classe I V — R i o G r a n d e do Nor te (Elói 
de Souza) — O disposto n o a r t . 150, p a r á 
grafo ú n i c o , l e t ra e, d a E m e n d a C o n s t i t u 
c i o n a l n? 1, n ã o au tor iza cancelamento de 
registro de cand ida tu r a feito c o m apoio no 
a r t . 146, inc iso I I I , l e t r a c, d a C o n s t i t u i ç ã o 
de 1967, e m sua r e d a ç ã o o r i g i n á r i a . — R e 
curso a que se d á p rov imento 357 

N? 4.472, de 9-12-69 — Recurso n? 3.213 
(Agravo) — Classe I V — S ã o P a u l o (Teo
doro Sampa io ) — E m se t ra tando de ple i to 
m u n i c i p a l e versando o recurso, exc lus iva 
mente, r e v i s ã o de m a t é r i a de fato, e, se quer 
sendo a d e c i s ã o do T . R . E . s u s c e t í v e l de r e 
curso especial , porque t e r m i n a t i v a , é de se 
negar p rov imento a apelo 358 

N? 4.473, de 9-12-69 — Recurso n? 3.034 — 
Classe I V — R i o de J ane i ro ( T e r e s ó p o l i s ) — 
S o m a de votos de sublegendas e m ele ições 
m a j o r i t á r i a s (munic ipa is ) — N ã o se conhece 
de recurso quando, e m se t ra tando de e le i 
ç ã o m u n i c i p a l , a d e c i s ã o r eco r r ida ap l i ca 
d isposi t ivo expresso de lei ' 380 

N? 4.475, de 9-12-69 — Recurso n? 3.206 — 
Classe I V — P a r a í b a — P r i n c e s a Isabel — 
N ã o se conhece de recurso, quando a d e c i 
s ã o r eco r r ida é i n c e n s u r á v e l , n ã o ofendendo 
texto expresso de le i 360 

. W 4.478, de 11-12-69 — M a n d a d o de Se 
g u r a n ç a n? 376 — Classe I I — Dis t r i t o F e 
d e r a l ( B r a s í l i a ) — M a n d a d o de S e g u r a n ç a 
ju lgado prejudicado, por j á ter s ido conhe
cido e p rov ido o recurso, interposto pelo 
candida to , concedendo o registro plei teado 
por este 361 

R E S O L U Ç Õ E S 

N? 8.463, de 10-4-69 — Processo n? 3.397 — 
Classe X — M i n a s G e r a i s (Belo Hor izonte) 
— E x t i n t o s o Imposto do Selo, a T a x a de 
S e r v i ç o s Federa is e todos os demais t r ibutos 
que se cor re lac ionavam, por i n c o m p a t í v e i s 
c o m o a t u a l s is tema t r i b u t á r i o nac iona l , a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o deve con t inua r co 
brando dos eleitores que requererem a 2» v i a 
do t í t u l o a T a x a de 2% do s a l á r i o m í n i m o 
vigente n a zona de i n s c r i ç ã o (ar t . 54 do 
C . E . ) — C o n s u l t a 362 

N? 8.522, de 12-8-69 — Recurso n1? 3.797 — 
Classe X — E s p í r i t o S a n t o ( V i t ó r i a ) — 
A p r o v a o encaminhamen to de l i s t a t r í p l i c e 
pa ra p reenchimento de vaga de J u i z efetivo 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s p í r i t o 
San to e converte e m d i l i g ê n c i a quanto à l i s ta 

Págs. 
t r í p l i c e p a r a J u i z suplente, p a r a a p u r a ç ã o 
do fato constante das i n f o r m a ç õ e s ex is ten
tes n o processo 364 

• N? 8.554, de 9-9-69 — Processo n? 3.886 — 
Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) — 
I n s t r u ç õ e s p a r a os atos p r e p a r a t ó r i o s das 
e le ições de 30 de novembro de 1969 365 

- N? 8.572, de 18-9-69 — Processo n? 3.882 — 
Classe X — R i o G r a n d e do S u l (Por to A l e 
gre) — A p r o v a o encaminhamen to de l i s t a 
t r í p l i c e p a r a p reenchimento de vaga de J u i z 
efetivo do : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado do R i o G r a n d e do S u l 368 

- N? 8.602, de 21-10-69 — Processo n? 3.925 — 
Classe X — R i o de J ane i ro ( N i t e r ó i ) — 
A p r o v a o encaminhamen to da mensagem so
l i c i t a n d o c r é d i t o sup lementar a f i m de que 
o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do 
R i o de J ane i ro possa atender as despesas 
c o m abonos p r o v i s ó r i o s e novas aposenta
d o r i a 368 

• N? 8.608, de 25-10-69 — Processo nv 5.766 
— Classe X — M a t o Grosso ( C u i a b á ) — 
Conquan to l o u v á v e l a p r e o c u p a ç ã o d a C o r 
regedoria R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t o Grosso 
re la t ivamente à fraude n a i n s c r i ç ã o de e le i 
tores, de modo p a r t i c u l a r n a zona de f r o n 
te i ra , o T r i b u n a l desaprova a s u g e s t ã o de 
a q u i s i ç ã o de m á q u i n a s copiadoras p a r a os 
c a r t ó r i o s elei torais das zonas si tuadas, po r 
n ã o p r o p i c i a r a s o l u ç ã o .def in i t iva do p r o 
b l ema 369 

• N ? 8.621, de 6-11-69 — C o n s u l t a n? 3.831 
— Classe X — R i o de J ane i ro (Ni t e ró i ) — 
C o n s u l t a sobre dua l idade de i n s c r i ç ã o e le i 
tora l , momentaneamente , quando d a t r ans 
f e r ê n c i a de d o m i c i l i o . — O T r i b u n a l n ã o c o 
nheceu d a consu l t a 371 

. N? 8.622, de 6-11-69 — C o n s u l t a n? 3.492 
— Classe X — S ã o P a u l o — R e n o v a ç ã o d a 
consu l t a sobre q u e s t õ e s o r iundas do a r t . 22, 
5' ,i? d a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s . O T r i 
b u n a l responde esclarecendo que a m a t é r i a 
s e r á c u i d a d a nas i n s t r u ç õ e s sobre os P a r 
tidos P o l í t i c o s ou , e n t ã o , nas i n s t r u ç õ e s es
p e c í f i c a s p a r a as e le ições a se rem real izadas 
e m novembro de 1970, devendo o processo 
ser e n c a m i n h a d o à Sec re ta r i a p a r a que, à l uz 
de tudo que j á se d iscu t iu e resolveu e m 
casos isolados, a respeito do assunto, seja 
elaborado o p r ime i ro e sboço das i n s t r u ç õ e s 
e spec í f i ca s 372 

• N? 8.623, de 13-11-69 — C o n s u l t a n? 3.950 
— Classe X — G u a n a b a r a ( R i o de Jane i ro) 
— Consu l t a sobre se, p a r a efeito do c ô m p u t o 
do n ú m e r o de Delegados a C o n v e n ç ã o N a 
c iona l , p o d e m ser i n c l u í d o s os Senadores 
eleitos anter iormente à s e le ições de 1966. — 
O T r i b u n a l respondeu a f i rma t ivamen te 373 

• N? 8.623, de 13-11-69 — Processo n? 2.767 
— Classe X — M a r a n h ã o ( S ã o L u i z ) — 
F u n c i o n á r i o s do T . R . E . requerem reexames 
de m a t é r i a , objeto de a c ó r d ã o profer ido pelo 
T . S . E . , que, r e fo rmou d e c i s ã o d a i n s t â n c i a 
i n f e r io r . — É de se j u l g a r pre judicado o 
pedido, face à s i n f o r m a ç õ e s prsetadas pelo 
p r ó p r i o T r i b u n a l R e g i o n a l 374 

N? 9.627, de 13-11-69 — Processo n? 3.942 
— Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) — 
C o m u n i c a ç ã o do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o de des l igamento de v á r i o s m e m 
bros de seu D i r e t ó r i o N a c i o n a l , por suspen
s ã o de dire i tos po l í t i co s ou por fa lec imento . 
— O T r i b u n a l de t e rmina a a n o t a ç ã o do fato 
comunicado 375 

N° 8.633, de 25-11-69 — Consu l t a n? 3.931 
— Classe X — A m a z o n a s (Manaus ) — N ã o 
se conhece de consu l ta quando se t r a t a de 
caso concreto 376 
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L E G I S L A Ç Ã O 

E M E N T Á R I O 

P U B L I C A Ç Õ E S D E F E V E R E I R O 

Decretos-Leis: 
— N? 1.080 374 

— m 1.081 374 

— N? 1.082 374 

— N? 1.083 374 

— N? 1.034 374 

Págs. 
— N ' 1.085 374 

— N? 1.086 374 

N O T I C I Á R I O 

Tr ibunais Regionais Eleitorais 
— N o m e a ç ã o de J u i z efetivo pa ra o T . R . E . de 

M i n a s G e r a i s 374 
— N o m e a ç ã o de J u i z efetivo pa ra o T . R . E . do 

P a r a n á 374 

A d m i n i s t r a ç ã o e Pessoal 
— Aposentador ia e m cargo em c o m i s s ã o 375 
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